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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 372, de 28 de agosto de 
2012, que autoriza à União Comunitária Recreativa Aloandense a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Aloândia, Estado 
de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E füSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5;;i: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp.anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonnc os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxíngó - PI; 

2 - Portaria n12 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n11. 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária.de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5 - Portaria nº 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da. Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 - Portaria n12 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro -MG; 

7 - Portaria n2 178, de 2-7 de março de 2012-Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria ni:i. 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9 - Portaria nº' 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuerise de 
Radiodifusão Comunitária - A TRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

,· 10 - Portaria n2. 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Itati~ no município de Itati - RS; 

11 - Portaria nº' 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

12 - Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n12 282, de 6 d.e junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra - PB; 

16 - Portaria nº· 372, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
Aloandense. no município de Aloândia - GO; 

17 - Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012-Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Bctim, no município de Betim - MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19 - Portaria n!.l 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre -ARCB, no município de Bagre - PA; 

20 - Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS, no município de São Vendelino - RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunícãção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília - SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí - SC; 

24 - Portaria n2 10, de l l.! de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25 - Portaria n!.l 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria II, no município de Várzea Grande -
MT; 

27 - Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28 - Portaria n2 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria nfl 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM. no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de l O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no muni.cípio de Ponto dos Volantes -MG; 

31 - Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura -AGC, no município de Garibaldí - RS; 

32 - Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33 - Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tour9s - RN; 

34 - Portaria n2 247, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade - TO; 

37 • Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão -ADCPDJ, no município de Lizarda-TO; 

38 - Portaria n12 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39 - Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MO; 

40 - Portaria nQ 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura -ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no município de Tocantínia - TO; 

42 - Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43 • Portaria n2 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria nQ 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria nQ 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Pira.cicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. 
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Poe-r. 3:i 2 /n_ 
EM nº 00259/2012 MC . ___ ___. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 2 de Outubro de 2012 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade União Comunitária Recreativa Aloandense, no Município de 
Aloândia, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, mima demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.037112/2005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 372 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de L9. @e"fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000':037112/05, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à União Comunitária Recreativa Aloandense, com 
sede na Avenida 11 de Novembro, s/n, Centro, Município ele Aloândia, Estado de Goiás, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17º 43' 26" S e longitude em 49º 29' O 1" W, 
utilizando a frequência de 98,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 º do rui. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

· Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~o j_t,{) 
PA~BÊRNÃRnos~v~ 

Ministro de Estado das Comunicaçoes 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

.. e./ 
l •Mol-

.... ~ 
~ 

·-· Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d[ ;5 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~t 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 128, de 2005; 17, ~J:~ 

1 ;>.1,J,:J 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372; 373, 375, 384, 385, 428, ~o 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248<~49 , 250, 260, 261, '·-
283, 284, 287, 288, 289 e 295 , de 2013 . · 

Atenciosamente, 

; 

!~1~ ./(J ~ 
. ÍA.LO 1ZIO MERCA ANTE 

Ministro de Estado Che:fi da Casa Civil 
da Presidência da 

PRirvi'Fffiú~ ~· s·E·~:?:·K;-' .':ºr_A_F. _ _ 

1 ::: . --~~ e -W.\ 
· -11'1 3Q_/Jl1__;_J~ - -

De ordem ::. o S::-> h 
' ~ . .. n or c.,,cr • . . 

Gera l da rv•-J,, _ '-' "' e,ano 
VI .J íl J . · . C" • 

providênc i~~-ª ' V lª"' de v1cbs 

- ~· '7 !\_);\ . EUGE JÓ D.- 8 1\) 6 . ./ 
e:. '-\r;· A AMARO 

-~:!.~.?!::. c \)Í nete __ _ 
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' CÓDIGO: 

.. .. 

Processo nº 53000.037112/2005-03 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações·. 
r.~IN{ :iTtRIO O.:i.B GOMUN 1C.ü.Ç:3E8 

8R.ü.8fL LU. ~ DF 

A União Comunitária Recreativa Aloandense, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
06.910.326/0001-32, com sede na Avenida 11 de Novembro s/n, na cidade de Aloândia, 
Estado de Goiás, CEP: 75 .615-000, telefone 021-64-496-1424, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de V. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Avenida 11 de 
Novembro s/n, de coordenadas geográficas (17)º ( 43)' (29)" S de latitude e ( 49)º (28)' 
(59,2) " W de longitute, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
& dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitá1ia - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade 
em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Aloândia/Go, 12 de Julho de 2005. 

1::J~ ~~ I 
assinatura do represen d~ entidade 

Nome do representante da entidade: Deusomar Rodrigues de Godoi 
CPF: 865.109.911-87 

r--·- -· ·-
'3F:VV Jf t• ':. 1('.; °f:' ~ 
1ill1ni;,., '· .,, .. _: . . . · • .,.., '~;ôe:. 

! CONr 0 4 S. T 101;,,~ 1 

Endereço para correspondência: Avenida 12 de Janeiro, s/n - Centro, na cidade de Aloândia, 
Estado de Goiás, CEP: 75.615-000. 
Telefone para contato: 021-64-496-1424 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -,.Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n~ 5 -4 5 i /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
DEUSOMAR RODRIGUES DE GODOI 
União Comunitária Recreativa Aloandense 
Av. 12 de Janeiro, s/nº - Centro 
75615000 Aloandia/GO 

Brasília, 3.1 de agosto de 2005 . 

,; ) Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

)_ ) 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA 
ALOANDENSE, na localidade de Aloandia, Estado de Goiás, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 53000.037112/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

mgbs/DOS/SSCE/MC 

Y~r'l.~.'--'JO BARBOSA FERREIRA 
iços de Comunicação Eletrônica 

-
Y•·r<:: ~· . 

' ""'""''" '• ' .- ""''"'· .. _. '):>.:, 
' [ 'f. ~'.·'' .. ,\j 

04S ' TZ 1Z 

_f - 1 t=- -. 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

M ! f·HST ~ R l (l D.ú. 8 Gü M i_!J· ·~! G.tr. t=: t) E 8 

BR.u. SÍLL:i. · DF 

53000 00·152s.i2üüB-l2 

ii{li/.2003-!! :4ü 

A União Comunitária Recreativa Aloandense, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
06.910.326/0001-32, com sede na Rua Violeta s/n, - Vila Maria Rosa - na cidade de Aloândia, 
Estado de Goiás, CEP: 75.615-000, telefone 021 -64-496-1384 e cel.: 064-92363555 correio 
eletrônico dr.godoi@hotmail.com .Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., 
em atendimento ao Aviso n.º 06/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma n.º 1/2004- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria MC n.º 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

Aloândia/Go, 04 de janeiro de 2007. 

~~e iÍ-~· 
SSiillltUl'adOrresentante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Deusomar Rodrigues de Godoi 
CPF: 865.109.911-87 

1 - RELA ÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

~· ·-.. -.. _. 
i '~ ; .• J8UC .(. 

... ,~ . . . ' áil (.::JI\. . . .· 
. ~F:E"f ;.,..., ,.. .,... .. . , 

Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 1-----x--+------i 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 
X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal , especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade. X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, X 

conforme o caso. 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim Não 
normas estabelecidas para o Serviço. x 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não X 

tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da ,__S_i_m_,__N_ã_o---< 
emissora, se houver x 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou x 
18.2. 7.1.1 da Norma Complementar n.º 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, Sim Não 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n.0 1/2004 e com os dados X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 
1 - -·-- ... 1 r:.:-. . .ICl. i(. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadas rak"l!wl'lro .C•~ \ , ,,.. · Siljl1 Não 
CONr·=!.· · ' ·•• ~ • · 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP~. ~· - a~s· 
declarante 
1. 1 - Soma das manifesta ões individuais a resentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Não 

125 

Sim Não 
X 

289 

Sim Não 

X 

03 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral , convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de X 
Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 08 

Ili -ACORDO PARA ASSOCIA ÃO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 

requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. x 

Declaro, sob as penas da lei , como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.0 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

sinatura do representan e legal d 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu 
cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência : Rua 4 n.º 8 - Centro, na cidade de Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-
000, Telefone para contato: 021-64-3496-1384 e cel. : 064-92363555; 
Correio eletrônico (e-mail) : dr.godoi@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Violeta, s/n - Vila Maria Rosa - CEP.: 75.615-
000 de coordenadas geográficas: 17° 43· 15 T' S de latitude e 49° 29 ' 1,8" W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser 
apresentados juntamente com este requerimento . 
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SECRETARIA EXECITTlVA 
SUBSECRETARIA OI!: PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTllAJ'O DE DOAÇÃO 

~ n•. 80QQQ.QUOO'll200S-.34. l!lipécie: Çontmo de~. """' 
licipes: Mini<tério da< Ci<bldes. CNPJIMF nº 05.465.986/000 1-99. ab-

~tE?t'~ 't16'~\'ic, ~;Aeu~ftº~f' .~: 
18.~.55110003-9. ~: l)oaç;lo dç OI (um} c;aminJ>Oo, no valor de 
R$ 50.500,00 (ci~ mil e qu- , .. ;.}, Nola F'1S<2l ri'. 091791, 

~~ ~~t~~u.o:~~n.~~'iM 
celcbaao cmre • UJli.io Fcd=l, por n.etmMo d> Caixa &oOOmia 

~l'rc~~~~'t~~;·~T~~~ 
MARCAIMQQE~Q: OMC/12.170 , Ano: l?'l!I , RENAVAN 
69960347103 -PLACA HMM-092 1. """"""'' Pela SPOAIMCIDA­
QES a Sf . ~ OlivciA de Myro<1 Cafllpoo -Su~ dc Pla­
ocjatn"'*>, 0...-c Adminislta(io - CPF n•. 29S.784.9JG.S3 e pela 
Ptef~ .. d!! Sio .io<é do Goiil>al/MG o Sr. Prcf~to ~ it.~undo 

)T~~:~~::q;~~;::~i; 

) 

EXTRA'IO Dl TlR:llO ADITIVO :oi" 4/ZIK17 

Número do Con1nto: 1912006. r;• ~: K00000200il82006 19. 
Cootatanle: MINIS'FERIO l:lAS t!LE>ADES -CN~J Coolratado: 
06090065000 151. Contrmdo : PH SERVICOS !! .t.DMJN!STRA,, 

;~~~?aA~:Q:~r Ü:~o ~~=~&~·~= 
com início no án 02 de ~bro de 2007 e término cm 15 de 
j•·neirQ ~ 20Q8. FundamtnfQ Lesil: L.ei 0:" 8.tSM/9'3. Yiglocta: 
021 1212007 a l5All/2008. Val0< To411: R$1.17U05,42. Fonte: 
100000000 - ~Ng9<JO;l4(J. Da~ <!e: A,l&i'1'1ur.o: J0/11>?007. 

(SICQN , CWl212Q07) 5600 10,0000 l,2007NE900801 

COMFANHlA BRASlLElRA DE TRENS URBANOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO l•JUSE:>ICIAL :-1• 71?087-DELIC-ACICBTU 

IJSPEclE: A Co_.,i.ia Brn.<ilein de Trcno Url>inoo - CBTU 10ml pú­
blico que reccbe:rí propo5tU par.i o fornecimento de ccmbulth'ti$, dek 
linado ao abulccimcnsudo frOOl de vci.:uhlo na CBTUIAC. O "°sai...,. 
li.ado b !Oh do dta 14 de Qczemhro de 20Q7 no auditório da ~ntr.­
ir.çio C<nfDI d> CBTU, "1...00 na &ir.da Velha d> Tijun. n -lijucx -
Riodehn!iro,JU. Ç>J!ditil ~; ~;,po.içiooo[)cptrta~<le Licil:lç.lo 
- DllU C, oa .. a. 30ll do cndcJ>cço acima cibdo, e podC<:i ,.. ><lquirido 

~u~~=~a~:iti~ ~=::t~~f~ 01} 
2575-3187, fio< (21) 2571-5298 ou pdo .. mail: turiano@cblu.gov.bc. 

TURIANO MOSS BARROSO 
Pregoeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE HO:llOLOGAÇÃO 
PRl!:GÃD :-1' lil2007K;EUC/STU-JOP/CBTU 

Con<idennduquca Licd.çioi.ol>a i>nnade Prcgiu006/2007JG[;.. 
LIC:ISTU-JOP.cBTIJ gue ~n COfl10 obj~, Cootmiç>o de A~<!<; ln-
1cgr...;;., llm"""" lliOlla pn .. loçio 00.~ da S1UIJOP, que~ 
sentou o~ de R$ ~~e oitot'C315 e qua"Cnta ~). (l)Q10 

Taxa lnRitucionat porcdudáote. E"uncbuicntaOO DO art. 43, inc:Uo VI da U:i 
N.666 de 21 de juMo de 1993, bomologp o .....ii.do. 

Joio Pc.i..-.0:1, 4 de dezembro de 2007. 
LUCÍ!LlO CARTAXO PIRéS D!! SÁ 

Superinttndcnte 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔ:-llCO :-1• LY.!007- CBTU/STUIREC 

~jfg?~~:~~l'to~t=-:~~;;:e~ 
lun de ProJ"'"ta de Prcça; do prcgio COI cplgrali:. cujo objeto é AQUI­
SIÇÃO Dll NO.BR!lAK.S PARA !!STA STUIR!!C. Data Limilc P"J" rc­
ccbhncnto das propoiit\s: 18/12/2007 Dté is 09:30. Maiores tnfbrmaçõcs 
pelos fones: Oxi81"21Q2&52!l ou 32526107 oo pelo liite www.licitaçilC$­
e.com.br. A licrt.ç:io d realizada :1tr.1.••és do site Banco do Br.as.iL 

SÍ!RGIO ROBERTO SOARIJS PéR!!IRA 
Pregoeiro 

'. 
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRES/A 

EXTRATO DE TER-)10 ADITIVO 

!!~TRATO DE Tllfl!.10 AQITIVO AO CONTRATO N.• 
OlU'.l!l.03212003 - ll Firmado com LIDERANÇA LIMl'fiZA n CON­
SIJRVAÇÃO LTDA. OBJITTO: Aditar o contnto originirio p.an pror­
rogá-lo por mais 12 mesea.,. a contar de 19. 11 .2007 e P"'ª .supiememá­
lo DO valor de Rj 148.787,04 ~ díspo<iç:lo lepl coorida M 
UI. 6~ I~ cb Lei 8.666i'.l'.l, C<lDSOÜdod>. 
Proces&o Administmivo o..• O 16612003 
......,.,""'' 19. 11.2007 

AVlSOS DE RIVOGAÇÁO 
PREGÃO ELETRÓ:-llCO :oi" 72/2007 

A !!.._de T""'" Utl>oooo de P.ts10 A1c8JO S/A • TR!!NSURB, 
10rna pii>liro, quo decide pch rcvop;io d> lritiç!o cm"""'""- MO'l'IVO: 
Valoc ofertulo ~ao prev~IO, .O...,,,,,.,. do or1. 49, ela 1.ci 1166&93. 

Porto Alegre. 3fJ de novembro de 2007. 
VERA LUCIA L.CARDOSO 
(,õcfe do Setor de Compra• 

RESULTADOS DE J ULCA.)IE.'ITOS 
PREGÃO EÜTRÔ:itlCO SRP :-1• 67/1007 

A llmpr= de Trc"' Urbano< de Porto Alcgtt S/A - TRIJN­
SURB. torna público, que decide .r.eb: revogação da licitaçio cm 
cpígnfc. MOTtVO:: Em rn:io da hctt.çio ter &tdo deserta. No& ter~ 
mOfi do an. 49, d:t Lei 8666.193. 

Pono AltgJC, 22 de novembro de 2007. 

PREGÃO EL!i:TRÓ:>llCO :-1• 7312007 

Tonu público para ruu de conhecimento doe. intm:f.U~ o 
Roou lt&do de Julgamento. referente a licita.çio em erígrafc. OBJl!TO: 
Aqui6ica:o de dii.c°' paa :tmpliaçilo da si&tema de ou1nagemgem de 
<bdoo. !lmpttU Vcncedo12: A<io tnlOrmá!ico LidJI. Valoc R$ 
25.000,IJ(). l'rocwo o• 167212007. 

PRECÁo ELETRÔ:>llCQ :-1• WZCW1 

Torna público potra fiM de conhecimento dm iniercwOOl, o Re­
' ulilldodc Juig;uncnto, referente a licíbÇãocm epígrafe. OBJfiTO: SapG'tu 

::~.=:c=~"M= ü:.~:.IÜ"lii~}i}".'-
Lotc 02 - Sq.ta nuterial n.:io metilko: Empl'C$ôl VencecXn: T~itc In­
dústria e Co!nén:io Lida. '11or: R$ 4743()0,IJO. L011: 03 - l•caré hibrido: 
Revogado, vmor ofemdo s.uperior *' ~. Proces&0 rf L.516/2007. 

Porto Alegre, 30 de novembro de 2007. 

PREGÃO ELETRÔ:>llCO :-1• 60IZ007 

Toma público p:tra fim de conhecimento dos iotcrcs.udos. o 
RC$ulb.do de Julg.amen_10, referente a licitação cm epígrafe. OBJCITO: 
AquiF.içio de grüpü' geradores. a gtiOO.Ull. Lote 01 - Grupo gr:r.tck>r 

~~4f~~=~:r~~ =~~ ~~m~~ilv~~1~G Rfir 
Cenicr: Coméroio de Ilquipamenl°' UJ3 - éPP. Valof: RS 9.975,00. 
rroç~ ~· !67;0'~7 . 

PREGÃO ELETRÔ:>llCO :>I" 6312007 

Toma público para firu de coobccimcnto dm inte~ o 
Rtfiult.J.do de Julga:mento, referente ;1: fícits.ç:io em epígrafe. OBJETO: 
Máquinas dcsentupidoru e conjunto de el;es-tômcro de poliurct2no._ 
1-ot< QI - Máquina ~upi<!Qr.i IÇ-~: l!mp...a V.nccthlr.l: Almtr 
Lopc• Mil. V• l0<: RS 2.899,00. Lote 02 - Mlq<tt tt1 def.entupidora K-

Lr~~v~ iJU~. ~ro3~~ct:~~~Jic~~~ 
iômero de poliuretmo: Lote deserto. ProccMO n• 164612007. 

Porto Alegre. 26 de novembro de 2007. 

PREGÃO ELETRÔ:>llCO :-1• 6612007 

Toma pW!ico JlOI" fins de coMccimcolo doli io!~ u R«ul ­
i>do d; Jull'!'mçr<o, ref~ ~ ~citaçfo cm g>lg(ar.,. O!!JITTQ: !,qu~iç;o de; 
f<m•m"""" ddnloiCli e J!bei ~ Lolc OI - Multímetro: !Jmt­
Vcncodor.c a. .. do M<dmco Uda. v..Ior: R$ 5.706J)0. Lo4c 02 - Pba au­
tocentQntc; éot!'= \'cncedo<:o: C:... do Moclnico Udl. Valor. R:S2.729,00. 
Ul<e Cll - Dumneúo mllógioo: Lolc-. l'rocer.6o ri' 164~. 

PREGÃO ELETllÓ:>llCO :-1• !1112007 

Toma público f)QJ'3. fim; de conbecimcato 006 ~~ o Re­
'"!tido de Jul-nto, ~r~~ a licitaçio cm cplgraf<. OllJt:rO: l'l1>duto< 
químicoo, Tbiner e Plano tip.> h>po. L<lle OI - Thlnct; llmprosa Vcoccdora: 

~~~1~~1~L~-;,'~t',;'1.i~;~1'Ji 
03 - Pcl lcula prol"°"': El11J"= Vcncedor.l: ecntr.lsul lndús1ria. Comén:io e 
~Lida.. Y.>loc R$ 9.790,IJQ. Proc""° o" 1 ~ 1 2/2007. 

Porto Ale:g:rc...? de dezembro de 2007. 
VIJRA LUC:IA L.CAROOSO 
Cbefe do S<to< de Compn• 

N" 233, quarta-feira, 5 de d=mbco de 2007 

SECRETARIA NACIONAL DE HABl'IAÇÃO 

EXTRATO DE COXTRATO :-1• 112007 

f'r0CCS60: S0000.02617G'2007-38 - µpécic: Conmio Adm:ini:&tntiivo 
ri' 01/2007. Conmtantc: MlNISTi!RIO DAS CIDADES, t.>!C IDA, 
Dé!!, C:N PJIMF ... 05.465.981i/OOOl-9'>. Cootatada: ANA LÚCIA 
ANCONA, CPF a• 4l5.605. l6S-72. Objcio d> Conlntaçio: Pre<taçjo 
de ..,.,,ÍÇ'>< <le coosulioria _,,;.1""1d2 cm prcgraDJU de urbanizo~ 
de a~iol. pl'Cdri°' pua re.ltaçio de esiud06 e ~ 
1écnic!ll; P'!'Jl >pei9 e ac-hamcnto ~ í111~lo do PAC­
Urboni2:açio de litvclu. oo âmbilo do T•I Habi!açio. Fun<bmcnlO 
L<pt L<i .. 11..66611993 e Decr<1o .,• S.ISl/2004. Vtlor IOOf<I : R$ 
104.405,00 (ccmo e quatro mi~ quatroceni°' e cinco reais). Noto de 
llmpeúoo: 2007Né000001. Vigbcia: O'.l/12/2007 1 0Wll/200K O.li 
#.~'13'1712l?'J7. 

GABINETE 00 MJNlSTRO 

AVISO :oi" 612087 

Ç> MINISTP.Q QE ilSTAQO PAS C:OMU!'i lCAÇQf]S, no 
uw Je r.ut' :tlribui~ tendo cm vi.úa o di.s~o no •rt. 13 do 
Rçgul:amento do Serviço de Radio<lifu'*> Com~i~(I ~pn?v~~ pc!<;> 
oCcreio rt 2.615: ik 3· de ·j uilhõ de ~P}·.tt~: resdve, tomar público o 
prcsaúe """"' de HabiJi1aç4o J>'l2 inocriçio du entidad.. lntercti­
~dll cm executar o Serviço de Radiodiíus.io Comunif:hià n:t' lo­
alídldes e caoai.& cooA:lntei 00 Anc"o 1, conforme a stg:uír CJ.>­

pecifieado: 
a) P'r22:o: o PfttO pan inscriçfo e aprci;entaçfo dm doe~· 

mcnt.ção i~(lria ê de 4.S-(quarcnt:t e cincordtu, cont<1.do a JMtrt ir 
d> data <IM publi.»çlo do prc&eote Avi>o; 

b) Tu~ ~ ~mmcnto: o p11g11nlento da tau no valqr de 
R.$ 20,00 (vinte rt:til}. n:lativi1 à' des~5 de ~.r.mento. d~"cni 
~ efetuado em qualquer aFnc ia ~ Bsnco do ~ra~ll S.A., •.nedumlc 
prcc:ncb..imcnta de Guu. de. R.ecolbunemo da Uaiio - Dcpó11to- Iden­
tificado {código): 41000300001189.22..0, tcnOO como &v0-rccido 
CGRUMé, podendo ocr rcalizoda, conforme o<guc: b.ll No g:uicba de caiu, em dinheiro. . 

Q.2 Nps··~nninais de auto-.aicm.limcnto - TAA (ch~nt~ do 
&oco Jo Bcuil). UPndo '*' stguinief; opçõei: - Tr:tni>ferCncu1;; - Tela 

~ni~..;.,;.,,°'{~=\if.:~':l~o ~'(!l~~i ,k'~fi~~C: 
d:i GRU DéP .• e m idtntlt\caçlo 2, o C PFJCNPJ . 

bJ) tu iutem.e:t (Clícnt~ do B•mco do BraGil). N.o 8itc 
www.bb.com.br, ef'ciuaodo a tran.sf~a 00 vtk>r l '-Cr' p;ago d.e sua 
contt paci a Conta única do Tesouro. lnfornur o va lor, o código 
idcntiricadcr de 17 •!!!"ris.mo< da GRU e CPF/CNPJ. 

e:} lmer~o: · a inscrição deveti ser feita mediante a uti ­
li~ do fonnulário Modelo A-2. con<lln1c du Anexo 2. que li< 
cn\:PTlfra ~~.u...piejna do MimtQ-io ~ Comuoic~~~ no 
endereço efiirodiao ltltl~w .rnc:.guv.lw e "°· Ocparbmento de C>t.ttorg11. 
de ~iç'?' ~ ~· <J~ $çrv iç~· 4i: Co~~~i9 m~ilipca dQ 
MinU:tério du muP.iaçõcs.. no5 cnde.rcçof> ab11xo menc1onadOA: 

d) 'c!Q j~', .;;~içio ~ ocr feitd - vi• 
postal, ~.,St.~.ri2 . de ~Çôf de Comullicaçi"I nlc-

~~C:~ M~ ~ ~'i'ne~~ni~ ~ ~:~~ ~oc:l~ _ ~~ 
~li2-0F: 2 - ci.rcbmentc no protocolo ccntn:I do Mini~ério · Co-
tn4niC1Çl1cs. C'pl Ba..~ma. Of, 1itu:ado na ~nada dol Mini :riOft. 
Bloco R - Millcio Sede, T&ref! / (' -r 'l íl 1 ? 

rj Doc~~~o !t"tJ.!tMi.~ ti ~Vttt;tç;To instr . ó~ 
oo~c do A.ne'xo 3, noc.cu4rü1. ;l cfciiv !o da inscrição, dev ~ ser 
coe:aminhadt. via J>O'UI à Secretarüi rviços de C..:om~"'! 5'~º 
CHetrUD.iC* ou cm:rcgue dirc no central do M1n tcno 
du C-Omuniaçõcl.. nos cnderc;o5 menciocado5.. DO ~ ft -
.u<lo neste A~· . Qualquer docum o po:sttdo e aprcscnttd.O. de 
forma volun .pcb cntidaDc., 2 o 1!$gotlmcoto do ~ mio 
será pu.sJ"vcl 1'tl'i&t, • M:ndo · · dcr.ldo intempeativó. A it~-
~taçio <b referida docum é obrigxtória. aca:rrciando a n.io 
2ftt'~~çfo, no Pf'2ZO ~t1~1ççi , rao indçf~_Qto do ~~do de 
iJU.Criçio. 

Bni:s.ília-D F, ;4 de dezembro de 2007. 
HIJ LIO COSTA 

AN!!XO 1 



· Comprovan~e de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídi.ca e, se houver qualquer divergência. 
providencie junto E1 SRF a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE. INSCRIÇÃO 

06 .91o.326/0001 -3 2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
28/07/2004 

CADASTRAL 

1 ~~MERO 

1 

MUMICiPIO 

. ALOANDIA 

1 COMPLEMENfO 
CASA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/2004 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

), _) Emitido no dia 13/08/2004 às 08:03:14 (data e hora de Brasília) .-

Voltar 1 

1 ll lp. ! j w w w . l t.;;l,;t;J l<I. 1 <IL.t: llU i:l. lJ,U V . UI! n:.;;:;uc.u Ul !U ! . . / \.. . l lfJJ 1 evi:J __ . '--· UlllJJl UV(ll lle. a::> 1 .:J/ VO/ L. \) \ " ·I 
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ESTATUTO SOCIAL DA UNIAO COMUNITARIA RECREATIVA ALOANDENSE 
"É livre a expressão da atividade intelectual artística, cientifica e de comunicação, índependent n 
de censura ou licença". · 
( Item IX, Art. 5 ° - Constituição Brasileira ) 

CAPÍTULO l - DA DENOMINA~'Àü Sl:'. DI· 1. HJl\O 
ART 1°- A UNIÃO COMUNITARIA RECRl ~AI !V i\ í\U)/\l)[ NS l·: Co m <1 denominação de UCO RA.. lic .i 

constitu ída nesta data , sob a forma ele Socieel<tcle Ci vil ele Direito P1·ivado. se m i'ins lucrati vos. ele duraç5< i 
indeterminada, organizada exclusivamente para apresentação de serv iç os sóc i o-com_~L'~ .(túrios de radiodifusão <: 
comuni cação soc ial aos moradores ela eiclacle ele Aloâ ncli a. ---·--· -- -· ·-- ----

ART 2º - A Associação terá sede e administração provisó ria situada ú Ave nida 12 ele Janeiro. s/n - Centro , e lo r(l 
na cidade de Aloânclia, Estado ele Goiás. 

CAPÍTULO 11 - DOS OBJETIVOS 
ART 3º - A Associação terá corno objetivo búsico co ngrcgm os hab itan tes da cidade ele /\ loândia eni torno de seu . 

>' ) nas, promovendo o seu desenvo lvi mento eo rnunitário. bem como o ela co muni claclc em que es tá inserido l' 
proporcionando a seus associados co ncli çôcs <1dequ<1das par;: a plcn<1 rc<1 li 1ação das i'ull<;Cles da hl1hilitar. trahalh <1r. 
rec rear e de se dese nvo lve r. podendo <1incla: 

1 - estudar as co ndições soc iais da co munid mk . i..:rn husc<1 de solu çCies ljUl' \' isc 111 ~:l' ll dcsc 1wn lvi111 ento: 

li - reivi ndicar. junto aos órgãos p(1bli c()s. 111ell1urias c.'ou rcp<iros rcl"cre11tes ú urlx1 11i /.ação e infra-estruturí:l em 
benefíc io da comunid ade : 

Ili - plélnejar e prnrnove r at ividades que tcnh<1111 co11w obj et ivo o <1le11cli111e11l\l das 11CCl'ssicladcs da população n;_1s 
áreas de educação. saúde. la ze r. tra nsporte. co municaçúo e scgmanp: 

IV - colaborar com os órgãos públi cos ou privados rcsponsitvcis pelos sen·iços ele infra-est rutura urbana: 

V - promover os meios ou rec ursos que vise m ú rea li ;:açüo dos in teresses da população: 

. ~)laborar com entidades que atuem n<1 úrca snc i<1l e que possnm tr~F.er hrncfícios i1 popul;1çfío: 

VII - Difundir a cultura para toda popu lação. utili za ndo-se ele meios ele cornunfCTt~Ti:o e 1 :1jn~~tss~ _(radi odifusão. 
1 

/ 

jornai s e inrormativos). pode ndo in sta lar e e:.:ccutl1r Sen iço ele fZ l1cl iocli 1·usào Co ml''1~f~11 ;·~ -~L<eorn "~ \?, i ;e~_i yo e atcmk-1 V 
toda a com u111claclc. 1 (:l};: . '"' .,, n r ··»i.N·•\-- -~ 

Parágrafo único - A ent idade . para e;-;ecução e dcscnvolvirncnto ele suas atividades. pnc!&lf1Sti~~gitar s rviços ele 
terceiros (pessoa física ou _jurídica) desde que seja 1·or111ali7.nclu 111cclirn1le assi naturn de f·o rato ele pr stação el e 
3e rviços. no limite de suas poss ibili dades Jinanceiras. , ~ _ ___ : 

i..;:;;; .• ,. -- ··- . .. 

CAPÍTULO III - DOS SÓC IOS - SEUS DIREITOS F DEVERLS 

ART. 4° - O quadro social compor-se-á clé1 s seguintes catcgori<1s de s(lc ios: 

li - Sócios-Efetivos - os interessados que fure m <!dnw ido:; ,_fcpn i< dn <1/JrO\ ·aç;lo des te estat ut o: 



AUTENTICAÇÃO 
CARTÔRIO DO 1.6 OfiCIO DE ALOÂNOfA 

A.atentioo, para os devidos efeitos a 
pn,sente ~ocl>pia que é reprodução 
fiel, do dOC1Jllt.enttJ que me foi apresen· 
tado. Dec. Lei n.Y 2.148 de 25 de Abril 
de 1941J. • 

AIOOndiu,~~o<oo? 

Sandra Va sconcf"" ··: cíe .:..iJre,_; · 
r, e;, 

t-) ,_,., 



., ' 

IV - Sócios-Beneméritos - São aqueles t1 que m a /\ssoc it1ção dco;;cj8 homenagear por te rem prestado re le\a11 ll'" 
se rviços à entidade com a ap rovaç~o ela assembléia geral: 

Parágrafo único - Pode se r admitido CO!ll\l sóc io(a) qua lquer moraclor(a) ela cidade el e Aloilndia ele vida exc11111l:ir 
como membro de família. maio r de 18 (demito) a11os e que 11ão cstcjt1 se nd o processado crimi nalmente. 

ART. 5º - Desde que um sóc io hajé1 recchiclu <l tílu lo de hc11c111érito. s u;1 contrihui~·Jn lln011ccira scní facu lUll 1\ ;1 
sendo obrigatória nas cl ern8i s categorias. ;". -:~~=-~ .· ~;-· 7' ~:;1 

• ~'..110 1:: 
ART. 6° - São direitos dos sóc ios w~Z5 ;:· 
I - freqüentar a sede da entidade: l~ .,,.I>;· t:};:', ~:-:r 
II - participar de suas atividades: 

1 

~ 

lll - participar das Assembléias Gera is e ewrcer o d ire it~r e~: 

IV - propor cand idatos a sócios. 8ssin8 11 clo as res pectiv;1s~~as: 
:}_ser eleito para qualque r ca rgo. de aco rdo com este Es tatuto: 

-·· . •.. ... -- . ...J 

Yl - propor, por escrito ou ve rbalmente. 8 Direto ri a. quai sque r medidas ele pro ve ito pa 1·;1 ;1 curn un iclacle ; 

VII - reco rrer cios atos da Diretori a quando os julgar prcj ucli c i8is 80S se us direitos: 

VIII - requerer informaçõe s sobre ass un tos que lhes cl ig8 m respe ito: 

IX - so li citai· esc lmecimen tos sobre as ati\'icl8clcs d<1 c11ticl mle. se ndo- lhes l'zic ult ado cons ultar. na Sl·dc 
administrati va , dent ro do mês que 8ntccccle ú 1\ ssemb léia Cicra l Ordinári a. o Re lató ri o da Direto ri8 , o 88l 81H;o 
Gernl e o Orçamento Anual. o p8recer ci o Co nse lho ll sc81 e us li vros ela Soc ieclaclc: 

X - benefi cim-se cios se rviços ela 8ssociac;f\o e ele suas at i\'idactcs de co rnuni caçf\o. culturai s. soc iais, esport iv;1 c; (' 
cívicas. ,. 

~rágrafo único - Os di re itos es labe lec iclos nos ite n ~ ' [ II .'° l'V.·: v . VII e IX deste mtigo São exc lus ivos cios sócios 
ftrrÍc!adores e contribuintes. r---· · -: ,. ~R~ ··7. 1

• , iHt~ ,·;. · .t 

ART 7° - São deveres cios sóc ios: 1

. ;!.ini:>h\·;;·, o;;:. ' ,.,""J" .. '.. ··. •­
CONf :' • · . · .. 

l - comparecer e acatm os 8tos ela A.s se rnblc1a Cic1al e ela 01 1 etnria. O 4 SET ZlliZ 

TI - obedecer às di spos ições dos Estatutos e do Regime nto In tern o ela entidade. ~ 
III - cooperar com todas as 8tiv1cl8cles que\ 1sem o cumpnmento cios ob.1e t1 \'0S a:1 ~ 1~1~~1 e r~~:~cl:·se propõe. 

IV - pagm, dent ro dos prazos previstos pe la cntid é1clc. as rn ensa licl aclcs e/o u taxas 11.\aclas pela entidade ; 

\11 - zelar pela conservação i;:Jos bens_ nmlcr iais e m onu " dE'. crn1dnck: 
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VII - comparecer às sessões cív icas. ksti'.<ts. stik ncs (111 ClJrn oulrns il11a lid<1dcs. 1cali1.<1d<1s na sccl c soc ial <n1 1~ , ·l;1 

Soc iedade: 

VIII - não torna r deliberações pessoais cm no111 c dét Suc icdadl': 

IX - desempenhar co m prob icla cl e e inic1t1ti\ <t I) c;_ t rg~' 11<1rn () ljlill l rm ele ito e Cllll)(ISSéH.lo: 

X - cumprir e faze r cumprir as normas estatutár ias ern vig.01· e os regi mentos ou reg ul amentos intern os .,,,..---'"' ..Y""'""--

ART 8° - Perde-se a condi ção de Sócio: 

I - pela demissão; 

II - pela exclusão: 

fII - pelo fale cimento: 
. . 1 

• "\ ' . -. 'r ,.: t . 
Parágra fo único - Os sócios que inJ~ i t)gi rq1a o prese nte E$ t éiHrt o ·.~ :. Q.s . 1:e'gulame 11 los in te rn os. estão suj e ite •' <1s 

r ) t! idades co mo: .1 , • ·: , : .·_ · 

I - ad vertência por esc rito. aplicada pela Direlori.<1: 
,\ •\ 

II - suspensão . apli cada pelo Pres idente. com re ferend o de 2/:i (dois te N;os') ci os membros da Diretoria prese11 1 ·· 
na reuni ão: 

rn - exc lusão. apli cada com re l'erendo_ el e 213 (dois terços ) dos 111 e rn b r9:s~ cl <1" Diretm in prese ntes na reunião. 

A RT. 9° - A demi ssão se rá co 11ceclicl a med iante ped ich1 expresso cio sóc i(1. émotanclo-sc o ato respec ti vo no li vrP d· 

reg istro de assoc iados . com a ass inatu ra cio de mi ss ionári o e ci o~ ; rep rese ntan tes lega is d<1 entidade. 

ART. l Oº - O descumprimento el e qualque1 di spos ição cl cs le Lsléltuto. ou a pri1li Ct1 el e ato les ivo aos inleres'>t' '· 
obj etivos ela entidade. i111pli carf1 na e:<c lusfi(l ci o t1 ssoc iack1. por ato da Di1 ctmi <1. ca bend o recurso ú 1\ ssc ml ' k°1 1 
GeraL no prazo ele 15 (quinze) di as. nos term os cio arl. 20 . .. 

_ °'\:·ágrafo ~mico - Deco rrido o prazo se m i1Hc1-pos ição el e 1·_ec urso m1 se es te lo r cl cnegacl o pela Assernbl é ~ a _Gera l. 
ercl1var-se-a a exclusão. medi ante term o lan mlo no [,1:1n1 "ck Reg istro de Assoc iados. com a transcnçao cl; •s 
circunst8 ncias que moti va ram a exc lusfü1 . ..J 

CA PÍTULO lY - DOS ÓRGAOS D,'\ ADiVll N l ~ Tf~ 1\(_' 1\0 = ~~ · 
CONF9'E r.r•• ,, ".'"·~~ 

ART. 11 º - São órgãos ela admini straçi\o: 

- . -~-1011 . I - Assembléia Geral ; 

II - Di re tori a: 

III - Co nse lho Fiscal: 
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CAPÍTULO V - DAS i\SSEMB f,Él/\S Cil ·: R1\ IS 

ART. 12º - A Assembléia Gera l é o órg<lo :-;uhc ra1rn d<l 1\ ssuc 1<1<,: iio e compõe-se de todos os sóc ios no gozo d·: 
seus dire itos. tendo o faculclacl e de resol \'c r. clcnl ro rfas leis \ 1gc 11tcs e cios cl ispns iti \ os es totutá rios. todos p<; 

assuntos refe rentes às ati vicl acles e li ns ci <1 S()c 1ccbclc. 

ART. 13º - A Assembléia Geral Ordinári a real iza r-se-ú. anualme nte. dentro dos 03 (t rês ) meses seguintes a•i 
término do exercício social. o qual coinciclirú curn o c;..;c rcício ci\ il 

ART. 14º - Compete à Assembléia Geral Orclinú ri a deliberar so bre 

I - as contas e o Balanço Geral da entidade: 

II - o relatório da Diretoria e o Parecer do Conse lho Fi sca l: 

III - eleição dos membros da Diretor ia e cio Conse lho Fi scal: 

lV - o Orçamento Anual de Rece il <lS e Dcs pcs<1s cl ~ i /\ ssoc i<1<,: iio : 

V ) fixação do valor ela mensoli dacl e el e rn0m1te11 çiio . tendo cm vist<1 propos içiio ela Diretnria ela Soc iedade: 

VI - quaisquer ass untos de interesse cl0 enticl aclc co nstantes ci o eclit~li de co nvocaçiio. 

ART. 15º - A Diretori a co muni ca rá com antcccclênc ia rníninrn de :1 0 (t rin ta) cl ill s ela data mmcada para ~ 1 

reali zação da Asse rnbl éio Gera l Ordi m1 ri '1 e. 11a i'ornrn do zin . :2 .l . que se acham ú di spos ição cios sóc ios: 

I - Relatório da Diretori a; 

II - Balanço Geral ele Contos; 

lif - Parecer do Conse lho Fisco!; 
. ., 

V - Orçamento Anual ela Rece ita e Despcs0. 

' 
)~T. 16º - A Assembléio Gera l Extraorcl 1 

1....-'c _lelho Fisca l ou. ainda , por req uerimentos \e 
tempo. pe la Diretoria ou pcl \) 

Parágrafo úni co - O requerimento cios sóc ios púra a convorn<,:iio de !-\sscmbl éia Ci eral Extraordinári a deverii Sl 1 

devidamente fundam entado. 

ART. l 7º - Compete 8 Assembl éia Ge ral r": \t r ~1 o r cl in {u · i " e. 
presentes. deliberar sobre: 

T - refo rma dos Estatutos ; 

II - destituição de qualquer dos órgãos administra ti vos: 

/1. ---~, (:~/' 
,_;) 

dos sóc1 1 i :-
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ART. 18º - As Assembléias Gernis rea li zar-se -fi o. cm pri meira convocar;ão . com 2/3 (do is terços) _f}es~~ 
quites. no mínimo . ou em segunda co1wocaçiio. ~1 se r reali 1acl'1 JO (tr int;:i) minutos após a primeira . ~:~111 , intii 
(quarenta por cento) dos sóc ios quite s. w~~.ur.k . f 

<.:) \~; 

ART. 19º - A convocação el e qualquer Asscmb l é i~<1 cral se rá !"cita mediante co municação aos assoc i ad~~t~1 } 
de cartas protocoladas enviadas a seus re spect ivos endereços do u publicação ele edital pe la imprensa u H11 
antecedência de, pelo menos 15 (quinze) dias e cartazes afixados na sede ela entidade Parágrafo único - ,'\ 
Assembléia Gera l se rá reali zada na sede da ent idade Em caso de força maior poderá ele tuar-se em outro locil 
desde que na mesma cidade em que a ent idade ten ha· sede. dc\cndo u rc spccti\ o cdiwl indica-lo com clare/.a. 

ART. 20º - Cada sócio terá direito a apenas um vo to na Assemb léia Gera l. 

ART. 21 º - Os presentes à Assembléia Geral den: rào provar sua qualidade de sócio e as i1iar o Livro de Prese1H,:<1 

ART. 22º - O sóc io não terá dire ito a \Oto. quando: 

l - admitido na entidade depoi s da con vocação ele J\ssc rnbl éia Geral; 

]! ·) 1 Assembléia Geral ti ve r que deli berar sobre o ass unto que se refira ~10 própr io sóc io: 
,,. 

III - em atraso na sua mensal idade. por perí o elo superior a O 1 ( u rn) mês . 

CAPITULO Vl - DA DIRETOR IA 

ART. 23° - A Diretoria , observado o que di spõe o parúgralo único cio art. Ci". é o <'irgào que dir ige. adrnini str.1 L" 

representa a Associação e terá os seguintes membros. elei tos ou nomeados ---
a) ELEITOS PELA ASSEMBLl~ I A GERAL: 

OI (um)J:JZES ID FNTE .. OI (um) VICE-P Rl::SIDENTL. OI (um} DlRETOR ADMI NISTRAT_lYD. OI (u1 .1i 
DIRETOR FlNANCEIRO e Oi (um ) DIRETOR C \L L Dl:: CüíV!UN !CAÇAO SOC I ~, todo s eleitos l 111 
Assembléia Gera l Ordiná ri a. por um r>ermd anos. poclc 11 clo se r ree lei tos. 

b) DE LIVRE NOMç;:AÇÃO DO PRESIDENT E: 

) DIRETORES DE DEPARTAMENTOS 

C RDENADORES 

Parágrafo primeiro - Os cargos (ela Diretoria ) de livre nomeaçi'ín cio presidente se rão criados exc lusivamente pP1 

maioria si mples ela Assemb léia Ge ral. mediante ap rcse11taçi'ío de uma [xposiçiio de fV1oti vos que co nslc' '' 
denominação do cargo , suas at ri bui ções. impo rtância e possívei s benefícios para a Assoc iação, excetuando-se 
qualquer tipo ele cargo que venha di rigir ou coord enar a Racli ocli l'usão Comunitár ia. que se rá adm in istrada pelo ~ 

membros da Diretoria eleitos por Assembl eia-Gem i. 

Parágrafo segundo - Será automati camente czt ssado o mandato do membro d, SEiWço 1~ ~~l e comparecei 
sem justa causa, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (c inco) a lternadas. l ~cdll~es;ma d retoria , sendo 

.d . . ' 1 , . ~ERF ,..,..., O,.~ ,, , promovi o o primeiro sup1en te. no caso e e ,·:1c m c 1:i . , · 

·,.-- ,./..r-··. 
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ART. 24º - Compete à Diretoria coleti\ ame11lt' 

I - elaborar o regimento interno: 

II - dirigir e administrar a ent idade: 

III - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto. o Regimento lnkrno . bem como as deliberações da ' 
Assembléias Gerais. 

IV - reunir-se em sessão, pelo menos Ol (uma) vez por mês: 

V - elaborar as propostas ele despesas extraord inárias submetendo-se a apreciação elo conse lho fiscal que . c1 1 
caso de aprovação, será sen1pre 11 ad refe rcnclun1 11 da1-\sse n1bl éia Geral. respeitando o li111i tc es tabelecido no art. ~­

item V. ou à apreciação ela Asse mbl éia Gera l quando o \'a lor de tais despesas ultrapassa r n re lericlo limite: 

VI - admitir ou demitir empregados quando ju lgar conve ni ente : 

VII - ze lar pelos interesses ela comunidade: 

~ v~I - convocar a Assemb léia Geral Extrao rdinári a. 

Parágrafo único - Não serão di stribuídos lucros . div idendos . bonificações ou va ntagens a seus Dirigen tes 
Diretores e Assoc iados , a l ·tu lo e pretexto . ass im co 111 0 a Diretori a no todo ou em rr~ rte . n5 o sei ;·1 

remunerada e anualmente rá publicada 1a imprensa local. a dc111onstraçào res umida cio balanço. 
r 

ART. 25° - Compete e PXESIDENT : 

[ - re rt:esentat a entidade em todos os tltos olic it1 is _ aclrn ini strativos.c j uclici {1 rios . junta111 ente com qua lquer out r() 
rnemb · da c1· eto ria . ou nomear quem o n:prcsc11te : 

'· 
II - presidir as sessões de Diretorit1: 

III- autorizar os pagamentos elas clespcst1s normai s cl<1 enti cbck : 

{Y- ass inar as atas ele Asse mb lé ia da rnticl c1clc. depoi s cb \otaçih) e do regis tro das <l ss inaturas no Livn 1 (1 · 

i~ J ença; 

V - assinar a correspondência ela entidade : 

VI - assinar. com o Dire tor Financeiro. tod é1s as operações bancú ri as: 

VII - reco rrer das resoluções ela Diretmia. que julgar co ntrárias aos interesses ela ent idade ou em desaco rdo com u 
Estatuto, ape lando à Assembléia Geral se necess{irio: 

VIII - Nomear e exonerar Diretores de Departamentos e/uu (\1o rcl cnaclo res. 

ART. 26º - Compete ao 
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II - part icipar cio planejamento e c:--:ccuc<'il1 das <iti\·icladcs cb cntidmlc. 1u11tamc11tc C\1111 \l Pre s iclentc.~Ztti[',. ~ 
. . - . . ~IS' _e./() +IF' 

ART. 27º - Compete a . :;:_TOR l\DfVllNIST IZA I I V() . -~~--
I - administrar e/ou executar todo o scr\'l(;o e e compe tência cléi Secretaria 

II - redigir e lavrar as atas elas Assemb léiC1 s e ela s sessões ela Direto1ia: 
1 

ART. 28º - Compete ao DIRETOR f- lNA NCE !RO· 

l - respo nder por todo o trabalho ela teso urari a: 

II -manter sob sua responsab ilidade todos os va_lores e: l'R_ r\.s:, :1'\ eE\l i.~\a~l,~J A. 

III - ass inar os rec ibos re lativos ú cobe rtur~ ; d ~~. J~ief.i·s:1; ·;cta cl es, .. $\ibv..c 1;ç:Õe~ ,:·~l~~~6'.é~ e legados: 

r ) -apresentar, mensalmente. à Dire toria. ~ - 13;~l·~~i::t~ · f'v1 ;1~s 0 ; · e!,~ .t'.~~ e;~ ·~ : ~·,·d~~;.ésas: 
1 • ' 1 lf . ~ 

~ ' I •• I 1 

V - depositar em estabe lec imento bancór io, ~~ c·~. l-hicl ~· ~ rn reunião el e Direto ria> tocléi a rece ita da ent iclaclc . 11 <\n 
sendo permitido ter em caixa impo1·t fü1c i<1 superi or ,·1 do sa lóri o 111í111rn o parn ·al-c\cl cif'ús despesas ci o ex pedi ente: 

.... .. 
VI - efetuar todos os pagamentos ela cnti clacle: 

··· · ·~ . -_.,._, .. _._ ............. ... 

:.· 

ART. 29º - COMPETE AO'QIRE R CU LTURAL L ~ COM DNfCAÇÀO SOC IAL 
I - Operacionalizar e superv'lsi· 1ar élS élt ivicl acles e · ·envolvid as junto ao públi co cm gernL 

II - Promover pôr todos os meio po. ·vei s: d , - mm {1rgc:i'1i iZctdéL"..;.s,ís tc111 út ie<1 e c llcien lc C1 di vul gação ci o 11011 e. 
objetivos e reél li zações ela Enticlélcle. _ 
Ili - Coordenar e superv is ionar é1 cléiborn<;fío ele 11wtc ri al ele cli vul gaç·ão cl;:i cnti cl<td c. he m co rn o os documentos 1,· 
leitura ob rigatória, como es te es tatuto. reg ime inlcrn o e out ro s . 

' 

' _)PÍTULO VT! - DO CONSELHO FI SC;\l 

ART. 30 - O Conse lho Fisca l se rá co mposto ele três membros efe ti vos e igual número de sup lentes. eleito" c111 
Asse mbléia Gera l Ord inária. obse rvrn1cl o o que dispõe o parágraro úni co ci o Art. 6º . e com tempo ele gestão de 1 1 ~ 

(doi s) élnos . 

ART. 31º - São atribuições do Co nse lho Fi sca l: 

I - fi scali zar a contab ilidade da enticl élcle. \cri!ica 11 clo . a qtléllq uer te111po. o Séilcl o de cél ixa e . obrigatoriamente. :11 i 

menos uma vez por mês: 

II - examinar e emitir parece r sob re os béllancctcs mensa is: 
r~CP\ llt"( ··,."1 n '(- ·f ,-~ 
1 )t: ,• , ,.,, ' ' "''·· ,_· .•.": • 

III - e ,·am inar e em itir parecer sob re a s co nt w.; e re la tó rio s él lllléli s c!8 Direto ri él ' ~11tiil.1•.:.oai,~ :~bre o B 

IV - exarn inar livros . àocum e ntos. c otTL:spu11clc 1K 1 ~ ·, ·= !.<1:<.t:r rnqu0r1to:-.: 

9/· · / .. 

Ctw'": P F " Y " ,.. · 

l anço Cicr;1l: 
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V - aprovar, "ad referendum " el a Assembléia Gemi. a efe ti\ <tção cl<ts despesas e:--; traorclinárias até o limitecS!.li ~ 
(c inco) sa lários mínimos que. por sua urgência. n5 o possam ag umdar <1 rea li za~·ão ela /\sse rn bléia Geral: :~~ j ·~t 

l q Fv.Jt-,Ib ~'. 
VI - convocar a Asse mbléia Geral [:--; trnordinú1i<1 ..... ~ li'~ 

8~~~ 

ART. 32º - O Conselho Fisca l reunir-se-á ordinari amente uma vez po r mês extraordinariamente por convocrn,:àn 
el e seu Pres idente. ela Diretoria ou por so licitação de maioria simpl es de se us lllClllbros. 

Parágrafo único - Será automat icamente cassado o manda tu cio Conse lheiro que dei ,\a r ele comparecer a 03 ( trê ~ 
reuniões consecuti vas ou 05 (c inco) JlternaclJ s. se m justa causa. a crité ri o cio !lles rn o Co nse lho. 

ART. 33º - As deliberações ci o Conse lho Fisca l se rão tomadas por mai oria simpl es de votos de seus membros 
presentes e registradas em li vro próprio ele "Atas". 

CAPÍTULO VIII - DAS ELEIÇÕES E POSSE 

ART. 34º - As eleições para órgãos dirigentes da entidade e Conse lho Fi sca l rea li zar-se -ão a ca.cl doi s anos 11;1 
( "iE'"""\ncla quinzena cio mês ele nove mb ro . por chapa co mpleta ela Diretoria e Conse lheiros. se!llprc p01 vo to sec et.1 · 

~ p0cd:nclo seus membros se rem reele itos por igu<il período. 

Parágrafo primeiro - A Primeira Direto ri a se rú ele ita por ac lalllaçào 1w data el a r·uncb ,:ãu d;1 associação com tc1111w 
de ges tão fi xado em 01 (um) ano e os membros cio Co nse lho Fi sccil co m os seguintes tempos de gestão: O 1 1 u1 11) 
ano para o Presidente cio Co nse lho e dc111 a is suplentes e 03 (três ) anos para os Co nse lheiros e fetivos. 

Parágrafo segundo - A convocação ela e leição se rá fe ita pe lo Presidente ela Assoc iação . com indicação el e di :i. 
hora e loca l, med iante edital publicado com éll1lecedl~ n c i é 1 de JO (tri11t a) dias. cm j orn al locctl ele grande c irculaç àu. 
sem prejuízo de publicação em bolet ins e (l\ isos C]LIC r·o rcrn afl;-;ados na Sede s~K ial . 

r· .. . 

Parágrafo terceiro - A Mesa Diretora dos trabalhos se r{i fo nrnicla po/{im 111embro des ignado rela Diretoria e doi s 
membros des ignados por cada chapa co nco rrente. 

ART. 35º - Em caso ele demissão coletiva. <is e leições rea li zar-se-ão pela Asscmbk ia Geral Extraord inúri a. 11:1 
mesma forma aq ui estabe lecida. 

\ 

'. _) T. 36º - O direito cio vo to é pessoa l e indi\·id u;1l. 11 ào pode nd o se r exercido por proc uradores . 

§ l º - O sócio que ti ve r qualidade para ca ndidatar-se . podcrú ap resentai . parét registro . na Sec retaria. até 5 (ci11c 1•1 
dias antes ci o dia da vo tação. chapa co mpl eta ele candidatos. 

§ 2º - Só poderão concorrer ao pl e ito as chapas dev idamente reg istradas cm tempo húbil na Secretaria, que. no d i<1 
ela votação. deverão estar afi xadas na banca rece ptora el e vo tos. 

§ 3º - poderão ser regi stradas chapas para él Direto ri a e para o Co nse lho Fi suil. separadamente, sendo vedado o 
registro ele nomes para cargos iso lados. 

§ 4º - É facultado ao candidato que encabeça a chapa (ela Diretoria ou cio Conselho) retirar o registro dela. até 
(uma) hora antes cio momento marcado para o i11í cio ela votacão. 

§ 5" • A Api.irAçí\q 'l.iv;;il'f1 8iH iniciHdn m.i:in i-,ç;n, rip::'i ,, n 
p resid iu , processnncto-:;,ê i::n1 púb! 1ço . 1rn ~cck ~ 0~ 1 nl. 
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: AUTENr;cAÇÂO 
CARló~IO DCI 1.0 OFÍCIO DE ALO.~NOtA 

A..utentU:o. paro os devidas efeitos e 
pr&ente .f~tocüpia que é reprod:uçoo 
fi-6. do doe1.lDWnfo que me foi apre11en· 
tac:W. Dtt, Ut n,9 2.148 de 25 d-e A.bna 
•1~& . 

• • 
l~w,.f.!i..~ ~~ 

4119'M+m ::eesw:z::::::dl:&; 

.3andffl 'f/asconcelos de Abreu 
- ~..., Oflci3I 

· -~ . ..,_ 
.... . ~ . .; -... ~ .... · 

!' ·.~ : .? • ' .• • 



§ 6º Os recursos contra os trabalhos cio ple ito só pocle riin ser in terpostos até 1 O (dez) di as após as eleições. par<1 1' 

ju lgamento em Assembl éia Gera l Extrao1·dinaria. espec ialmente com ocacla parn tal fim . 

ART. 37º - A posse se rá dada pelo Presidente em /-\ssc mbk i<i. at ra\'és de termo em 
todos os eleitos. 

CAPÍTULO IX - DOS BENS PATRllvlONl ;\IS 

ART. 38º - Farão parte do patrimôni o clzi enticlziclc 

I - seus bens móveis e imóveis : 

II - reservas. contribui ções, legados ou ve rbas espec iais. donativos e subve nç ões. 

ART. 39º - A alienação ou oneração el e qualquer imóvel integ rante ci o patrimôni o de verá se r apro vada c11 1 

Assembléia Geral Extraordinária. espcc i.a lm~ 11te convocada mediante cleliberaçao de doi s terços da totalidack d1 
sócios efetivos e contribuintes . quites co m a Assoc iação. 

~S ) _A alienação ou oneração de bens que compõem o patrimôni o da ent idade ex igirá a aprovação em Asse111h i<'·i;1 
Geral Extraordinária. por doi s terços da tota lidade ele sóc ios e let ivos e co ntribuintes e o produto da al i e n a<,.··~" 
deve rá sempre reve rter em benefíci os para a Soc iedade. 

CAPÍTULO X - DAS RECEITAS [ 01~ s r>[ S ;\S 

ART. 40º - A receita el a entidade sc rú co nstituíd a por 

I - Da contribui ção espec ial ele qualqu n pcss1n <Uílu·IC1 ck: ,clo ~1 l(J11 q:l lc li cmú reg istrada em li vro de ca ixa L·o111 

va lor, data e identificação do doador: 
II - Da contribuição mensal ci os assoc iados: 

III - De verbas proveniente de subsídi os o li c ié1i s parn es te fi111 . 
IV - De patrocínios do comércio local ~ 
V - De campanha e outras ativ idades cl esc1wolvicla para este lirn. 

\ 

• . ) grafo 1 ° - Serão reje itadas as doações el e ori ge m du vidosa ou ele ronte ilega l ou que co mprometam de form a 
direta ou indireta os obj etivos da Enticlaclc: 
Parágrafo 2 º - Todas as doações se rão anali sadas pela diretoria exec uti va que pode rá aceita-las ou não, respeitando 
o disposto no parágrafo anterio r: 
Parágrafo 3 ° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação. que so mente poded1 Sl ·r 

quebrado pôr dec isão da diretoria executi va opós a so li c itação pôr esc rito. ou pôr fo rça judic ia l. 

ART. 41 º - As despesas da [ntidaclc podem se r 
I - Despesas operacionais, tai s corno aluguel ele bens móve is e imóve is. compra de equipamentos discos. fit a· 

CD's e outros; 
TI - Pagamento ele mão-ele-obra para assessoria técnica. manutençfo e operação dos equipamentos e instalações . 1 
t í tu 1 o t'U'Pr=TII~ 
III "Comissão" p ra agenc iado res de patrocín ios cio comércil) local. em po rce1 1 -.:1:~r,.,!e~1\Wa P~. l a 
IV a proj e tos o u atividades com fin s com unitari os. -~ dl'9 .ti!\. 

.;~'.._.,; ..... _ ç /'~ - \.. 
u 
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CAPÍTULO XI - DA PROGRAMAÇAO MINÍiv!;\ 

ART. 42º - Minimamente , a progranrnçào ele\ crú co11slar de : 
1 - Espaço garantido aos segmentos organi7aclos cb snc iecbcl e pma clivulgaçi'io ele se us trziha lh os e rei vindi cações. 
observada apenas a adequação de horári o na programação : 
II - Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos pôr entidades da co munidade: 
Parágrafo 1 º - Proibição de uso ele qualquer espaço com fin s polít ico. partidári os, exce to os de participação 
igualitária dos vários partidos com represe ntação nas comunidades atingida pela transmi ssão , cuj o,;convite se r k i(l 
pela Ucorpa, pôr escrito e protocolado. A exceção fica pôr conta el o horário po lítico obrigatório. na fo rma el a le i: 
Parágrafo 2 º - Proibição de uso de qualquer espaço com fin s re li giosos . exce to os el e participação igualitári a clc1 s 
várias 
Convicções religiosas representadas nas comuniclacles atingida pela trnnsrni ssão. 

CAPÍTULO XII - DA DI SSO LUÇÃO E UQ UlDAÇ) \O 
t .. i . 

ART. 43 º - No caso de di ssolução ela soc icclacle os bens pat rimo;1 i'a is se rá transfe rido. a ent idade congênere. ·(_/ 

(~ l º ) A deliberação ele que trata es te artigo deve rá se r tornada por do is terços dos sóc ios quites. 

§ 2º - A Assembl éia que determinar a di sso lução ela Assoc iação elcge r{1 o liquidan te e o Co nse lho Fi sca l. c1uv 
deverão funci onar durante a liquidação. 

§ 3º - Em caso ele disso lução, o acervo soc ial será des tinado él um a institui ção ele fin s ass istenciai s, a esco lha d<1 
Assembléia Geral , ou através ele auditoria ci o !V!ini slério Públi co . 

ART. 44° - Os associados~ res pondem so lidári a nem subs ic!iari arne ntc 
Diretoria em nome da e ntida~ 

CAPÍTULO XII! - DISPOS IÇÕES GERA IS 

elas ob ri gações contraídas pe la 

ART. 45° - O presente Es tatuto pocl erú se r rnocli ll cado, ubsc rvml o u que di spõe o <1rt. 22º desde qu e w: 
modificações a se rem introduzidas obedeçélm zios obj eti vos soc iai s ela comunidade. 

· ~T. 46º - Para exeCL;ção de su<1s di ret ri zes . <l /\ssoc iação poclerú reali zar con vê ni os co m quaisquer enticlacl c ~, 
vct'. ) as ou pri vadas, visando a conjugação de rec msos para a consecuçi'io ck seus objeti vos 

ART. 47° - Este es tatuto entrará em vigor na dat él ele sua apro vação pela Assembléia Gera l. 

Parágrafo único - As di sposições des te es tat uto poclerú se r 1·cfo rnrncl a cm sessão cl <1 Assembléia GeraL por 
deliberação de, pelo menos , dois terços elos presen tes . 

ART. 48º - É gratuito o exercício ci os cargos de Direto ri a e do Conse lho: 

ART. 49º - Os casos omissos ou não tratados nes tes Estatutos se rão reso lvidos pela Diretoria "acl referendum" d<1 
Assembléia Geral ; 

ART. 50° - São inelegíveis para a Direto ri a e para (l Conse llw . os menores 
emancipados e os analfabetos 

1 
(À··_.JI /,:/ -.-. .. --· .. --
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CAPÍTULO XIV - f1 AS DISPOSIÇÕES l ' I N .~ IS L TRANS ITÓRI AS ~~2. 
ART. 5 1° - O prese nte Estat uto Entrarú cm \ igur i111cd iata111c11tc após a sua apro va<; iio pela Asse mbléia (]c1 11. 
regi stro no Cartório de Registro de Títulos e Docu ment os . de 1\ln frndia. Lstlldn de Cloiás. Di st rito .ludici á1w d 

Comarca de Joviânia. na fo rma da le i. 

;\l oi'l ndill/Go . 25 ele .!unho el e 2004 
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Ata de Fundação e Posse da primeira Diretoria da União Comunitária Recreativa 
Aloandense. 

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro, às dezenove horas e trinta 
minutos, na Rua quatro esquina com Avenida onze de novembro, s/n - centro, 
Aloândia/Goiás, reuniram-se em Assembléia Geral os interessados, com o intuito de fundarem 
uma Associação para o beneficiamento da comunidade local na execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Aloândia/Goiás, estiveram presentes várias pessoas 
da comunidade interessadas em fundar a associação. A reunião foi presidida pelo Senhor 
Deofer Luiz Máximo, que ressaltou a importância da associação como meio de prestar 
beneficias à comunidade, após este instante foi dada à palavra ao Senhor Deusomar 
Rodrigues de Godoi que destacou a todos os presentes sobre a importância do papel da Rádio 
Comunitária para nossa comunidade, e que venha realmente a atender os anseios da sociedade 
Aloandense, como estabelece a legislação vigente que instituiu o serviço de Radiodifusão 
Comunitária, também os demais presentes destacaram que a comunidade Aloandense tem 
demonstrado interesse nos serviços de radiodifusão em nossa cidade. Foi dado ciência a todos 
os presentes do teor do Estatuto Social, o qual foi lido e aprovado pelos presentes. Em seguida 
o presidente comunicou que seria dado inicio à indicação, por meio de voto aberto, dos nomes 
que irão compor a primeira Diretoria, Conselho Fiscal e Suplentes em igual numero, da 
Associação ora fundada. Efetuou-se a indicação dos nomes que vão compor a primeira 
diretoria e em seguida foram aclamados para compor a diretoria, conselho fiscal e suplentes 
os seguintes sócios. Para Presidente: Deusomar Rodrigues de Godoi; Vice-Presidente: Carlos 
Alberto Silva; Diretor Admin!filr.ativo: Deofer Luiz Máximo; DiretÕr Financeiro: Renato 
Custodio da Silva; i tor Cultura ica ão Social: Océlio Soares Costa; Presidente 
do Conselho Fiscal: Mauro Cezar Silva; primeiro conselheiro: Weliton Fernandes Vieira; 
segundo conselheiro: Juvenil Tibiriçá da Silva; primeiro suplente do Conselho Fiscal: Darci 
Rosa Rodrigues; segundo suplente : Darcilene Rodrigues de Godoi Silva e terceiro suplente: 
Luiz Mario Ferreira Meirelles. Em seguida foi dada a posse dos titulares da diretoria, 
conselho fiscal e suplentes em igual numero, com duração do mandato previstos no Estatuto 
Social. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, pelo que lavrei a presente 
ata que será assinada por mim, Deofer Luiz Máximo e demais presentes, que passam na 
qualidade de sócios fundadores . 
Deusomar Rodrigues de Godoi 
Deofer Luiz Máximo 
Luiz Mario Ferreira Meirelles 
Océlio Soares Costa 
Welinton Fernandes Vieira 
Renato Custodio da Silva 
Carlos Alberto Amaro da Silva. 
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Ata de Eleição e Posse da Diretoria da União Comunitária Recreativa Aloandense. 

e sete, à dezenove horas e 
trinta minu s, na R arqu Agropecuário s/n, reuniram- e em Assembléia 
Geral os asso · da União Comun aria Recreativa Aloan e , ue foi presidida pelo 
Senhor Deusomar Rodrigues de Godoi, que ressaltou a impo ância da Associação como 
meio de prestar benefícios à comunidade, que destacou a todos os presentes sobre a 
importância da Rádio Comunitária para nossa comunidade e que venha realmente atender 
os anseios da sociedade Aloandense, como estabelece a legislação vigente que instituiu o 
serviço de Radiodifusão Comunitária, também os demais presentes, destacaram que a 
comunidade Aloandense tem demonstrado interesse nos serviços de radiodifusão em nossa 
cidade. E dando andamento dos trabalhos o Senhor Presidente determinou a leitura do 
Estatuto Social da União Comunitária Recreativa Aloandense e que foi observado 
criteriosamente, e em seguida o Senhor Presidente comunicou que seria dado inicio à 
votação, por meio de voto secreto, dos nomes que irão compor a Diretoria, Conselho Fiscal 
e Suplentes em igual número. Efetuou-se a indicação dos nomes que irão compor a 
diretoria, e em seguida foram eleitos os seguintes sócios; para Presidente: Deusomar 
Rodrigues de Godoi, Vice-Presidente: Helio Vieira da Silva, Tiiretor Admmistrativo: 
Deofer Luiz Máximo, Diretor Financeiro: Renato Custodio da Silva, Diretor Cultural e de 
Comunicação S~cial: Nedilson Ferreira Bosse, Presidente do Conselho Fiscal: Ocelio 
Soares Costa, Primeira Conselheira: Djane Rosa Gonçalves Sampaio, Segunda Conselheira: 
Simone Rosa Martins, Primeiro Suplente do Conselho Fiscal: Mauro Cezar Silva, Segunda 
Conselheira: Darcilene Rodrigues de Godoi , Terceiro Suplente: Amarildo Ribeiro de 
Oliveira. Em seguida foi dada a posse dos titulares da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Suplentes em igual número, com duração dos mandatos previsto no Estatuto Social. Nada 
mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, pelo que lavrei a presente ata que será 
assinada por mim Deofer Luiz Máximo e demais presentes. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da União Comunitária 
Recreativa Aloandense, declaramos, para os . devidos fins , que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n. 0 9:612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Q~~~· 
êUsomar Rodrigues deGOÕi 

Representante Legal (Presidente) 
CPF: 865.109.911-87 

~? 
Helio Vieira da Silva - Vice-Presidente 
CPF: 278.380.801-34 

A (€.~l <ioN? f J2 <t1 S ?> & 
Nediíson Ferreira Bosse 
Diretor Cultural e Comunicação Social 
CPF: 434.436.561-53 

DjaíleRSã Gonçalves Sampaio 
Conselho Fiscal 
CPF: 624.047.681-15 

/~ikiz7Jlx~h 
Diretor Administrativo 

CPF: 154.990.301-20 

Diretor Financeiro 
CPF n.º 628.860.961-72 

()7?~ 1' 

Océlio Soares Costa 
Presidente Conselho Fiscal 
CPF: 315.579.371-68 

~b1T1) ~ YQO?Cl .(j wlz~ . 
U simone Rosa Martin~ 

Conselho Fiscal 
CPF: 641.400.401-49 

Endereço para correspondência : Rua 4 n.º 8 - Centro, na cidade de Aloândia , Estado de 
Goiás, CEP: 75615-000 
Telefone para contato: 021-64-3496-1384 ou Cel. : 064-92363555 
Correio eletrônico (e-mail): dr.godoi@hotmail.com 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos 
de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de 
qualquer um dos seguintes documentos: 

Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista ; Título de Eleitor; 
Carteira Profissional ; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há 
mais de 1 O anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou 
prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

··""' Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de n~.l#ionalidad'e os seguintes 
documentos: ' , ,._,.. __ - · > · · 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas· , J31-i; · 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) . , -~. · ~ 

étiHF :i.i: fl'I• fl· > • 



r-G~~ . - á6.S to· g··~-.. :~.~f;_ ;_~;• "~~~ ir - '"''"J. ,g.,, . . ···-- • ; . . 

l . Nom~: · o-i1i:séifiíF:RóJ;itlGUE$ DE 'GõQfítº· :: = ,· --

asc i mento : -2. !J:f_Õ1/18 · : ,· . : · · 
d a. ·Mâe :~ JifARO ~!iO:SÃ-:ltoi'>Rl!füÉ.S' : DÊ :'Gb'.!iO-~ 

. ! 
I 

Endereç_o: 

R CEL Vl~ENTE MIGUEI:.; . 42.!J - ' C:ÉN!fRO 
.· .·. / ... .. _· -. . '\ .. 

75180-000 SILVANIAi - Gõ . ~ - . - t 

· , .' :j 
~ = ....... .. --H 

-~. \.9.L 
~da ·~ 
OONF~F ,..,,_, C" ,.. 

-. iSfTZCll 



CELG 
DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ • 01.543.032/0001-04 INSC. EST • 100.549.420 

~]ABADIA FALEIRO DE JESUS 

RUA 1, N . 68 
SETOR CENTRAL 
CEP : 75615- 000 ALOAND IA GO 

" , . , 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1097112 

li 

CONTA (UQ 

065 000275 1 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

; r , , 

Sistema de Gestão da Qualidade certificado 
conforme a Norma ISO 9001 :2000 

y 
r_,!_ 
~ ·:~ 

VENCIMENTO 

22/12/2007 

DT-AGALO AG ENCIA ATEND. DE ALOANDIA AV 11 DE NOVEMBR O, 62- CENTR0(4861170) 
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REPÚBU CA FEDERATIVA DO BRASIL • ' ' íJ 
•, 
-· VALI U A t:N\ / UUU U l l::. H HJ 1 UHIV f'U'IVIV!'O·\L 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

1 
'!. ~~~~s(Ro 3343846-481 i305 DATA OE ·/ ,\ ,. ii IN' l i nc;r;. 

EXPEDIÇÃO e.. '"1 ! ._ ._; . ! ~ ! 7 !'.. 

NOME RENATO CUSTODIO DA 

FILIAÇÃO IRA.JA CUSTODIO DA SILVA 
MAUREM FERR EIRA DA SILVA 

l GOI ANIA-GO 
NATURALIDADE 

i· 
li 

. ooc ORIGEM e. NAS. 4264 
,: ~v EM 0i/08/f 991 . 

CPF 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 1 
1, ~-:..;..-.-::-".;;;;. ...,..,.,...,:·-- ~ 

--SANEAGO ... 

-·- ,- -

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

AUA. l,' / J.V Ci;:R 0 .11 ·:.\ t~A O CD o Li o CENTRO 

CtlPJ Ol õ16"' :< ~ C«" t -02-ll l!:O: EST 10 0 13J$ 

,, -- - - · . 

DISTRITO 
PROPRJETÁR JO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HJDRÓMETAO 
JD. LIG. 
CONTA Nº 
VENCIM ENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

:T0134 CODIFICAÇÃ0:134.22.01. 1340-8 
: !RAJA CUSTODJO DA SJL VA 

:AV. CERAMICA N2 : S/N 
LOTE : 
COMPLEMENTO : : CENTRO 

: 134 -ALOAN DIA-GO 
A97 L594022 

CEP:75615-000 

001 / 001 
947539 -3 

10 / 11 / 2007 

CRIANÇAS DESAPARECIDAS 

Informações: 

0800621177 
SIGNIFICADO DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE DA ÁGUA 

SEO: 07751 

1) Cloro res idual: resíduo de cloro deixado na água.após desinfecção, como barreira contra micróbios indesejáveis. 
1 2) Fluor: substância dosada na égua.para prevenção da cárie dentária, desde que mantido dentro dos padrões. 

3) Cor aparente: ocorre devido â oresença de substâncias dissolvidas, geralmente não representa risco a saúde. 
4) Turbidez: causada devido ã presença de substâncias em suspensão,quando fora dos padrões dificulta a desinfecção. 
5) pH: potencial hidrogênionico é responsável pela eficiência da cloração,caracterizando a ãgua como ácido ou básica. 
6) Coliformes totais: indicam presença de bactérias na égua e não necessáriamente representam problemas para a saúde. 
7) Coliformes termotolerantes: indicam a possibilidade de presença de organismos causadores de dcença na água. 

ATENÇÃO: 
- O não pagamento atê o vencimento implicar3 em multa efou atualização tarifária. 
- A suspensão do fornecimento d~ água ocorrerá 30 dias após o reaviso de débito. 
- Pagamento em cheque: a fatur:a será cons iderada paga após a compensação. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

•-~.:.-= - -- ..1.:.1.: ..... - ..... t.-.,.......;t;,..,...., ...,,, ";~ lnh~rn.at lwww ~~nP.~oo . com.br): 

1 1 

1 ; 

C'i e-
• !... ·-'. i6i~! L: 

DATA OE N ... SClMENTO 

A5 CRC ALOAND IA 
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·' . REPÜBUCA Fs_~ER.A.T!VA DO BRAS:L . 

GOVFHNO [10 E2TADO 01:. GOIÁS 
C'"~-GRIA GERAI.~ f-·'.'lt.ICIA CIVIL 

INSTIT'JTO DE 1DENTIF'C4ÇÃO 

·~-' -·-sõÀs Fís1cAs · -CPF -:: ' CADASTRO . , E .. 
('. . ' ,-,, ;: · _ 

~ \ \ : ~t ~~~N _fE~RE: • 
- . ~ . •. ' :~ -

· N!i ,de .lnfteriçio ' - ·• 

'f;'. .,· 
' ' . 1 

·t· 01 .543.032/0001-04 INSC. EST • 100.549.420 
~-.: 

·w: 
RAQUEL DA SILVA FERREIRA 

RUA INTERLAGOS 
CONJUNTO HAB. ANTONIO MATIAS 
CEP: 7 5615 - 000 ALOANDIA GO 

·· EDi::.IA~GO 
Nf.. iU RAUDAOE 

:'"·· :; .: . •'. 

DOADOR OE: ORMÜS E TEC iflOS 

1ii4i0467 
' . 

-... _:--· 
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=CELG 
•• DISTRIBUIÇÃO 

~~-~ 

N.PJ • 01.543.032/0001-04 INSC. EST - 100.549.420 

GESIO SOARES COSTA 

RUA 4, N . 9 
SETOR CENTRAL 
CEP : 75615 - 000 ALOANDIA GO 

1097136 

Jlf .. · > 

ENDEREÇO DAS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 

· ·~ -· 

·1': : . 
. :.·.·:: 

DT-AGALO AGENCIAATEND. DEALOANDIA AV11 DENOVEMBR0, 62-CENTR0(4861170) 
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DJANE ROSA GONCALVES SAMPAIO 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Deusomar Rodrigues de Godoi, na qualidade de representante legal da União 
Comunitária Recreativa Aloandense, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo .Jº ª entidade é na Avenida 12 de Janeiro, s/n- Centro; 
todos os dirigentes d~e residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da 

localidade;~ 
a entidade ão ' executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão , 
inclusive c itária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade teil a de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
o nome ntasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será MUSICAL 
FM. 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7. l ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n.º 1/2004. 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: .(l1t'. 
(43)' (15,7)"S de latitude e (49)º (29)' CL8)" W de longitude e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante é: Rua Violeta s/n - Conjunto Habitacional 
Maria Rosa - Aloândia/Goiás . 
a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.º 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso sej a 
selecionada; 
a Entidade requeren . não ossui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à admini · -o, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em res ,eito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Aloândia/Go, 18 de dezembro de 2007. 

~~~~-
assinatura do representante legal 

Endereço para correspondência: Rua 4 n.º 8 - Centro, na cidade de Aloândia, Estado de 
Goiás, CEP: 75615-000 
Telefone para contato: 021-64-3496-1384 ou Cel.: 064-92363555 
Correio eletrônico (e-mail): dr.godoi (a),hotmai !.com 
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,IXA ECOtÍOMICA FEDERAL 

OUVIDORIA CAIXA 0800 725 7474 
R EIMPRESSÃO - 01 -

lil 008-756142364 -1 

ic/J.:in/2008 HORA DF 15: 39 : 35 

cl,T. 08~ 005527~3- ------- ------ -- --rERi.;-003255 
®::iCAL IDADE: 
~ .. VINCULADA: 0611 

~ COMPROVAMTE OE PAGAMENTO 
CONS REG ENG ARQUIT GO CREA 

008-756142364-1 

VIA DO CLIENTE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - Edifício Anexo, Ala Oeste 3º andar, sala 300 
70044-900 - Brasilia/DF · 

Fone: (61) 3311-6594 ou 3311-6177-Fax: (61) 3311-6730 

Oficio Circular 03 /2007/MC 

Brasília, 05 de dezembro de 2007. 

Ao Representante Legal de Entidade que demonstrou interesse na autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Assunto: Comunicado da publicação do Aviso de Habilitação 06/2007, que indicou a 
disponibilização de canal para esta localidade, devendo a interessada apresentar a documentação 
pertiriente, para o processo de seleção descrito na Norma 01/2004, no prazo de 45 dias da data da 
publicação do referido Aviso, ou seja, até o dia 18/01/2008. 

Prezado (a) Senhor(a), 

Em atenção ao Aviso de Habilitação nº 6 de 2007, datado de 04 de dezembro de 
2007, publicado no Diário Oficial da União, do dia 05 de dezembro do corrente ano, Seção 3, 
comunicamos que a localidade de interesse desta entidade foi indicada, dentre outros vários 
municípios, para que as Associações Comunitárias e Fundações apresentem a documentação 
necessária à análise de seus requerimentos, face à disponibilidade de Canal para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Tal encaminhamento será necessário para que a entidade ingresse no Processo de 
Seleção que se dará de acordo com os trâmites dispostos Le ºslação específica. 

SERVÇQ ; ia.i:. 
Deste modo, caso permaneça o interesse dest e~.-torizaçã para execução do 

Serviço, a mesma deverá atender a esta convocação enc ltfMiiib.âõ• ·os ,.docum ntos descritos no 
anexo 2 deste ofício, no prazo máximo de 45 ta e cinçQ)_ dias con ados a partir da 
publicação do referido Aviso. O 4f 01Z 

Ao atender a citada convocação a entidad · ter.essa a em obte autorização para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, deverá OBSERV O QUE SE SEGUE: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instrutória é de 45 
(quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da publicação do A viso. Este prazo se esgotará no dia 
18 de janeiro de 2008. 

~ b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil 
S.A, Depósito Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido CGRL/MC, 
podendo ser realizado, conforme segue: 

b.l) No guichê de caixa, em dinheiro. 

b.2) Nos terminais de auto-atendimento - T AA (clientes do Banco do Brasil), usando as 
seguintes opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Óútras Transferências e Conta 
corrente para Conta Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código 
identificador da GRU DEP., e na identificação 2, o CPF/CNPJ. 



) 

) 

b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetua:ndo a 
transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Infu;:martoÍI> ,._ -. ,., - \. . 
o valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ. ; :'k \.{1 '!'\ 
c) Inscrição: a inscrição d~verá ser feita medi'.111te ~utilização ,d? formulári? ~~~el~~-~, 

2, (Anexo 1 deste oficio), que tambem se encontra d1spomvel na pagma do Mimstene> - 's---­
Comunicações no endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga de Serviços da 
Secretaria de .Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos endereços 
abaixo mencionados. 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita: 

1 - via postal, endereçado à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo­
B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasília-DF; 
2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em Brasília, 
DF, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edificio Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória (relacionada no Anexo 2 
deste oficio) e necessária à efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada via postal à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônicá ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério 

. . 

das Comunicações, nos endereços acima mencionados e no prazo fixado no A viso. 

• Qualquer documento postado e apresentado pela entidade, após o 
esgotamento do prazo, não será passível de análise sendo considerado 
intempestivo, ou seja, apresentado fora do prazo do A viso. 

• A apresentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não 
apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de 
inscrição. 

Salientamos que a participação no A viso de habilitação, frente à apresentação dos 
documentos acima relacionados, não confere à entidade o direito de inicia ção.do Servi o e 
nem à obtenção da Autorização para sua execução, uma vez que, tão 1 ~~ prazo ara 
apresentação da documentação, a área competente no Ministério - Co ~~p-viços de 
Radiodifusão Comunitária do Departamento de Outorga de Serviço da ecretaria de Serviço de 
Comunicação Eletrônica, analisará a pretensão e respectivos documentos vali~1~ J ZGlZ 

• O caráter comunitário da entidade requerente; 
• A validade dos documentos apresentados; 
• As manifestações válidas em apoio · à iniciativa da entidade requerente, 

apresentadas pelas pessoas físicas e jurídicas da comunidade, bem como as 
eventuais manifestações contrárias à esta iniciativa, tais como: 
demonstração de sua falta de atuação na comunidade, de sua inexistência 
de fato e/ou da probabilidade de atuação proselitista ou ,em desacordo com 
as leis. 

• Em caso de haver mais de um pretendente para a mesma área de interesse, 
avaliaremos ainda: 

1. o interesse no acordo e, 
2. A pontuação ponderada das manifestações apresentadas, de modo a 

selecionar a entidade mais representativa para a comunidade 
envolvida. 

~ / • 



(' ) 

_) 

Face ao exposto e considerando a importância no sentido de possibilitar a informação 
acessível a toda a população, comunicamos à esta entidade que estamos encaminhando anexos com: · Gr..s ,,. . 

.. :~-· . "q~ 

1. Um Formulário Modelo A-2; ~~Y2_ 2 
2. A lista de documentos necessários; ,'~S' ~~;;: 
3. Modelos de declarações e manifestações em apoio; 1~-~--·-· --
4. Manual com orientações acerca do Serviço e dos respectivos procedimentos de 

seleção. 

A entidade também poderá obter todas as informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, a Cartilha de Orientação, publicações de A visos de Habilitação e 
acompanhamento de processos através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

/ 
/ 

--- · -~,lll.Jc .... 
'4níntlrio - C.~ 
CCN':~~ ~. r ,.. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

SEARA ESPÍRITA MARIA DE NAZARÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
26.943.274/0001-08, com sede na Rua 5 s/n, Centro, na cidade de Aloândia, 
Estado de Goiás, CEP: 75.615-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente , vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Aloândia , 18 de Dezembro de 2007. 

Nome do representante legal: 
CPF: J-6,J - O'f"f _ ~;;i 1 - li q 

ATENÇÃO: para ser considerada válida, esta declaração deverá ser 
acompanhada de cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse 
do Declarante. 



) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

r,·:·<M: .. °"\., 
r ' .~'· ~ 

_c_o_m_p_r_o_v_a_n_te_ d_e_l_n_s_c_ri_ç_ã_o_e_d_e_S_i_tu_a_ç_ã_o_ c_a_d_a_s_tr_a_1 _____________ ~!~}~, l 
Contribuinte, r~-~-ã"i~ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.943.27 4/0001-08 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB ERTURA 

CADASTRAL 10/04/1991 

NOME EMPRESAR IAL 

SEARA ESPIRITA MARIA DE NAZARE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R5 

CEP 

75.615-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

SETOR CENTRAL 

1 ~~MERO L üMPLEMENTO 

1 

MUNICIPIO 

. ALOANDIA 
~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 22/06/2007 às 10:00:19 (data e hora de Brasíifa) . 

[ Voltar ] 

.a Preparar p.3gi)p 
~para 1mpressao 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlj_gue a@i_. 
Atualize sua m!gina SERVIÇO , ~ 

~~c.n. 
cc.irc~ r.C'll ,., 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 22/06/2007 
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A1/-i DA ASSEMBLETA GERAL EJ{'TRAORDIN.ARIA DA SEARA ESPIJU1'A ;\"M-. 
MARIA DE N.AZARÉ' REALIZADA EM 15 DE DEZE.MBRO DE 2006. ~,_ 
Aos 15 dias do mês de dezembro do ano de 2. 006, às 20:00 horas, em segunda convocação, e. 

reuniram-se os membros/associados da SEARA ESPÍRITA IVIARIA DE NAZARÉ na Sede 
da instituição co-innã Centro Espírita Chico Xavier, situada na Rua Jndianápolis, Quadra 201, 
Lole 02, Jm-clim Novo Mundo, CEP 74.310-370, em Goiânia, GO, cujas assinaturas constam 
no final da presente ata, atendendo ao chamamento feito pelo Edital de Convocação datado de 
01/12/2.006, expedido a todos os sócios, nos tennos do rut. 10º e §§ do Estatuto da 
imliluição, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) apreciação das contas e ;jfos da 
Administrnçfio; b) mudança da sede da SEARA ESPJRITA J:vIARIA DE NAZARÉ para a Rua 
5, s/nº , Selor Central, CEP 7 5.615-000, no município de Aloândia, GO, onde já fw1cioua 
informalmente uma Instituição Espirita; e) renúncia coletiva da atual diretoria; d) eleição e 
posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o biênio 2.007/2.008; e) outros assuntos. 
A Presidente lVIARIA LÚCL\. BIZZINOTO RAlVIOS abriu a reunião com uma prece, 
convidando a mim Rosane Neiva Costa Manrique, brasileira, casada, do lar, portadora da C.I. 
11º 684.248-2.499.304 SSPGO e cio C.LC. nº 131.867.361-53, residente e domiciliada à Rua 
L·-3, Qd. 01, Lt.03, Conjunlo Vila lzabel, CEP 74.815-51 O, Vila Maria José, em Goiânia - GO 
para Secretariá-la. Constatando a presença de mais de 2/3 dos associados a rew1ião, embora jú 
em horário de segunda convocação, foi considerada aberta em primeira convocação. Em 
seguida a Sr' Presidente foz urna explanaçao sobre a razao da realizaçao da Assembléia 
Extraordinária, antecipada em um ano, justificando que a razão se dava em função da proposta 
de mudança da sede para o interior de Goiás, sendo que necessário se faria a eleiçâo de uma 
nova diretoria, razão pela qual toda a Diretoria, coletivamente, renunciara o mrn1dado que 
duraria alé o !'ínal de 2.007. Em seguida fez a prestação de contas dos atos da gesWo no 
período de 12/2005 at.é a presente' data. Os atos' de gestão e as contas, colocadas ~b a 
aprec iação . e votação, foram aprovadas por unanimidade 'pela Assembléia Geral Ordinárí· e a 
~·-enúncia c?letiva ac~ita, sem ressalvas: Ten~1inada a prestação de contas ~ Srª .1'.f'.::ria ~eia 
B1zzmolo Ramos pedm q.ue a Assembléia indicasse outra pessoa para conduzir a AUE, esc ~ 
que recaiu na pessoa de Luzia de Carvalho Silva Costa, brasileira, casada, assistente soe · 
portadora da C.l. nº 910.902 SSPGO e do CPF nº 130.584.281-20, residente e domiciliada n : 
Rua 117 , nº 54, Setor Sul, CEP 74.085-380, em Goiânia, GO, que então passou a Presidir a ~. 
Assembléia Geral. Inicialmente, por proposta ela sócio-membro DIRCE MARIA RIBEIRO E 
SOUZA, justiucando a necessidade de implantação de um Centro_Espírita no município de 
Aloândia, onde fw1ciona precária e informalmente . uma instituição espírita que já é 
freqüentada/amiliada por muito dos membros da SEARA ESPÍRITA MARIA DE NAZARÉ, 
propôs que a sede e domicílio da mesma fosse mudada para a Rua 5, s/nº, Setor Central, CEP , 
7 5.615-000, no município de Aloândia, GO, já que atualmente a SEMN está funcionrn1do, < 
precariamente e de favor, na sede do Centro Espírita Chico Xavier. A proposta, colocada em b 
di.<Jcussão e volaç5o, obleve pronunciamento favorável cios membros Cláudio M.amique, 
Jovanez Rodrigues de Souza, da Presidente da AGE Luzia de Carvalho Silva Cosla, e da ~ 

~ 
Presiclenle da SE.MN Maria Lúcia Bizzinoto Ramos. e colocada em vota~:ão foi ~provada por ,_ 
unanimidade, mudando o endereço da SEARA ESPllUTA MARIA DE NAZARE para a Rua 
5, s/nº, Setor Cenlral, CEP 7 5.615-000, no município de Aloândia, GO. Em seguida, indo ao ~­' '!'] Lema da . eleição, a Pre~id~nt:c da AGE Luzia de C~~-v~lho Silva Costa, i~1dagou . se havia.m , 
chapas para concorrer a direção da SEMN pru-a o biemo 2.007/2.008. Foi apresentada uma_} 

9 
Chapa Única assirn composta: DJlIBTOlUA - }>residente - ]RAJÁ ~:USTÓDIO DA SILVA, ·~ 

L bra:íleiro, solteiro, fi.mcionár~o público nu~n.i~ipal, _rortador ?ª .c.r. nº 3.948 .865 SSPGO e do ~ 
( ) 1 CPI• nº 262.088.221-49, residente e donucilrnda a Av. Cerarmca, s !l~lfita~~p 7 5_61 ~-
\; ()()(), município de J\loilndia, GO; Vice-Prcsident.e: DlRCJ•: MAR Aelll1\Hiis<~ S0\17..._~, 
/ :J · ~ . e -· · CO!l,-r~ ,... ô ,., 

;;::AlcA{atAt/U(flVL-e ~, CCC0-'1- "-r'.>-·(.-C-1,f,: -
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AUTENTICAÇÃO 
CARTÔRIO DO 1.' OFÍCIO DE ALOÀNDI~ 

.Autentico, para os devidos efeitos a 
pnaente f3t<rX.pio que é rerrodução 
fiel .do d<Hi.i;;;:;mfo que me /ai apresen· 
todo. L\&.. t.d rz.9 2.148 de .<ló de Abril 
fk 1940. 

A/ndndiu..2!f...tiéJlf!!;; de .IE::J. 

Sandra 'vasconce/os de Abreu 
Oficia l 

• p • ,:l.. 
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municipal, po1iador da C.I. nº 1.751.701 ::iSFGO e do CPF nº 315.579.371-68, Rua '1, nº 9-A, 
Cen tro CFP 7-"'. 6T "".-nnn m 1111idnio rie f..\ ioi'indi!'f. GCJ: 2" S°f'c::rntárin: R O"-Ane Neiv!'f (:o~tn 

Manrique, brasileira, casada, do lar, porladora da C.I. nº 68,1.2Ll8-2A99.30-1 SSPGO e do CPF 
n" i3i867.36I-53. residente e domiciliada a Rua L-3_ Od. OL Lt.03. Coniunto Viia IzabeL 
CEP 7Ll.815-51 O, Vila lvfaria José, em Goiânia - GO; 1° Tesoureiro: Jovanêz Rodrigues de 
So1.17'1. hra'1iieiw. cao:<!cio. hancârioíanosentado_ D011ador da C.L n" 139 6I 5 SSPGO e do Cl"'l' 
nº 035 .'176.351-5.3, residcute e domiciliada à Rua Paraná, nº '119, Centro, CEP 75.650-000, 
ern [vforrint10s. G\->: z:; Te:,01.ireirn: fovenü Tibir1cá d8 SiiwL bnisiieiro_ solteiro .. nrnfossor. 
portador da C.I. nº 168.3211 SSPGO e do CPF nº 085.822/ 161-53, residente e domiciliada à 
Av . i i de novembro_ nc 52. Centro_ Cb1' 75 .615-000. municínio de Aioã:ndia .. GO: 
CONSELHO FISCAL - Val<lercina Rêgo, brasileira, solleira, costureira, portadora da C.I. n" 
Si i 3.406 SSFGO e do U JF n" 369.861 .86i-34_ residente e domiciliado à Rua Antônio 
Rodrigues, Casa nº 05, Conjunto José Goiás, Vila ltambé, CEP 75.615-000, em Aloânclia, GO; 
NataI Cândido Ribeiro. brasiieiro. casado. am-icuitor. nortador da C.I. n" 462.694 SSPGO e do 
CPF nº 117.808.601 -1 O, residente e domiciliado à Av. JK, nº 2 .105, Centro, CEP 75 .610-0 O, 
ern Joviãnia. GO: C iáudio M amiaue. brasiieiro. casado. contador. nortador da C.I. n" 9.5 l I 
CRCGO e do CPF nº .301.100.091-34, residente e domiciliada à Rua L-3, Qd. 01, L. 3,_ 
Coniunto Viia IzabeL CEP 74.8i5-5IO .. Vü a Maria Jose_ em Goiánia - GO. Posta 'it 
discussão, foi a Chapa aprovada por unaninúdade, sendo eleita por aclamação a Direto ·a 
nionosta. A Senhora Presidente. em seauéucia. deciarou eieitos e emnossados nos se 
respectivos cargos os membros da Diretoria recém-eleita. Prosseguindo, a Senhora Presidente 
manteve iivre a naiavra. Como nirnmém a soiicit.asse. nediu ao irmão Jovanez aue nroforisse a 
prece de encem1rnenl:o, após o que <leu por ,encerra~os· os trabalhos às 21 :30 horas. Não 
• • .. • _ • _ t :o:·· ~·~l · • · .._. ~ . _ __ >; •,, . ~~: r •. ' .. . ,.., • 
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AUTE. TiCAÇA O 
CARTÔRIO DO 1.0 OFICIO DE ALOÀNDIA 

Autentico, paro os devidos efeitos a 
preBente fotocópia que é reprodução 
fiel do dwJ ;;."i!nto que me foi apresen· 
lado. De.:. Le~ n.º 2.148 de 25 de Abril 
tle 194ú. . 

Aloàndia,~d~ de~ 
Sandra Vasconcelos cJe Abreu 

Oficial 

-~ . :;.. . ' .. _ ..... 

...... ' ' . ; 
.,. ~ .. ;, 

· ~ 

) 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

A IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
24.853.988/0001-08, com sede na Avenida 24 de Junho, 50, Centro, na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75.615-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa 
Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Aloândia, 18 de Dezembro de 2007. 

iassífíatura do representante légal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Abrão Benedito Sousa 
CPF: 170.677.151-72 

ATENÇÃO: para ser considerada válida, esta declaração deverá ser 
acompanhada de cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse 
do Declarante. · SE~ ;<.àK: 
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AUTIENTUCAÇÃO 
CARTÓRIO DO 1.1 OFICIO DE ALOÂNDIA 

Aatentico, paru os <kvidos efeitos a 
pre11ente fofoC4.§pic que t reprodução 
(iri da doni>nento que me foi apresen· 
lado. D~. I<ti n.Y 2.148 de 25 <k Abril 
de 1940. 

Aloándia..a!.~ 
a . U AI\< 

Sandra Vasconcelos de Abreu 
Oficial 
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Termo de Posse 

1:ermo de Posse da lgr~ Evangélica Asse bléia de Deus em ~E,uÍtJ. - CiiJ r'tJ2 
situada à (Av/Rua) l{;l1t_ ,. - /. , "' :::- - ' , ,· , 

para ~ pqsse de seu novo Pasto: P . sidente. os //J f}ll t , dias do m~s de 
/),U tJ,lbJZO do ano de Dois mil e .Li t;1 , as J fl: .{cJ horas, reururam-se 

em Assembléia Geral Extraordinária, os membros da Igreja Evangélica Assembléia de Deus no 
Brasil, Ministério de Madureira - CORMEAD, com a presença de alguns membros da mesa 
Diretora da Convenção Estadual e da Junta Conciliadora do Estado de Goiás. O senhor 
presidente,/;' . informüJ-7 , que~m razão da transferência do 
Pastor //d1t,1tl/t t1'J:!_7fb/) BJ4_/o estava indicando o novo 
Pasto 7 para sucedê-lo na presidência da igreja Evangélica Assembléia de Deus em 

· · Ato contínuo o senhor presidente apresentou o Pastor 
~ , , Filho de: 

()5' J1t1e!VCJ fJ-111~(;)_; C) f{;J/;n/!<1 

~·. Ál~ , 
./(-); dÍt-tu~. ~p;yt-~ f,Í · 

1 

Registrado sob o nº .. 3 .. 1}> · · =""-~ 
às fls . _ _ §_[ _____ d o livro n· .. B ... .-::""2. · 
de Registre Integral do Titulas e 
documentos dou fé. 
Alo~ndia I <.f de /V·-:NÂ.u., /.kde , 0 .-;('C"i. f __ ,\.,,.....· ~......,KÀ. nr~E~~~---~- y.J __ 
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AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO DO 1.' OFICIO DE ALOÂNDIA 

Autentico, paro os devidos ef'eitos a 
presente f0fo:-1:5pie que é reprodução 
fiel do d!A;J,i !;r,.;::ii to que me foi apresen· 
ladG. Df;c, L·f'á ;i.2 2.148 de 25 de Abril 
de 1940. 

Aloàmli.ti,~d~ de~. 
S1111dra Vasconce los de Abreu · 

Oficial 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

, ç: . e-~/-J- .:t«- ~ &J../v 
A 1c(jf..j:I ft ~ft"-) ' e1.-Je-I{ rr:P6 !>7/3_Á .- ;nscnta no CNPJ/MF sob o n.0 

.?7 .26! . .S Fô!OOOl- 70, com sede na Ati· G.$2-4~ 51& , 
na cidade de Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75~entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa 
Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

Nome do representante legal: ~ Wn ~ nf\f\ h. 
CPF: o 6' g lt6 ~ I 7-/_7 e;/~ Õ~~\Y u '~-- -SERVIÇO r\a~ 

MrlittétlJ ~· "-"tri.. 
00~' ' . ' . ~· 

ATENÇÃO: para ser considerada válida, esta declaração deverá ser 
acompanhada de cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse 
do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO_DE INSCRIÇÃO 

37.261.310/0001-70 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/01/1992 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM GOIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 

******** 
CEP 

NÚMERO 1 COMPLEMENTO 

******** 

1 MUNICIPIO 
******** 1~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

INAPTA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/07/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

_) Emitido no dia 4/1/2008 às 14:16:58 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ) 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligúe agui .. • • 
Atualize sua página · ' 

SERVÇO ;úitL., 
Ministér\J d8S r.(J'\. 
~·F,..~ •. ,..,... 

http: //www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant. .. 4/1/2008 
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AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO 00 1.' OFÍCIO DE ALOÂNDIA 

Ai.denti'!:'D, paro os devidos efeitos a 
.. pn-..seu.J..L: f!.d:c.2.tJpfo.. que é reprndução 

(iri do ~ ,' , , . . : :i:'-t;sdo que me foi apresen· 
tad-0. D:.+. L~.;t ;'l.~ 2.148 de 25 de Abr·a 
de 1940. 

Afud ... !i;;,~: de~. 
Sandra \/asconcelos <i~ Abreu 

Qfi~iWlf 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALOÂNDIA, Estado de Goiás, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01 .345.537/0001-56, com 
sede na Praça Pedro Ciriaco Dias n.º 01 Centro Aloândia/Goiás , CEP: 75.615-000, 
legalmente constituída e devidamente registrada no -órgão competente, vem , nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa 
Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Aloândia , 13 de Dezembro de 2007. 

Nome do representante legal : Cássio Vieira Sampaio 
CPF: 178.687.658-28 

ATENÇÃO: para ser considerada válida , esta declaração deverá ser 
acompanhada de cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de E_leição ou do Termo de Posse 
do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~~ ·::~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---.~"'"-'~ 4) ~~· 

Contribuinte, fii~~-: ~~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01 .345.537/0001-56 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 14/02/1975 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALOANDIA PREFEITURA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALOANDIA PREF GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administra ão pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1 LOGRADOURO 
AV 24 DE JULHO 

1 

CEP 

75.615-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 

MUNICIPIO 

. ALOANDIA 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/04/2005 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 4/1/2008 às 14:18:07 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar J .. 
····-···. 

~ ~Si;t~r~:'~r~!·~i.~,;! 
'"-" 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polític....,._l'l"fo.-,_M de e uso, cligue ag.lli . 
Atualize sua Q..ágina ~:i c9s ~..trl\. 

C;()l!-:Jt~ t"~. • (' r· 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovant.. . 4/1/2008 
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Ata de Assembléia Geral da União Comunitária Recreativa Aloandense. 

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete (21 .11 .2007) às 
dezenove horas e trinta minutos, na Rua Violeta, s;n - Parque Agropecuário, Conjunto 
Habitacional Maria Rosa, em Aloândia-Goiás, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
Associados da União Comunitária Recreativa Aloandense, com a finalidade especifica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Violeta sn - setor do parque, de modo a atender a 
toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes, Deusomar Rodrigues de Godoi, Helio Vieira da Silva, Deofer Luiz Máximo, Renato 
Custodio da Silva, Nedilson Ferreira Bosse, Océlio Soares Costa, Djane Rosa Gonçalves 
Sampaio e Simone Rosa Martins . A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada 
por encerrada a reunião às 21: 1 O horas do dia 21 de novembro de 2007 e eu Deofer Luiz 
Máximo, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: Deusomar Rodrigues de Godoi 
n.º da Identidade: 3926398 DGPC/GO 
Endereço completo: Rua 4 nº 8 - Centro -Aloândia/Go 
CEP.: 75.615-000 

Nome e assinatura do associado: Hélio Vieira da Silva 
n. 0 da Identidade: 1152685 
Endereço completo: A v. 11 de novembro, 29 - Centro - Aloândia/Go 
CEP.: 75.615-000 

Nome e assinatura do associado: Deofer Luiz Máximo 
n.º da Identidade: 725.520 SSP/GO 
Endereço completo: Av. Cerâmica, 68 - Centro -Aloândia/Go 
CEP.: 75.615-000 

Nome e assinatura do associado: Djane Rosa Gonçalves Sampaio 
n.º da Identidade: 3431384 
Endereço completo: Av. 11 de novembro n.º 33-A- Centro -Aloândia/Go 
CEP.: 75.615-000 

Nome e assinatura do associado: Simone Rosa Martins 
n.º da Identidade: 3948895 2.ª VIA SPT-C;GO 
Endereço completo: Rua 3 nº 4 - Centro -Aloândia/Go 
CEP.: 75.615-000 

Nome e assinatura do associado: Océlio Soares Costa 
n.º da Identidade: 1.701.751-SSP/GO 
Endereço completo: Rua 4 nº 9-A - Centro - Aloândia/Go 
CEP.: 75.615-000 
Nome e assinatura do associado: Nedilson Ferreira Bosse 
n.º da Identidade: 4069444 DGPC;GO 
Endereço completo: A v. 11 de Novembro n.º 108 - Centro - Aloândia/Go 
CEP.: 75 .615-000 

Nome e assinatura do associado: Renato Custodio da Silva 
n.º da Identidade: 3343846-4811305 
Endereço completo: Av. Cerâmica s/n - Centro - Aloândia/Go 
CEP.: 75.615-000 

5ERVÇO • tJiMX. 
~&.ia".'fl'I _ 
~1;r·· 
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MANIH ifAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-{ } inado) 
Ff},. . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFl)TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~ } inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afillmam9s ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFl\_)TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-z }inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIF( J AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-e,_ ) inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIF~-iAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aJnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIF!i - TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~ }inado) 
V 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandênse, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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'----" -MANIFl\)AÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~ )inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIF\_) íAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-z ; inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

~e-· ~ ·--;~ t====~======================================================~==============~~~J_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_l~~~~~:__~~~~~~~~~~~f1 ~-~~)~~~-~~1'?' i 
ÍJ)- t oc. 

·~ t' · «I ir,""' !~ ~ <tl"J 

~(~} .§J 
â.:;,;_;c;"">.' i. 



·~ 

~ -
MANIFV AÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-( Jinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFEU AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aU nado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTACAO ·. :, APOIO INDIVIDUAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..J...Uo.L..>.."'-Ll--"""'"--~J!>L""'-''-"'-'~~~'!ld--=-;::---:;' b ras i 1 e iro, tP JJ.JO:td.a. , portador 
de ident1 de 'l:J rllidente e domiciliado na 

)J 9 O 3 - bairro na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pe a física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'--'--"----f-'...o.Ll....l..'5iZ""'!t-----".,_.~...,_____.."""":-'~~----' brasileiro, eo ~ ,portador 
, re§idente e domiciliado na 

,....:i__~...L..1..JW....C ........ '--""\..........,.~~-

-+-""-=-<---""""<-L_,,..,,"'--<'1~~-"-'--'-'--=--<--- - bairro , na cidade de 
loândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes oa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2A da Norma Complementar n,º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

1 esta o seu apoio ,,_ __ 
~R\IÇO . taL .. 
.. ~~-Cal\. 
~E' r••C' ,.. 



. .! 

") 

' ) 

') 

') 
.-) 

....,) 

) 
") 

') 

') 

~) 
') 
~) 

() 
-) 

J 

') 
,·) 

~) 

~) 

Q 
') 
") 

) 

) 
) 

) 

) 

) 

) 
_) 

) 

J 
) 

) 

) 

) 

J 
) 

J 
) 

-
) 

) 

) 

) 

' ) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

brasileiro, ~(). ,portador 
-f'-''-L.lt!......._,,"""""~--a_,d...,e....__n.-"'º """""'c:..:.....!~~~~w...J. rWidel1teeCíOmi~i l iado na 

Q.o(/ - airro , na cidade de 
/:>..!...J.L-!.-<>C.<c.....+....'....l.<""--'4-""~"1...A.L--'-'-~.!.....-4.~ 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ ~ ~ ~~ , brasileiro, ~ h 00 ,portador 
d rt~iradiCientid ~ l~dente e domiciliado na 

. º- - bairro Ri.Ãl , na cidade de 
loândia, Estado e Goiás, CEP: 75615-000, pessoaCf'ísica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-f-L-"<--4-"...._........__~.y.i.-'-"""-=--'"-"',_.__._~,.___, brasileiro, ~ ,portador 
identi e n.º !565 00 Q35~P~ , r~sidente e domiciliado na 

,,._,,,.'---~-'--"--""".__d'--A..._._,.'--P-'-+--'-LL_._.___ - bairro ,f' i fil1le , na cidade d e 
Aloândia, Estado e Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"""11"-""'-"'-"'u..a..o~fcf-L.L.11o...A-<:~-""""""""'rl"'""-",__,,,_,~, brasileiro, R..O. ~ ,portador 
cj_a ,Pl!,_rtt'! a de i e idade n.º 5 D · P rfsidente e domiciliado na 

\}. ~1 a RQ ffQf.t1&Q..c l)~ . .() 2> - bairro . ~ · ,. , na cidade de 
U AíOâ11dia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes a fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---+---+-~L.>..-~--"'-"-.....,,.,,'--'-"'"'-'--===--=~ .......... ~ brasileiro, f o md, ,Q ,portador 
da e ~<lentidade n.º Y;,idente e domiciliado na 
Quo. \~Q.., 'b~ . ~ - bairro "" , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes a física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'-'-"'-'--~-"'--"--''-"--'---'---'::.--~-'--'-'~'-=--..__, brasil e iro, <2 iE /[1::2--0 , portador 
da carteira de identidade n.0 

• 1-~ f' /. , residente e domiciliado na 
;J ty}:? A1i-J4 {Jfl-4rl'vc.c4- - bairro /20 rLlTi.. , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

N 4{ lO~ M () f<.. f 6-zR'S 0--€" s ou M brasileiro, e ~A--eo ,portador 
da carteira de id~ntidade n.º .2. IJ ) .l? Lft[ - s--.sp/@ , residente e domiciliado na 
M- V t'b Cf='n4- e-- l J _ L r J - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 

1_NGJ1.Lall2~a1Ll r:J~q 
' assinatura da pessoa qu anifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5/,VOMJ1n.. :S-1::>5 t; P? D"bJl'--b , brasileiro, <:?P'K g-p ,portador 
da carteira de identidade n.º 1-3--:tJ-a--ro-=s~f?'fw , residente e domiciliado na 
l(u rt Ç' . / '-( - bairro (!.GJl..:T!1:-ç , na cidade de 

Aloândia,rEstado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L 0' e i' Ltl No D ç ALv-11 ~ ' brasileiro, s 'Ol TF7 Je o ,portador 
da carteira de identidade n.º 3.ófl(f. ?il±-DGPC , residente e domiciliado na 
t?-u i4 f 1 J l[ - bairro (' 13/J'C!!.,o , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f'(l lfr&i ft g l G!A o Li'Ucz'M , bra~leiro, <?48 Ai/4 ,portador 
da carteira de identidade n.º 6"2--- ZrtG f ~ SS P / 6TJ , residente e domiciliado na 
f.t.1 ) l Nu V(:;tt3ll/--Q, r<>k - bairro ' na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L G/]MJ(J,o r;?J4tl YJi ' (}? D a 1 fl./(;lf[· ' brasileiro, cm A~ ,portador 
da carteira de identidade n. 0 t..eJJ ct. ) '/L IJGPc/r,._, , residente e domiciliado na 
,f}v U AJ~VE/\:lflt'c.') ,Ut' - bairro {'f:~ , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____l>._Lj...ULJ,,t...a.'°'""--=~.c;...,L._..:=~~il..-l<~l<:'.J,ó~·' brasileiro, ~. ,portador 
da carteira de identidade n.º 5 L , residente e domicil iado na 
Av . ~(! Je ::run.h:2 .. J./ o - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estaddde Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~mQ, ~Á ' ~ 1fei~ 
assinatura da pessoa queallifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lS/Yl ftm...- /l() f!8, c~De-S O~ fr, brasileiro, (2~ ,portador 
da carteira de identidade n.º f)l!. fJ Cf ~ l t':K)-.s:t/r-3 , residente e domiciliado na 
4 U- 11 fiX>t/t"-6ff]ll r D - bairro <2c~ , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

____jd~ rk~ 
a~a pessoa que manr esta o seu apo10 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&- !!Í_.ae' r~~mileiro, V~v ,portador 
da carteira <Jé identidade n.º ?/oh , residente e domiciliado rui 
~ 'l l\(~ éJ CZ - bairro f:é/VTfO , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura éia pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J"' D A-?\) l?tlfTS V9 Oftt?W.S o , brasileiro, C !4s. ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º .-26 6 6J<? ~ .. ) e/~ ' residente e domiciliado na 
lrU . } ! N DVF-t1fJ~ , -;? J. - bairro ~ zt--ci , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, 

1

CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fS~tt/?11t,i?I ;JO 8"\)~ 0/t CQj~ , brasileiro, Vt U V o ,portador 
da carteira de identidade n.º /. f'L0 .1f"l - s se/ 6ü, residente e domiciliado na 
AU-1 e.( Oe-:SUIJ@, L - bairro a~ ' na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

CV A (2_ ( 1 

assinatura da pessoa que 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f\IFU Do A m é~t11 h.JJJ P) ' brasileiro, G it-8412? ,portador 
da carteira de identidade n.º -"] I 'l./ 'l-0 r s ":>.P/6-, residente e domiciliado na 
/111. 1) J.CDV'p--}1/)6:) . y-1...l - bairro (!E tUpt--0 , na cidade de 
Aloândia, Estado de G;iás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.ú'..am&ro- ~ , brasileiro, ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º cP , r~sidente e domiciliado na 
R,uo. O f> 'i\ q_ .i 1 fi, - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes oa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c,.,;~1AA.ouu..c.___!...õ.,4..1L..1L11...cil...J~~~~~~-' brasileiro, ,portador 
da carteira de identidade n. 0 ~ (f' F' 3 4 , r idente e domiciliado na eu.o ;a~ . - bairro n (# .1 q ' na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~ 1nk.o.ron . .i.pt0cm ~~ ~~ 
assinatura da pessoa q~ani~a o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

txio.eÍ.fu ~~j<J , brasileiro,, tonOÀ..o ,portador 
da ca'Néira de id ~n.º {{<J j j '{J 'D Q , r&ide~te e domiciliado na 
~""""~---"'-<.la<'-+-Jf'~...,._ ______ - bairro n º- .-1 oi/ , na cidade de 
Aloândia, Esta o de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura dcií)essoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'-"<f-=~~_,,,_,__--->oW'-~:+--.......,,..J...---=>~~-.,....,' brasil e iro, ,portador 
da ca eira de ident de n.º , re dente e domiciliado na 
\JJc.. 'be' ~~ - bairro 'Qi>, Qrt , na cidade de 

Aloândia, Esticlbdeôoiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 

.;.-~?',!..!) ~é)~ 
assinatura da pessoa queanifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{,, /1i f f l t r, -A { t /tt o f r ~ '1 brasi leiro, U {A ~o ,portador 
da carteira de identidade n.º , residente e domici liado na 

{1U>1 g 1- - bairro é d({(h é? , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,Áb. rD10b -Oa X~ C. 'Y){'AM , brasileiro r{).aAOO.d,Q., ,portador 
carteira de identidade n.º 41 $ 8o2 l1 D@, PC , '?tsidente e domiciliado na 
. ' ' . ' - bairro n ~ g , na cidade de 

Aloândia, Estado de oiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 4 SET ZD1Z 

t 



..! 

) 

) 
) 
-) 

) 

) 

.') 
) 

) 

) 

) 

) 

j 

·) 
') 

) 

} 

) 

) 

,) 

·) 

) 

J 
) 

) 

) 

, ) 

( 
) 

) 

,) 

) 

) 
) 

_) 

) 

_) 

.) 

) 

J 
) 

J 
_) 

) 

) 

) 

) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)(C-h-----o7Z d J1/24Nl)1- , brasileiro, /Jet«~Ap ,portador 
da k.ª de identidade n.º 7'Lt s=g-JO 2- , residente e domiciliado na 

e J ,{_/€ )d - bairro e ~-r-,t_ () ' na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~c:L~&1\v\_A6LVZo )q~ brasileiro, <S ot J& ,'fw ,portador A _carteira de 1 t~en:o; ~ ~-30\\=- 16~/-_D , residente e , domic1~iado na 
1 t:l\-oAL ~ t0!0A fV 11.- - bamo ~ ~() J?A M /t/'(n A , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes;~ica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~d.Q.o ~ tLi nü, brasileiro, ,.ad:tfuo ,portador 
da cartcifade~ entidade n.º 5 55 [)D(i'l/5.S Pro , re'Si(ieflt; e domiciliado na 
Qu..o 5 nl?. '4 - bairro AJ-~·o iflã;t"0 9 

, na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, peYsoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

'1=;...!.Ll~~~.,..,L..J...AJ..).___pl.&.a.;~...!........!~...L.Jl,.~i.......:_~~~­

s sina tu ra da p'essoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fuWD Ô.(WiJ ;êJ ~ ~ '\J~o1~() , brasileiro, oiÍ:1ixo ,portador 
da carteira de identidáde n.º 62:5 'fr{!. , rê'Sidellte e domiciliado na 
)2i tQ t) n ~ e(/ - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, p soa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~bLJ....Jb.b.~~~_\µJLll'mlf!>.A..~~~~~· "-') brasileiro, &.o oo_.c.Lo... ,portador 
---l.-J..----'b-l!~"--t-a2=-..:_cQ=----' tls idente e dom i c il iad o na 

, .......,.....___,t.=..~<.:><.L~..__µ..L.:..___._'+-'="-""--'...,_,_,........,._ - bairro 'n ! 00 , na cidade de 
Alo ndia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

ura da pessoa que manifesta o seu apoio • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~_lõ_~--JJJ4--~~U;;;l~~~~Lbrasileiro, Í.:O}QO dM ,portador 
, ~sidente e domiciliado na 

~ --"""'--"--1.--'-"'1..--'~L-~-~ 

\-+-'-"-"'--f--"''--'--1"-"=''-l---V'-"-1--L-'"-'--'--'---f-S'~~.J...- bairro h º- Q ~ , na cidade de 
loân · , Estado de Goiás, CE : 75615- 00, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

s: - u:_o..__ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ' - )Íi . ~ 
JtlQ!fÍ)I.. \)! t o[() elo ~.Lm, brasileiro, ~ ,portador Jt. ca~ "-de identidade n. 0 

_ 5 J Q. 5 J O,,\ '- , rés'Ídeflte e domiciliado na 
9' .~ O R . {lGf11 X°'=- - bairro 'D"- 62 'O , na cidade de 

Uloâ.Ráia, Estado de Goiás, CEP: 756 15-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~l.A.l'~~~ __ ,portador 
domiciliado na 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ib,JU'., dJ:i .l1.or~J:o , brasileiro, f .o,ro,d.o. ,portador 
d~ cart ~identidade n:º ô q 48 ':/ .5 6 , ~sidente e domiciliado na 

~- ~~'d {2. {(0íR1 )(.O., - bairro n ~ J o2 , na cidade de 
lÃIOâ&íia;Êstado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

-J-=~ ~ oJTç. d,o vJ 0v-u.~ ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ JJa~iib d.o. ~~ , brasileiro, WhLJi.o. ,portador 
d ~dei entidade .º _'() Q JJ, íf 1'<I 0t_ , ~nte e domiciliado na 

. "' · . - bairro n:?. </o20 , na cidade de 
loâ ia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

..J- A. A /A JJ..o.
0

n ,;,,o._ k CJ ,;, k 
assinatura da pessoa que manifesta o_ se_u_a_ oio _ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Rioox&o ~xru-j K'() r. c\a ~rasileiro , tdfi .!J\D ,portador 
cart ira de identidade n.º 5<.f 6 55 '.L/5 , i:ê'Side11te e domiciliado na 

' . b . o -f"4-1L:,_---f"""~..a;;uL"-'>...J--_._,,.-'----l-I-+=-"-""'"""""~- amo n <../ áh:J , na cidade d e 
ia, Estado de Goiás, EP : 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~dUaad :nv ct..,., ~d 42~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cro oJQ.,. JJo X dQ ~90., , brasileiro, . ,portador 
carteir .._?e idenf ade n.º .~Q8Q (ó 1 Q c2.. , r idente e domiciliado na 

~~--r-_,_,.,.....,...___.._.._~-~f,-'"'-~~--- - bairro )'] ~ i<./ o2,() , na cidade de 
ia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fel.ma. ~ls2~1~ , brasileiro, . ,portador 
dt cMira de ideI; ·dfill:Ô~ ~ b , r idente e domici li ado na 

.!) • ~~ () Q. M;i KJ0... - bairro n <:? iQ (./ , na cidade de 
l.d\iOân&"itt>ESlado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~~dmA bo,cyi.,_f4 ~ ~*a._ 
assinatura da pessoa que mani 7sta o seu apoio -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ .. oiJdD,QJ;lXD &_J Q Ôu~ú.o.__ brasileiro lflJQaâo ,portador 
a~ _de identi de _n.º JS0<.12;13 tf. , Yesidente e domiciliado na 

~.;__pu....o.,1'2.L-""""""---"'-'--'J...J...tUii<..1..LL<"""""'~- - bairro ·Jfrimf,e , , na cidade de 
Al andia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~~ !Z/!!hn:.n cZé ct/P~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~-
, na cidade de 

a, Estado de Goiás, EP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Alóândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~b M 1zaJ;õ~c~YILh 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'lll-J~i.A..!o.<~.b._~.Al..!.~'.__,/_.JJ>.~.,A...1.i~~~ brasileiro, ~JÂ.ch ,portador 
5 "-(_ Q S c3 ~ 3 , 'l''esidente e domiciliado na 

1--'-"'----P.lL....-"-"'-'......,__;....__..---'-''-'-+"'""""'""""-"-X--"'-- - bairro ~~ " , na cidade de 
Alo ôia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

V'- &t~ta. ~ cJ!, , c~JA~tj.Jk°'-. 
assinatura da pess que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J)~~~S.SQ/,"brasileiro, ~ ,portador 1 carteira de iden29a~;y 'f Q -:f_ 5~ , r~sidente e domiciliado na 
9-. ~·::::) O(.e1'1Lo,- bairro foffn,k~ ,,,,. , na cidade de 

AíOãl?dia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~ 1 ~ ... ~0QY"\Ny\c}=;;> ,s.s ~ 
~ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.................. ...._~~~ ......... '-9>"~...::....>o:......,__,>.J--__ , brasileiro, J..()..kJia.,d D ,portador 
yr"es'idente e domiciliado na 

~'---+""'-4""""9+--~._..._,,..__~"""-=.....,,._::::_----~-SJ!M_...,.,~-a:n-ki:IJ.. ~ , na cidade de 
A dia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~,(ml"i(; 
·~~~ C()f"ERf "'t ,., '"""r . · 



J 

-) 

) 

) 
) 

) 

) 

o 
) 

) 

) 

:J 
) 

) 
1) 

') 

) 

( 
) 

) 

.) 

·) 
) 

) 

) 

) 

) 

) 

( 

) 

. ) 
,) 

) 
) 
) 

) 

) 

J 
__) 

) 

_) 

) 

) 
) 

) 

) 

) 

) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~.,tl.P..AJ.wL<\---....!...Lu..A~""""-~~+"""~~..}o...-' brasileiro, -.-i->~-'-4.'"""'-"'J>-C-,,___ 
___ ,.<...>o<__, ___ .,..____,=--~~~ , re idente e 

_p.1,.;1-<-p..t--\IU<::lllU_.._,___,_"'-'----J'...l-~.........,'-"""'""'----- - bairro J) -:.. .5 , na cidade d e 
lo A dia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Qoro1 ~ daa ..S · cL tÜ ~L~fu~ brasileiro, td:fi M ,portador 
a ca eira de iden~dade n.º 5 <J 1- qqq O , r'esiderÜe e domiciliado na 

. " · k. ' - bairro j'fi};; b( " , na cidade de 
AloA dia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'Wu.1.Ll.l!!.J~~Li.AAJ:;:.~!n.!....,i:i..~~~~~ brasileiro' r ili:ü d.o. ,portador 
, ~sidente e do'iniciliado na 

~--+-------ba~i-rr~o~___,__ 0 , na cidade de 
-f.>..L...,._._--T-'-~'-"""'.L..A.._,_~-=--'-'-+~~ ........ u.c; 

~ ia, Estado de Goiás, EP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

SERW;O PCâD b. 
Mnll*k> das Conu"" , .o . 

IVVIJCCllC r.ri· . o OR~ ' l' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

frlMCt q VJI?:: m I rift-~t. , b0 ileiro, e ftS ft;B?1 ,portador 
da carteira de identidade n.º } = 90) ~ s~ P~lío , residente e domiciliado na 
!+U . / J IV o n:M6 K-o . J71 - bairro Cf:/J"T&-0 , na cidade de 
Aloândia, Estado de Gbiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ilrulk QC\K&~ fuJk, , brasileiro, ~i Q,. ,portador 
a carteira de identdade n.º J 69 2>°t{f ,3 .Qex> ~ f>, rgSicfente e domiciliado na 

- -<1q - - bairro C.R.frÍifD , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes~oa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7-2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ da~.4~brasileiro, ff).;oníÍfj ,portador 
carteira_ de identidade n.º :>! 7-t57S & 1 6; o , r~ e domiciliado na 
. · • / '7') - bairro &JffiO , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes~oa física , vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i llíl~ JGLw,O. Y;;Q)UP ' brasileiro, e .o.t).0,.0(.o ,portador 
<lR- carteiride 1 entidade n.º ~ ·+. , rêfidente e domiciliado na 
fuJ . u..tQJYh<Co,. .5 n - bairro , na cidade de 

Uí0ândi7a, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes a fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

ssoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

""'!..O \2.t'Qô Ju. ~~ , brasileiro, !Qotlõ;iu:J ,portador 
t ca·rn de identidade n.º ~ 6 , h?~ e domiciliado na 

U!í.Q.4Yl}.eo.. .J / ryi - bairro , na cidade de 
l/AI(;âl'Tdi;,EStado de Goiás, CEP: 75615-000, p soa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

...) ,. - bairro , na cidade de 
f-'\P,....,_p.t>,,-""'"">L>-1-.D.L>o<Woe..>~~-=--LI--~~ 

Aloandia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pe oa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~~ /)Q Mtd~~@t::L 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---SE1'YÇO p(aJ):) t. ' ·: . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Tfti dí2-? ftle?n4N0/(. ç ... M<>U ~.#q brasileiro, .5ol:T~f /&O ,portador 
da carteira de identidade n.º q:rl(s J 1 -.S:SP/;vt S , residente e domiciliado na 
AU . ) A 11/DV\Çvi'\B~ /J -~ §';? - bairro CEIJ71€,o , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloând ia, 13 de Dezembro de 2007 . 

ass inatu~ pissoa que 
7
manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{)Aí< u ~,q B--<1er~t<JtJJ -~V1 "' , brasileiro, <1~flpf\.- ,portador 
da carteira de identidade n.º U. iff' ó Z li. -"SYP (6'"1 , residente e domiciliado na 
!( uA 4, f!~"";:? - 'TS6'f f em - bairro ee~ , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

SERVÇO pt'Íl'"ii> t; ' . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(Y1 '0$11?..T (}-e P-AV l11 , brasileiro, C?AS.lf6t::? ,portador 
da carteira de identidade n.º t!U '.5"7- ! ~~5/? ~~ , residente e domiciliado na 
AU , I 1 N oct=f-'VY-9 / fh.:> - bairro e~ , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o s~total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. :< 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

a . inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Wf?Yff-rrotJ \/ t e ·u<-'4- /)A-S !Lr!ft , brasileiro, C05.fn}-U ,portador 
da carteira de identidade n. º 3, J t'6 . .2Cf. '< ~ .SSP - &::, , residente e domiciliado na 
AU- / /Aí~Vf-fYl&f4:i ~~9i - (S - bairro ft~ , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Hf?l_,f(:J ln~ 04 .> rLvn , brasileiro, CIJSflP-:? ,portador 
da carteira de identidade n.º ). j Ç2 & r _ <;:;;.;) P~ (i.:::> , residente e domiciliado na 
Aú- f I ~~ilft-o, 2?1 ' ' - bairro llNz(!--o , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Dltf!.CJlFN F t10!../1 {l._ D otR; r7 v-:C- S: G;?l)?,l brasileiro, e /1 ç: Ar2 /)_ ,portador 
da carteira de identidade n. º Jvl JZ--6 l -J1 r io 'H--s .:i f'/t-residente e domiciliado na 
~ u 4 Lf , f1/ "' f - bairro (},.ç -'VrEJ) , na cidade de 

ÁiÜândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

rf-.P·oº,,.~ ~~ ('~· 2:J, f11 m.. 
assinatura da pessoa queanifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~Ortb '1:cl lf1~11.() d.e. fu1'K1 , brasileiro, ~ ,portador 
a carteira de ide tidade n. 0 l ':(. ' re'fidente e domiciliado na 

""\. · · ' airro , na cidade de 
Alo ndia, Estado de Goiás, EP: 75615-00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

e manifesta o seu apoio 

-SEFM;O ll(a.m t: ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~}3(),_k ~ l.l<. O cL O,~~ ~~si!eiro, ~j 'w,, ,portador 
da rtcifade i9 t(ade. n.º a21W5Õ8r;) 9..ssP-!J? rehldellte e domicil iado na 

. - bairro \) CS- ~\<$' , na cidade de 
loân , E tado de oiás, EP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~d@ l!-& --eoM~ N~pJ.cf!.Af\ 
ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J.urt~1d1/\ í00.9~~~~rasi!eiro, ~{}. ,portador 
da carteira de identidade n~ L P~ o , f'6sidente e domiciliado na 
~~ ~ b t ~ - bairro , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

. . 

.euxi~\ o ro~~~ ~ttt-k 
V assi~ da pessoa que manifesa o ~apoio 

- - - - · SERVÇO p(am l • ;: 
tAlistér'o rl9C rnn •; . 
COhfE~ ; - . -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.......... __...__.,.._~~~.-.---.iO...-..~ ........ ......,..--' brasileiro, , ~ ,portador 
S 5Pi residente e domiciliado na 

-.-"1-""-='--'--1-~-+-~~:v-

- bairro , na cidade de 
~ ................. """""'"'-'X%"''-'-'--~....._-=--=,._._,~""'510~~ 
Aloândia, Estado e Goiás, EP: 75615- 00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que anifesta o seu apoio 

-BVÇO p(aKX) 1:. ·: 

Miistíro dl! ('h'rlJ, ' .. 
~F r.-. ""' · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"1-i+......., ....... -"""'_........,..~~ .......... '-=-~~~~........,.kJ brasileiro, , fu kJú. ® ,portador 
r~idente e domiciliado na 

irro , na cidade de 
~«,---1'-"-4-+wi,.u..J<'-"-"-'-'°"'O....C--""""Qlil"""'-"""':+-'-lf->o-C'l..l(..(A...c:J.. 

AI A dia, Estado de Goiás, , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~t'v\MÃ&k áo.. &1~ ·Q,adJid.;& •QO-
assinatura da pessoa que manifesta o seu po io 

-SERVÇO M ICO • 
IA'li6téro ctas Cr.rft. ... 
C()tÇE~f "'"'·· ,.. ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jd1l ~Q .Qa.cJo&odo&~rasileiro , rnoodo ,portador 
daeira l11'e identidade n.º ~Cf .t./.S--:;. 11? , Msidente e domiciliado na 

f.211 O. Jcm&ÍJ;;h 'bt~ o 3 - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

"+ .. lrAOA evl~o 1'J<I . dR ~Wio. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~TZOlZ 

-~ ~·- t --·- ·· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ._() 9e f f-t o. ~ ' brasileiro, ea.oo.do ,portador 
da carteu: de itidade n.º Ó lod .y zq , rJ<lente e domiciliado na fa,o..ti1Xo. &i ~la. 1 Jt,oa.o.. - bairro , na cidade de 
Ãloândia, Estadde Goiás, CEP: 7~615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ot~"·lfQ.. ~ 6iJQ ~+-í\ ' brasileiro, row. ~ ,portador 
da carteira de identidade~ ~~ S ~O , Crf~idente e domiciliado na 

~_!,,,&~U!J~~'f.!.l!.l::+-1..S!!..~~~~~~- bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de oiás, CEP: 756 5-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manife a o seu apoio 

seftVÇO~. 
llini5tério ~ ~ 

C()EE F r .·. - ,... .. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIOINDIVIDUAL 

-i::::~~"'-"'""""'--'portador 
da domiciliado na 

- bairro ' a cidade de 
-------------'--''------~ 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, p soa fi ica, vem, nos termos e que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serv iço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

J,!1i·oÁA}l. ia.··r,u4 ,/í4çi dt ToJ.J.Í-rh 
ass inatura'cic:pessoa que manifesta o seu apoio 

---·· -SERVÇO /l\aCO ' 
~ ~ 
~E ena• (' ,.,.. · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~""""4~~---~~_._.._.._, brasileiro, uJio ~À.Ó.;, ,portador 
~;ciente e domiciliado na 

-----~~~~~----~ · ~ 
.........._...,,....___,_,'-J...;:,_._,_'"'°""'"""""'----"'"""'"''-""'---'-1'-=-'-'-'--'---""-'"' - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pess a físi , vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

'f.. (xi; J:) 1Íl ero rb fn. ~O O~ IffiQ mfu 
assinatura da pesso:f que manifesta o seu apoio 

---· -~tl\'.B.KX> ' 
~c!85Ccm­

C()tf'E. E C<'< · ("I ,..,.. · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JJoit.o.. 1J@Ax=e,, oiJ ~x..o.&asileiro, ~ ,portador 
d% carteira_ de id~n!idade n.º -J q 4 ~ 7- s;; , rtfsiCíet1teedOmiciliado na 
, !Q · C\t Q ~ dp. ~~- - bairro ~ ~ , na cidade de 
Aloândia, Estadde Goiás, CEP: 75615-000, pessoa físic: vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . 
\ff}J\>él /'Y1.Afl110 {Y\1y?p.iJ'DA , brasileiro, '\)fFO(l.CfADD ,portador 

da carteira de identidade n.º ,2. fefl -. ')o :f ~ DGP C. , residente e domiciliado na 
41( {{ DE A/OVDv IJ~'D ,-v.• -:+-õ - bairro Céli/[/ZD , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

essoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(-:)- C!Jt4f...Ji:J6 ftU s JJ11 S ilufl-, brasileiro, jo lTl?-7 w ,portador 
da carteira de identidade n. 0 f rJ 3 .,e -J. .S P- ("JC> , residente e domiciliado na 

f?. (IA U S/;v - bairro (? fiµ Tif!N , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~ f~ j_,,, (Jij_A 
assinatura da pessoa{jUeal1ifesta o se"l?apoio 

SERVÇO Pt'aa t • 

Minist4rio .; • <'ô'TL 
CONf!r: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SdA.A.J:-~~.bL=-~.ir...i..i._l.l.1-"'1..."'"°'l-Ç'.:::.___:_r,~.u.u~'llla!lb . ras i 1 e iro f .ü.Ã>a.d..ch. , portador 
"'""--'"1<..t.J"'-"''-=--=_._,,~...__i...;t-......., •' \.bidente e domiciliado na 

,~~""--'-'..,,,.._,cn..6_,__L:::.____,,-+""'-'.......,,,"-""""'rP>----- - bairro Y1 ~ \(o , na cidade de 
Aloandia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 



o 
r ) 
') 

) 

.) 

') 

) 

) 

) 

) 

') 

) 

.) ) 
) 

) 

.) 

) 
) 
) 

_) 

.) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ iJfuiG .Jtbmik , brasileiro, fili.:JJ.~ ,portador 
d~ ~eir~idade 11:s' à~~ 1 70 , rfsidente e domiciliado na 
Vc® ~ . h? o~ - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

pessoa que manifesta o seu apoio 

---SERVÇO~ t. · 
Winist!irti 1!'1~ C'JYrA,. 
OO~·fT - ' .... ,, 



_) 

) 

) 
) 

·) 

) 

') 

') 

) 

) 

'") 

") 

) 

') 

~ 
í) 

( 
') 
) 

í) 

o 
o 
) 

) 

') 

) 

) 

~ 
_) 

' ) 

·) 

·,) 

J 
,_) 

) 

_) 

J 
) 

J 
J 
J 
J 
J 
) 

J 
) 

) 

) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~VJl.,,.J.-~!l..ll.i.,~vi.,.____)ii~~~i..+1~'-1-Ail brás ileiro, 00 t:JQ.díJ ,portador 
, iesidente e domiciliado na 

::---""--it~'--,...,...._~~~~-

i r ro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goi , CEP: 75615- 00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da ca~~1~-~4~5~~i{(;º're idente e domic{1f:~ad~~ 
í/u..Q ~ l)<; ~ - bairro , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

9fRW;O fÚUX> ''E)Bv : 
~~~tj.>;.~ 

COfff1'f . ,.. OR!GfiiW 
.. • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.D l v J llro Jo .Se ~ , brasileiro, CiA.S~ ,portador 
da carteira de identidade n.º _LO;J. j-R l.(- s..s P- fu.- , residente e domiciliado na 
~ 3 e ;J ':: l( - bairro e_ Ç/J~ ' na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 

Ç])· ' '~--ª~pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S CX: /2...A;7Cs U >is~}-!<<? Co_> ~ n'~rasileiro, C? /Jf$n-!7::::> ,portador 
da carteira de identidade n.º J .f3 ~~y- -ss e/6-t , residente e domiciliado na 
/IV · / l 3 ~,.u-h "yZ--v ,. cQ - bairro (?E AJ~ , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 

SERW;:O ~eu f .I . 

lil'li9Wm Coou·•:.t.:0> . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-:60~ IJ?U /IJ O O, DA.5 r~lq , brasileiro, ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º .23o:r-:+63~ SSf~ ~ , residente e domiciliado na 
Rü 4 ~ , J 1-' - bairro e CA.J~ , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

@Ut?l SiLt! ,4 f)ç A6vet::U , brasileiro, $OLTI?11?o ,portador 
da carteira de identidade n.º SQLt.-bWZ. -.[>€,pc._ , residente e domiciliado na 
Alt , l l vPVFé1f\~ r r2 '1 - bairro <Z:é~ , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que mánifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

8-f'-PAt:--i frLvV\fJ~ tnfriZ-Q kL3 , brasileiro, C?A3A12--.:> ,portador 
da carteira de identidade n.º ()(j(J{f, J t.J.. _[)f8PC , residente e domiciliado na 
AU~ 11- :Sf..f\J ~r r?i.---; , .s=tí - bairro eE~ , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás; CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

--- -- · ~ PÚlllCO ; tl.IE. ! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<2 PLS,o fttHJfJ.~ 1){!/ /(1C'4 /k~í , brasileiro, Sd-18 t2-o ,portador 
carteira de identidade n.º 8 ) - <;:sP- 6u , residente e domiciliado na 

<? - bairro Q,~/V~ , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

/ assinafura da pessoa que man(festa o seu apoio 

~ ?lkw tLJt . 
~..;º cti~ ~. tÇ(l 

Côllf "[H .~ f'e f' l""'r."v ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.::.....L=-=-~'---'--'-""'1....:..:>-1..-4'-'-~~~.:.....(l.U-=--'-14 __ , brasileiro, ..:5ctTE-i ~ ,portador 
2 {A ~.S- P - 6v , residente e domiciliado na 

(/V ,} J A/D ([E ["".f5/f_(J r ~ - bairro (!€ /JT'f2o , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004; demonstrar o seu.total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

( 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fifcA;jif ec..DT7JV7b J24.S/l..,,U4 , brasileiro, StJLTEi~ ,portador 
da carteira de identidade n.0 3 -1 L.f. f .((Q \- ,:.., .S P - Óc , residente e domiciliado na 
4ú. r2e-R d /VI i CA S'N - bairro ce-/f._,/7?f2-ç, ' na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o s~u total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 

,j X/{ bi ~)u~ kJJAf~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---- -!ER'VÇO ?\llxo t:.Ut. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

cAAetskVl)?A/1 E~ C>.. ,J e1 s ~~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6~ , brasileiro, ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º o / ~~ · , residente e domiciliado na 
{úA4 ~5h' ~ · J)..:t,,..:._~- bairro~~~ , na cidade de 
Aloândia, Estado de GOiS, CEP: 75615-000, pes~sica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

--- -9-/IÇ ;) ,.l.j( .V t d'. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~® /lÂaJ,iJ ~!& , brasileiro,_'.i.JJii!w ,portador 
a cairn de isfentidade n .º32ilt?4?B-2{1~9 :e , residente e domici~iado na 

"" 7J o - bamo o. 11§W , na cidade de 
Aloândia, tado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da p~ssoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r::diJm ~ 'rfk. i:).11nÁa , brasileiro, ~.o ,portador 
da carte~e identidell: 0 

[' i '373 Q0 1 , residente e domiciliado na 
%e' /l,tJJ 5i!nC/} a ,, tJ.d L - bairro tt ,finfl!Y(Ú)/ , na cidade de 
'Ioândia, Esfudo de Goiás, CEP: 75615-000, pessffaica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~) ~lkiêZ" t J 

~; .:- • : Gs'rlu 
COCl.l\o:·_ f":r ... \1 l'I,, I ' 



) 

) 

) 
") 

) 

') 

) 

0 
) 

) 
,) 

) 

,) 

) 

,) 

'.) 

) 
) 

) 

) 

') 

,) 

) 

~) 

) 

) 

J 
J 
_) 

L1 
) _) 
) 

) 

) 

) 
) 

) 

) 

) 

) 

_) 

J 
J 
) 

) 

j 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~'l::>"-'-"'-"-~~,.L-1.L''-""'-""-"-"-"'---1'~""-""....<....::...."'---' brasileiro,~ ,portador 
da carteira de identidade n.0 

' residente e domiciliado na 
fR,.a" ~ !.D..A) }<J-; 1 ai Lj - bairro . , na cidade de 

Aloândia, E~o de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·f--.fq{ÂJD MJ Á&6 ,5;a~ , bras ileiro,,~ ,portador 
d&rteira de identida~ n.º 1f3<tJ .9Z i6 31l{;t1te e domiciliado na 

)~1;3 .B 5? =5 )? - bairro \(f[cA , _,. , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l.,l--J.,Ll-.Lj""-'-'""-L>~'---..,;..Q.J....:.e=..L....l~~=...c~"""'--' brasileiro, ~/!Jk ,portador 
da carteira de identidade n.º , residente e domiciliado na 
y;o •/J, ~ 71~ g - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-""'-"'-"""~--"-''-L...l<l""'-4"--'-""""<f---z~-::'ZF'=-:----;;,---' brasileirod~ ,portador 
da carteira d~identidade n.º 3 ~ · , residente e domiciliado na 

'fífw: <\1 W JS.._ 6!/1 L J - bairro ó~o < fiW,fi\!fov , na cidade de 
Aloândia;illtado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fuica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

...=.::c..Y-:...J.."-"-""'"""""""""""''-"'4-'""'-'--'--=-=---"'--'--'"''---~--' brasileir~,1, h O. ,portador 
carteira e identi ade n.º , residente e d~miciliado na 
~ " - bairro ,~1CJ , l3:n .e.Mf'c, na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoaqfsica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-5Mw ~ k=5ak , brasileiro, ~~ ,portador 
da carteira de identidade n.º IJ OJ o q ~ ~~ \ÚÍi, , residente e domiciliado na 
'2i~.q)Yhm&&il 6L1 l l - bairro~ th»:. fTuIM@ ~, na cidade de 
Aloandia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes~~física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o s~u total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

2Jrab~ cAlcJµ deR J a~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ .!J.kfo> k , ~brasileiro , ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º32.2&2 9 5-.ft'~ ~if , re~idente e domici~iado na 
e i..a~rOJº IQJ L l - bamo 1 _A.,,--tMu.{) ~ , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~k~j)~ 
'"assinatura da pessoá que manifesta o seu apoio 

~fT1011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dfl carleira de identidade n. º O 
,Vvo._ CO/La.. .. ~rro , na cidade de 

~----_._--!'--'-~~~~~ 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

w~ '~ _A,1 ~ ' brasileiro, ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º 1 g l(P} {o , residente e domiciliado na 
~ ~ ·S.rl/ - bairro~ii · ~~~ na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa ~sica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~SET1G11 



-) 

) 

') 

·') 

) 

) 

o 
') 

') 

') 

,) 

;") 

·'J 
C) 

;") 

o 
(' ) 
:) 

' ) 

.) 

o 
o 
i) 

) 

) 

.) 

') 

'.) 

) 

u ) ) . 

) 

_) 

) 
) 

~) 

~ 
) 

~) 

:J 
_) 

_) 

) 

) 

_) 

) 

) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

T\a.;JJ , .p_~xJ ~ , brasileiro, ..... Ç°Jftiw ,portador 
carfefra de 2ntidade n.º , residente e domiciliado na 

+-"--"--''-"--"""""""=-><-~64-""""!-,""'""'"-"'~--1-..,,.<-- - bairro A WJl . ifua ;yvVo, , , na cidade de 
Aloândia, Esta o de oiás, CEP: 75615-000, pessoa*1Si(;'., vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~7"1------~----.--an--~.,---,----' brasileiro .. ~,) ,portador 
da carteir de identidade n.º '3 ) , residente e domiciliado na 
~ ~ f'J;Y 1° - bairro & J:: Z-~ ~, na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa tísica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

V ;&zc4i 4~~ 1fÍ9-J Co~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- --~ -· ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOÍO INDIVIDUAL 

r:;:,,nc,,,aÀYrh.D'J14 , WL~nadlLÍA_ , brasileiro,~ ,portador 
da ca eira d identidade n.º ~R,.:Z ,:Zr:g 'j-5 , residente e domiciliado na 

• - bairro .8~AAO :f12l4d.ci= , na cidade de 
Aloândia, Estad e Goiás, C : 75615-000, pesso~d1sica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

t'"1~ ,N\af\Ã.o \~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-1). ~, , brasileiro, ~ ,portador 
~ira de ide~de , residente e domiciliado na 

í3 f ...... ~J - bairro ,/ , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_""''--'-"""'-=-=---"----"'---"-~~~:__,::~"'--"-..;r.,-::=-=""';:..:::::.>,.-' brasileiro, ~ ,portador 

{._ {j &1 V~ Y/?- j % - bairro , na cidade de ~ 
carte: ra ~ e n.º O , residente e domiciliado na 

"Toândia, 
0

Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-Qíi.,~~/ ~liluv J;.A xSQu=t .. --- , brasileiro, ~ ,portador 
da -cãrfeifa de iden idade n.º 3 J1J il '6 65 , residente e domiciliado na 

E ~ ~ bairro \Z'1a,~ , na cidade de 
Aloândia, Esta o é:le oiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

\ . 
Ülf!f/kd\ f~ca ~ 5/L Va. . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.,A...l.~~~~~~~l,ll.C~~. ~--t,.~~= brasileiro, e~ ,portador 
da ca eira e identidade n.º '5 a . , residente e domiciliado na 

{?;1n ,5 6} ~ fV LT 5 - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 

~ ~~ .. M/0 b~~ ~tt/pv 
as~ura da pessoa que mamfesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~ 1 u,mN] r. · ~ · oJ;,úo ""· ' brasileiro, ~ ,portador 
da carteifad!: identidade n. º j;&) '3 7 b:S , residente e domiciliado na 

i>- ~ ' · '\. - bairro ~ ~ <kPTia cidade de 
Aloândia, Estado de Goiá , CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 0n~ Jv ~, brasileiro,~ ,portador 
da cartei~cf.entidade n.º ;:, 302 ~ 2 93 'f~b350 , residente e domiciliado na 
~ i1n--- ~.l. L '\, \ g - bairro r-.ik ~ ~ , na cidade de 
Aloândia, Estado de GC:ás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

] A. L 1tJ..Qí> , knu/r.a ~~ , brasileiro, Ca~ ,portador 
da carteira de } <lentidade n.0 j 15 i 70 5: 55 ,O~ , residente e domici ~iado na 
f?.1"'°' oJ - YI. : j S - bamo G ~ , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 4b , ~ , brasileiro, ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º 3 30,~ 1111 -39~ , residente e domiciliado na 
Q"fh oJ - o:: { S - bairro fe_ • , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que mani esta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·~ Q ~ ÂJ. ISb=n~ brasileiro, ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º 3bO~ <j I L{ , residente e domiciliado na 
~ ~ ru.n..J. b S/ _,_)~ ~r.1}? bairro C{Yyi"f'A> , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007 . 

'* Jv(~°'= 6t~~ ~ ll(Vh~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ Q,&'l>,.g.. ~~~ , brasileiro, ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º I ~ l - 2 , residente e domiciliado na 
~.;>- Ca.n.À:m1'e.,.. s 1 "=' =' - bairro "t p.,a1;,...., , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~º~~. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~ Ll ~~ o ~ . , brasileiro-~ ,portador 
da carteira de iden~. º3135 - - ~ , residente e domiciliado na 
~.u'-'l.,.................,.-Y--=--"'-''---""""--i.;A..-'f-:,---<-........_----1--- - bairro ~6 !D íln i{).M JtG , na cidade de 
Aloândia, E ado de Goiás, CEP: 5615-000, pes~ica:=-vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

s~ ~w~mn 0 ' brasileiro, ~ ,portador 
da carteira de identidade n.º 212 l <3S l , residente e domiciliado na 
Q,..}2" (J.:tb S!lroro.c...~ ·l L't.5 - bairro~ ?O'N::vm.ó , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, C P: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

~§g~~~ 
assinatura da pessoa que mamfesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PJ o farrd1da do. aJ,'jQ , brasileiro, df, tlt º ,portador 
a ca~ de7idelltidade n.º Jl{ii Q/;",S , ie~t; ~ domiciliado na 

'"'"'"~...;..::i~l.,,l:LJ"-'-l-""'.<J<-""""------ - bairro ~ ~óUio T5'6t·o/.) na cidade de 
Aloan · , Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessf'i'"ftSiCa, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.1..sit:.~1,--~::.At.:1.LU3...!:::'......3.~..,..-;J-lo6õ!~5:""=~J.' brasileiro, ~ ,portador 
r1sidel1teed0miciliado na 

" , na cidade de 
-">+-""'--"",._.....<,,.LJ--'-V~-""-"UL.C~~ 

~loândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pess a física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

natura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

....LL.~~a.L\;r-:f-J~.Do.L.l~P""-'~~'?'5""~~~~ brasileiro, db,iliJ1. ,portador 
"""--'o.u.L--=-->.;"'-=--="""",,,.____..--,..---' r~e e domici 1 iado na 

~"'-=--J='-4..L> ........ '-4-.L~~_,,,._~~~~-
- bairro , na cidade de 

l<\ lo â n é:l ia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, p soa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

• li~ ~dM~l rk) S~ 
v assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..L-'-.p..A~~_.....,....._,,.'-"""-'""""L..!l..Zl~~~~~,.L>a-' brasileiro, Pato eh ,portador 
~~-=--""--=---"'Ô=---__ _,.., tésidente e domiciliado na 

P-4--'"'-'--+-J-........ ._..."""-"...,_-r;.11.0....._.-=._,__....'""'-'-'-'- - bairro " , na cidade de 
Alo â n dia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes oa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

..;:.Âf a.J\~ da_ (a.lt~~o- .S a 1,{_f.YJ-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- , brasileiro, ~ ,portador 
d ca ira de identidade n.0 ~ , Yesidente e. domiciliado na 

. "'- l - bairro tt,' ~ fh'l°' , na cidade de 
~loândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pess ~Tca, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

íJoiU.o. ~Jl d O. idJiu , brasileiro, mm.d.a_ ,portador 
da carteira de identidade n. 0 

• 4 ~domiciliado na 
Qu o J~,o.. nº- o s: - bairro ,.. ' na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes oa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

-~ 'rY\a 11~ So.\;L ~J"'1do. 
r assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/~aô.6..!>!l~---'portador 
domiciliado na 

--1-1-4-'--""......_c...a.....___,~.........,"""""'-"---' na cidade d e 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, p oa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~j . , brasileiro, ~ ,Q,. ,portador 
da cfrte~ de identidade n.º ÇJ(i'E; , residente e domiciliado na 
Qüo 0 4 s/ -u - bairro , na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pe soa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

[1JJde rvJ.êihi ~ ' brasileiro, eh~ ,portador 
carteira de identidade n.º q' e, O S tf , residente e domiciliado na 
• \,;! .J TY - bairro , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

t!otVJJ& lf/oyl ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

) 

·) 
,) 
.. ) 
") 

.,) 
") 
.. ) 

-) 

-) 

) 

.) 

) 

:) 
/) 

ç ) 
.. ) 

) 

,) 

) 

,) 
") 

) 

:J 
) 

,-) 

") 

)" .. ) 
) 

) 

) 

') 

J 
.) 

) 

J 
J 
) 

J 
) 

.) 

) 

) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

& ftl0to. di ~ , brasileiro, roJb.ú.Q. ,portador 
da carteira de idJitidade n.º ·1i(2fQ3GRC~~ , r~nte e domiciliado na 

fó1 ô -</ dn - bairro , na cidade de 
Aloândia, E~tado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_...,,"""""""""-,µ:i,_i'-p..A.;'-"""'"'-=----"L-""'-L-><-=""---,,--,.,---' brasil e iro, ~ Q 1XB , portador 
da carteira de · ntidade n.º 55 P , 1~te e domiciliado na 
eu.a dD'o ~JJ w~ !) ~ o ..\ - bairro , - , na cidade de 
Aloândia, 'Êstado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fki ~ , brasileiro, ~ ,portador 
da ~ i~rÜidade11:0 residente e domiciliado na 
Qi.H). S\~Ch n ':. OJ - bairro ' na cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pes oa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d,, iAnJQtO ~~OC1o ~ , brasileiro, ~;LO.. ,portador 
da calteira de idenitdadeil. 0 

{./. t5 RQQ{DG{JC CSD r[sideflte et d~miciliado na 

flUS\ S - bairro ~:O rril ·~~-~rn cidade de 
Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termo~ e que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

.. _i53o rurcJ 6-.. {:1~ ckn SevdoM 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~·e/).(~ R J,,):,,,.ç,W <& .Ç~ , brasileiro, C o.A..Ci-J A!>. ,portador 
da cart 7ade identidade n.º 3 :J1R2 e..{ 3 (;),. A ui A , residente e domiciliado na 
Att: í íck. .))$-0.R~ - bairro Co.y11;n , na cidade de 

Aloândia, Estado de Goiás, CEP: 75615-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da União Comunitária Recreativa Aloandense, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aloândia, 13 de Dezembro de 2007. 

(f ).KJ ,Q DA" ,,:M.A.2--= R A,,,.,,, hl21 J...-- r:. Qc.k./\ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

GO A loand ia 25 5 3000.037 11 2/05 

Entidade / Representante 
06.910.326/0001-32 - UNIÃO 

COMUNITÁRIA RECREATI VA ALOANDENSE 

865.109.911-87 - DEUSOMAR 

RODRIGUES DE GODO! 

V 

s 

EM AI 

I N ICI 

--····--·-·----·--·--·-··--------·---·-·· --·-·-·-----------·-------~·-·· .. -···---·---··--·-.. --.. ·--····-·--- --- -· ·-······ -·· . 
Um item. 

-.... _ -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RAD IODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude : 

Longitude 

53000.03711 2/05 Localidade/UF: Aloandia/GO 

UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

26 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

17S4316 

49W2902 

05/12/2007 

IBGE (B) 

17S4338 

49W2849 

Prazo: 19/01 /2008 Canal: 253 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

0.78 

~ 1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Violeta, s/nº, conjunto habitancional Maria Rosa. 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Violeta , s/nº, conjunto habitancional Maria Rosa. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na anál ise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação si tua-se em município de Faixa de Frontei ra? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. Sim 

-.... 
_,) 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. 12 de janei ro, s/nº, Centro ·-~ ·-
- · ' T t~ t:u~ 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ..... 
fV ct~1~~iÇ?0 ----- - . r A A -- -. -.... - . \ • '"; 

12. Conclusão da Análise 
~ 

Em relação a primeira análise técn ica, o processo encontra-se instruído . u .. fJ 1 ZU lZ 
*** Não tem concorrente . ·""-.. 

/) r 
i 1 1 ' 
// . ~· -=- . 
Ul\J:J · 
; -

Aparecida Monteiro J Regina 
\ (Analista) 
\ -

10/07/2008 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL -PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.037.112-05 
LOCALIDADE: Aloândia - GO 
ENTIDADE: União Comunitária Recreativa Aloandense 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05.12.2007 Prazo expirou em: 02.03.2008. 

(DESPACHO JURÍDICO 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o 
serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 28 de julho de 2008 . 

Analista Responsável/ Siape: 1323593 

- --

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53.000.037.112-05 - Aloândia - GO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.03711 2/05 Localidade/UF: Aloandia/GO 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 253 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 . 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Arts . 1 e 3 do Estatuto social às fls. 9 dos autos. 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

O Esta tuto Social (fls. 9-19) e a Ata de Fundação (fls . 20-23) não estão devidamente registrados no livro "A" do RPJ; 

5. Os Esta tutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

Não hà indícios de vinculação com outras entidades. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Ap lica 
República? 

Não està sediada em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, fo rmulada por entidades associati vas e comu nitàrias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na àrea retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja àrea urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um cí rculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sed iadas na área urbana da localidade, fi rmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domici lio ou 

fls. 43-198. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se fo r o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls . 36 "Musica l FM". 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da loca lidade, conforme o caso? 

- fls. 36. - . 
_ ) oÃ.rl 'l'Jl,,/W ..,_'!"_" - t 1.J" 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a en tidade não é prestadora de qua lquer m d~~ Q ~· ... 
Serviço da Radiodifusão, inclus ive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais dt t~F ti"· i"'I ("'•~·-. 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integ rante de seus quadros de s CIOS e e Sir 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? o 4~ 2n12 

fls. 36. .A... V 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? - - Sir 

Fls. 8, insc. nº 06.910.326/0001-32. Retifica r o campo descrição da atividade econõmica. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art. 23 Validade: 20/11 /2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Deusomar Deofer Luiz 
865. 109.911 -87 

Presidente Sim Sim Sim 

Helio Vieira da Silva 
278.380..801 -34 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Deofer Luiz Máximo 
154.990.301-20 Dir. Ad ministrat. 

Sim Sim Sim 

Renato Custório da Si lva 
628.860.961-72 

Dir. Financeiro Sim Sim Sim 

Decl. endereço da sede: fls. 36 - Av. 12 de Janeiro , s/nº Centro ; 
Decl. não oossui víncu los: fl s. 36· 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO v sep . ~':.' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037112/05 Localidade/U F: Aloandia/GO 

Entidade: UNIÃO COM UNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

Aviso: 25 Publ icação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 253 

Nome do Diri gente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipacão 

Nacionalidade Declaracao 

Nedilson Ferreira Bosse 
434.436.561-53 Dir. Comunic. 

Social 
Sim Sim Sim 

Comprovante do recolhimento da taxa : fis. 39 

13. 1 Conclusão da Análise 

A análise jurídica indica as seguintes pendências: 

1. CNPJ constando a retificação do campo descrição da atividade econômica ; 

. ~ ~ - Relação de associados em atendimento ao subitem 7.1 , alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 01 /2004 ; 

3.cópia de alteração estatutária, devidamente averbada junto ao registro do estatuto social, no livro "A" do RPJ , constando: 
- complementação da atual redação do artigo 5, de modo que fique assegurado ás pessoas jurídicas o direito de ingressar no quadro associat ivo; 
- retificação da atual redação do inciso IV do art. 40 de modo a constar: "patrocício sob a forma de apoio cultural" ; 
- exclusão do inciso 111 do artigo 41 : 

4. comprovação do devido registro da ata de eleição da diretoria , datada de 20. 11 .2007; -~ O-A~ 
É o relatório. 
A consideracão suoerior. 

,,-- n 

~-W~~º~~ 
Sibela Leandra Portella Matias 

(Analista) 

28/07/2008 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ g de julho de 2008. 
Ao Senhor 
DEOSOMAR DEOFER LUIZ 
União Comunitária Recreativa Aloandense 
A v. 12 de Janeiro, s/nº, Centro 
75615-000-Aloândia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53.000.037.112-05 na localidade 
de Aloândia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da Norma Complementar O 1/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) - complementação da atual redação do art. 5 do Estatuto Social, de modo que assegure 
o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administraúvos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

2) - inclusão do que determina o art. 18 da Lei nº 9.612/98 
apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 40, inciso I 

3) - exclusão do inciso III do artigo 41; 

SLPM - DOS/SSCE-MC 

./ 
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c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de ConstituiÇão· 

datada de 30.06.2004 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou rnicrofilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004, pois o atual registro no Livro "B" não satisfaz exigência legal; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7 .1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado.de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM - Proc. N°53 .000.037 .112-05 - Aloândia · GO - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF.Nº 5842/2008/LcoMJDOS/SSCE-MC 
DEOSOMAR DEOFER LUIZ 
UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 
A V 12 DE JANEIRO,E/Nº ,CENTRO 
756.15-000 ALOÂNDINGO 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO I D 

~· 
Flll. 
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A~T RA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU R~CEPTEUR . ·.,'-s, 
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UF PAIS I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VE . 
75240203-0 FC0463 / 16 . ·~-.- 114 x 1é6 mm 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔi'\TICA ~\P. . ) }t 

DEPARTr'\1-lIENTO DE OlJTORGA DE SERVIÇOS ~ ~'61 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61 ) 331 1-6177- Fax: (61) 33 11-6617 

Ofício nº 3 + 3<'.t /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 19 de agosto de 2009 . 
Ao Senhor 
DEOSOMAR DEOFER LUIZ 
União Comunitária Recreativa Aloandense 
Av. 12 de Janeiro, s/nº, Centro 
75615-000 - Aloândia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentos - Reiteração do ofício 5842/08 de 29/07 /08. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53.000.037.112-05 na localidade 
de Aloândia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sª que sejam enviados os seguintes documentos : 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do l / \, 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma .~) 
Complementar 01/2004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificad 
disposto nos subi tens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da Norma Complementar 01/20 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfil 
Jurídicas: 

sr~ 
gistro inicial roir.i-. 
ado ew4~~~~ 

1) - complementação da atual redação do art. 5 do Estatuto Social, de "tJUe as egure 
o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sedia s na • 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

2) - inclusão do que determina o art. 18 da Lei nº 9.612/98 - "patrocínio sob forma de 
apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 40, inciso N do Estatuto Social; 

~ ~ - .-
0

-
0

-C-V-M-,E-N-:'T-:O-A::-:NEMOÕ _ _ .., 

, NESTA DATA 

3) - exclusão do inciso III do artigo 41 ; 

~12_f_1_9.'l 

a._,u_~ 
dbsf- DOS/SSCE-MC 
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c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 30.06.2004 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da 
Norma Complementar 01 /2004, pois o atual registro no Livro "B" não satisfaz exigência legal; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi tem 7 .1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIJUrRÉSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf -Proc. N°53.000.037.l 12-05-Aloândia - GO - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Oficio nº 001/2010 Aloândia Go, 13 de Junho de 2010. 

M i t·l! 8T~RIO D!l. li GOM UN!C.!l. Ç:1'.'.ÍE8 
BR.ü.8[Li.il. - DF 

53000 0360M/:20·10-·1s 

~:i~~~~~-~~~~.1~L.1~PO 
A UNIÃO COMUNIT ARIA RECREATIVA ALOANDENSE, 

representado por seu Presidente que no final assina, Sr. HELIO VIEIRA DA SILVA, 
vem à digna e honrosa presença V.Sa. ENVIAR documentação que nós foi pedida 
através do OFICIO Nº 5842/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC referente ao Processo nº 
53.000.037.112-05 na localidade de Aloândia-Go. 

Na certeza do pronto atendimento e na oportunidade para externar nossos 
mais sinceros votos de estima e considerações. 

Aloândia-Go, aos 13 (treze) dias do mês de Junho de 
2010. 

HELI~DASILVA 
Presidente da União Comunitária Recreativa Aloândense 

Ao Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
D.D. Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços 
Brasília- DF. 
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Comprovante de t'nscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

~ \ \ ,. ,;,'9{' 
o ·o 

(J \ \ ~ 
~ '\._ IÍ 
'Ô . .f.· e-, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ~~.~ <'; . C- • 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2810712004 

NOME EMPRESARIAL 
UNIAO COMUNITARIA RECREATIVA ALOANDENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MUSICALFM 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

IM.99-&-0e - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
ão informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

t LOGRADOURO 
AV 12 JANEIRO 

1 
CEP 

75.615-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 
MUNICÍPIO 

. ALOANDIA 

1 COMPLEMENTO 
CASA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

2311012004 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

U Emitido no dia 09/07/2010 às 13:52:51 (data e hora de Brasília). 

) 
! Voltar J 

L, Preparar Pag1na 
para lmpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli M~ ~Elli<f.t 
A 1. ' . =t=IJl!lliülft. e.._-.,,.,~-:.· 

tua 1ze sua pagma Q)f'Ei;;r ,.r- ~ ... ·~· . 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 09/07/2010 
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ESTATUTO SOCIAL DA UNIAO COMUNITARIA RECREATlfl>A ~ &.,./;/} 

ALOANDENSE ~ - "' 
"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientifica e de 

comunicação, independente de censura ou licença". 
(Art. 5 ° lnc. IX - Constituição Brasileira) 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO SEDE E FORO 

Art 1 º- A UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALO ADENSE Com a denominação 
de UCORA ... fica constituída nesta data, sob a forma de Sociedade Civil de Direito Privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, organizada exclusivamente para apresentação 
de serviços sócio-comunitários de radiodifusão e comunicação social aos moradores da cidade 
de Aloândia. 

Art 2º - A Associação terá sede e administração provisória situada à Avenida 12 de Janeiro, 
s/n - Centro, e foro na cidade de Aloândia, Estado de Goiás. 

CAPÍTULO II- DOS OBJETIVOS 

Art 3º - A Associação terá como objetivo básico congregar os habitantes da cidade de 
Aloândia em torno de seus problemas, promovendo o seu desenvolvimento comunitário, bem 
como o da comunidade em que está inserido e proporcionando a seus associados condições 
adequadas para a plena realização das funções de habilitar, trabalhar, recrear e de se 
desenvolver, podendo ainda: 

I - estudar as condições sociais da comunidade, em busca de soluções que vi sem seu 
desenvolvimento; 

II - reivindicar, junto aos órgãos públicos, melhorias e/ou reparos referentes à urbanização e 
infra-estrutura em benefício da comunidade; 

III - planejar e promover atividades que tenham como objetivo o aten.dimento das 
necessidades da população nas áreas de educação, saúde, lazer, transporte, comunicação e 

• segurança; 

IV - colaborar com os órgãos públicos ou privados responsáveis pelos serviços de infra­
estrutura urbana; 

V - promover os meios ou recursos que visem à realização dos interesses da população; 

VI - colaborar com entidades que atuem na área social e que possam trazer benefícios à 
população; 

VII - Difundir a cultura para toda população, utilizando-se dy ~u! açã 
massa (radiodifusão, jornais e informativos), podendo insta! r~~1C . i·ç 
Radiodifusão Comunitária,com objetivo de atender toda a comuni a~ ~,o ' 
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Parágrafo único - A entidade, para execução e desenvolvimento de suas atividades, poderá 
contratar serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica) desde que seja formalizado mediante 
assinatura de contrato de prestação de serviços, no limite de suas possibilidades financeiras . 

CAPÍTULO III - DOS SÓCIOS - SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 4° - O quadro social compor-se-á das seguintes categorias de sócios: 

I - Sócios-Fundadores - os que colaborarem e estiverem presentes na data da aprovação deste 
estatuto; 

II - Sócios-Efetivos - os interessados que forem admitidos depois da aprovação deste 
estatuto; 

IV - Sócios-Beneméritos - São aqueles a quem a Associação deseja homenagear por terem 
prestado relevantes serviços à entidade com a aprovação da assembléia geral; 

Parágrafo único - Pode ser admitido como sócio(a) qualquer morador(a) da cidade de 
Aloândia de vida exemplar como membro de família, maior de 18 (dezoito) anos e que não 
esteja sendo processado criminalmente. 

Art. 5° - Desde que um sócio haja recebido a título de benemérito, sua contribuição 
financeira será facultativa, sendo obrigatória nas demais categorias. 

I - Serão admitidas como associadas às pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade que tenham preenchido o formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

II - Conferindo-lhes, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 

III - Bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vifi~~~~~ as 
instancias deliberativas existentes . 

Art. 6° - São direitos dos sócios: 

I - freqüentar a sede da entidade; 

II - participar de suas atividades; 

III - participar das Assembléias Gerais e exercer o direito de votar e ser votado; 

IV - propor candidatos a sócios, assinando as respectivas propostas; 

V - ser eleito para qualquer cargo, de acordo com este Estatuto; 

VI - propor, por escrito ou verbalmente, à Diretoria, quaisquer medidas de proveito para a 
comunidade; 
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VII - recorrer dos atos da Diretoria quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 

VIII - requerer informações sobre assuntos que lhes digam respeito; 

IX - solicitar esclarecimentos sobre as atividades da entidade, sendo-lhes facultado consultar, 
na sede administrativa, dentro do mês que antecede à Assembléia Geral Ordinária, o Relatório 
da Diretoria, o Balanço Geral e o Orçamento Anual, o parecer do Conselho fiscal e os livros 
da Sociedade; 

X - beneficiar-se dos serviços da associação e de suas atividades de comunicação, culturais, 
sociais, esportivas e cívicas. 

Parágrafo único - Os direitos estabelecidos nos itens III, IV, V, VII e IX deste artigo São 
exclusivos dos sócios fundadores e contribuintes. 

Art 7° - São deveres dos sócios: 

I - comparecer e acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; 
II - obedecer às disposições dos Estatutos e do Regimento Interno da entidade; 

III - cooperar com todas as atividades que visem o cumprimento dos objetivos aos quais a 
entidade se propõe; 

IV - pagar, dentro dos prazos previstos pela entidade, as mensalidades e/ou taxas fixadas pela 
entidade; 

V - prestigiar a Sociedade por todos os meios ao seu alcance e propagar o espírito associativo 
entre seus colegas; 

VI - zelar pela conservação dos bens materiais e morais da Entidade; 

VII - comparecer às sessões cívicas, festivas, solenes ou com outras finalidades, realizadas na 
sede social ou pela Sociedade; 

VIII - não tomar deliberações pessoais em nome da Sociedade; 

IX - desempenhar com probidade e iniciativa o cargo para o qu ·eleito e empossado; 
SEJ!\1ço~ ~ 

X - cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias em vigor e -~teJ1N~u mentas 
internos. Rf ,..,.,,, · 0 ~ "-

Art 8º - Perde-se a condição de Sócio: 

I - pela demissão; 

II - pela exclusão; 

III - pelo falecimento; 



.• 
• 

A ~ fi 11' [~ J!l>.~ 'Ki' ji f"' ,%, i.f'll ~'\ n 
~ 'll:oll " "" ~·t;j ~ i, '->' Y·~ '>~ 1t'"~.'491 

A1rUÓRHl fl'.) :~,º c+ :~,'.~ü DE ftlüA~rnlA 

presen:e 
fiel d~'> !foc~;.>. · .· ·;:;· .! :.\ :·~·::~- /~'H ~· .:·,-::: .. _::;: r --t-raôt~ . 

Dec. Lei n') 7. ,;. J:: ~:;;.e'~; /.'•Jrí ci.e i94ú. 

AJ ~ ... ,., .. ~/' O.f rr~ . ~ ir.."": '0 JI"\ o.r~.,~ .... ~rtl ....... _--;~------- .1'\.õ'"''" .ut' ·~-iun:\•n.-. -~Jt..f\M7r;; ' (.'"" í.V:..C..-...e. 

-~·-·'~·"-'" . . r.. .. Q_~·-·-
l'.~rfí.~~?tia ~1f .. :i .r ia f.:f::;c~~a~ftJ .. Sub>cOfici.al 

) 

) 



) 

4 ' .. ·.,·.~ 
('";-

q· {G\~, 
(to . 

Parágrafo único - Os sócios que infringirem o presente Estatuto e os regulamentos interno§? . G. 
estão sujeitos às penalidades como: fl't' 

I - advertência por escrito, aplicada pela Diretoria; 

II - suspensão, aplicada pelo Presidente, com referendo de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Diretoria presentes na reunião; 

III - exclusão, aplicada com referendo de 2/3 (dois terços) dos membros da Diretoria 
presentes na reunião. 

Art. 9° - A demissão será concedida mediante pedido expresso do sócio, anotando-se o ato 
respectivo no livro de registro de associados, com a assinatura do demissionário e dos 
representantes legais da entidade. 

Art. 1 Oº - O descumprimento de qualquer disposição deste Estatuto, ou a prática de ato 
lesivo aos interesses e objetivos da entidade, implicará na exclusão do associado, por ato da 
Diretoria, cabendo recurso à Assembléia Geral, no prazo de 15 (quinze) dias, nos te1mos do 
art. 20. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo sem interposição de recurso, ou se este for denegado 
pela Assembléia Geral, efetivar-se-á a exclusão, mediante termo lavrado no Livro de Registro 
de Associados, com a transcrição das circunstâncias que motivaram a exclusão. 

CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11 - São órgãos da administração: 

I - Assembléia Geral; 

II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal; 

CAPÍTULO V - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 12 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e compõe-se de todos os 
sócios no gozo de seus direitos, tendo a faculdade de resolver, dentro das leis vigentes e dos 
dispositivos estatutários, todos os assuntos referentes às atividades e fins da Sociedade. 

Art. 13 - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente =~ (~ eses 
seguintes ao ténnino do exercício social, o qual coincidirá com o e ~ti civil. ··• 

Art. 14 - Compete à Assembléia Geral Ordinária deliberar sobre: 

I - as contas e o Balanço Geral da entidade; 

II - o relatório da Diretoria e o Parecer do Conselho Fiscal; 
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III - eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

IV - o Orçamento Anual de Receitas e Despesas da Associação; 

V - fixação do valor da mensalidade de manutenção, tendo em vista proposição da Diretoria 
da Sociedade; 

VI - quaisquer assuntos de interesse da entidade constantes do edital de convocação. 

Art. 15 - A Diretoria comunicará com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
marcada para a realização da Assembléia Geral Ordinária e, na forma do art. 23, que se acham 
à disposição dos sócios: 

I - Relatório da Diretoria; 

II - Balanço Geral de Contas; 

III - Parecer do Conselho Fiscal; 

IV - Orçamento Anual da Receita e Despesa. 

Art. 16 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada, a qualquer tempo, pela 
Diretoria ou pelo Conselho Fiscal ou, ainda, por requerimentos de 1/5 (um quinto) dos sócios V 
quites. 

Parágrafo umco - O requerimento dos soc1os para a convocação de Assembléia Geral 
Extraordinária deverá ser devidamente fundamentado . 

Art. 17 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária e, mediar ~õ~~3 
terços) dos sócios presentes, deliberar sobre: ... ~ _ O..,.,_ 

VV'Yt:.I"• • . "•,1"' 
I - reforma dos Estatutos; 

II - destituição de qualquer dos órgãos administrativos; 

-III - apreciar e decidir sobre recursos apresentados por associados excluídos; 

IV - deliberar sobre qualquer assunto de interesse da comunidade. 

ois 

Art. 18 - As Assembléias Gerais realizar-se-ão, em primeira convocação, com 2/3 (dois 
terços) dos sócios quites, no mínimo, ou em segunda convocação, a ser realizada 30 (trinta) 
minutos após a primeira, com 40% (quarenta por cento) dos sócios quites. 

Art. 19 - A convocação de qualquer Assembléia Geral será feita mediante comunicação aos 
associados, através de cartas protocoladas enviadas a seus respectivos endereços e/ou 
publicação de edital pela imprensa com antecedência de, pelo menos 15 (quinze) dias e 
cartazes afixados na sede da entidade . Parágrafo único ·- A Assembléia Geral será realizada 
na sede da entidade . Em caso de força maior poderá efetuar-se em outro local desde que na 
mesma cidade em que a entidade tenha sede, devendo o respectivo edital indicá-lo com 
clareza. 
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Art. 20 - Cada sócio terá direito a apenas um voto na Assembléia Geral. 

Art. 21 - Os presentes à Assembléia Geral deverão provar sua qualidade de sócio e assinar o 
Livro de Presença. 

Art. 22 - O sócio não terá direito a voto, quando: 

I - admitido na entidade depois da convocação de Assembléia Geral; 

II - a Assembléia Geral tiver que deliberar sobre o assunto que se refira ao próprio sócio; 

III - em atraso na sua mensalidade, por período superior a 01 (um) mês. 

CAPITULO VI - DA DIRETORIA 

Art. 23 - A Diretoria, observado o que dispõe o parágrafo único do art. 6°, é o órgão que 
dirige, administra e representa a Associação e terá os seguintes membros, eleitos ou 
nomeados: 
a) ELEITOS PELA ASSEMBLÉIA GERAL: 

01 (um) PRESIDENTE, 01 (um) VICE-PRESIDENTE, 01 (um) DIRETOR 
ADMINISTRATIVO, 01 (um) DIRETOR FINANCEIRO e 01 (um) DIRETOR 
CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, todos eleitos em Assembléia Geral 
Ordinária, por um período de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. ~"'.-,.· . --;--

~ .. ~ ll{ll •.) •ti,<t 

" . é"' ........ 
~~ ,.,,.., ,, ,..ir,, .. , 

b) DE LIVRE NOMEAÇÃO DO PRESIDENTE: 

DIRETORES DE DEPARTAMENTOS 

COORDENADORES 

Parágrafo primeiro - Os cargos (da Diretoria) de livre nomeação do presidente serão criados 
exclusivamente por maioria simples da Assembléia Geral, mediante apresentação de uma 
Exposição de Motivos que conste a denominação do cargo, suas atribuições, importância e 
possíveis benefícios para a Associação, excetuando-se qÚalquer tipo de cargo que venha 
dirigir ou coordenar a Radiodifusão Comunitária, que será administrada pelos membros da 
Diretoria eleitos por Assembléia-Geral. 

Parágrafo segundo - Será automaticamente cassado o mandato do membro da Diretoria que 
deixar de comparecer sem justa causa, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) 
alternadas, a critério da mesma diretoria, sendo promovido o primeiro suplente, no caso de 
vacância. 

Art. 24 - Compete à Diretoria coletivamente: 

I - elaborar o regimento interno; 

II - dirigir e administrar a entidade; 
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III - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno , bem como as 
deliberações das Assembléias Gerais. 

IV - reunir-se em sessão, pelo menos 01 (uma) vez por mês; 

V - elaborar as propostas de despesas extraordinárias submetendo-se a apreciação do 
Conselho Fiscal que, em caso de aprovação , será sempre "ad referendum " da Assembléia 
Geral, respeitando o limite estabelecido no art. 3 7, item V, ou à apreciação da Assembléia 
Geral quando o valor de tais despesas ultrapassar o referido limite; 

VI - admitir ou demitir empregados quando julgar conveniente; 

VII - zelar pelos interesses da comunidade; 

VIII - convocar a Assembléia Geral Extraordinária. 

Parágrafo único - Não serão distribuídos lucros , dividendos , bonificações ou vantagens a 
seus Dirigentes. Diretores e Associados, a qualquer titulo e pretexto, assim como a Diretoria 
no todo ou em parte, não será remunerada e anualmente será publicada na imprensa local, a 
demonstração resumida do balanço. 

Art. 25 - Compete ao PRESIDENTE: 

-~ 
I :-. .r~~~tidade em todos os atos oficiais , administrativos e judiciários , juntamente 

com qualquer outro membro da diretoria , ou nomear quem o represente; 

II - presidir as sessões de Diretoria; 

III- autorizar os pagamentos das despesas normais da entidade; 

IV- assinar as atas de Assembléia da entidade, depois da 
ass inaturas no Livro de Presença; 

V - assmar a correspondência da entidade; . , , nt 1011 

VI - ass111ar, com o Diretor F111ance1ro, todas as operações bancanas· ~ 

VII - recorrer das resoluções da Diretoria, que julgar contrárias aos interesses da entidade ou 
em desacordo com o Estatuto, apelando à Assembléia Geral se necessário; · 

VIII - Nomear e exonerar Diretores de Depaiiamentos e/ou Coordenadores. 

IX - fazer cumprir as determinações deste Estatuto. 

A1t 26 - Compete ao VlS:_E-PRESIDENTE:_ 

I - substituir o Presidente em seus impedimentos; 

·s~ó{:i 
~ · 
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II - participar do planejamento e execução das atividades da entidade, juntamente com o 
Presidente. 

Art. 27 - Compete ao QIBJrrOR 4,DMfNIS'fM llVÜ: 

I - administrar e/ou executar todo o serviço de competência da Secretaria; 

II - redigir e lavrar as atas das Assembléias e das sessões da Diretoria; 

III - substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais. 

Art. 28 - Compete ao DIRETOR FINANCEIRO: 

I - responder por todo o trabalho da tesouraria; 

II - manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens .da entidade; 

III - assinar os recibos relativos à cobertura das mensalidades, subvenções, doações e 
legados; 

IV - apresentar, mensalmente, à Diretoria, o Balancete Mensal de receita e despesas; 

V - depositar em estabelecimento bancário, escolhido em reunião de Diretoria, toda a receita 
da entidade, não sendo permitido ter em caixa impo1iância superior à do salário mínimo para 
atender às despesas do expediente; 

VI - efetuar todos os pagamentos da entidade; 

VII - assinar com o Presidente todas as operações bancárias, não solidariame 

S0tv'ÇO ll(a~·'"~ 
MnitArio ~" 

t~y"E CCll('I~~; 
/ ~ 

.Art. 29 - COMPETE AO DIRETOR CULTURAL DE COMU1j_LÇAÇÃJ CIAL SETZOlZ" , 
~~~.~~~------ ~-<-->f-~~ 

II - Promover pôr todos os meios possíveis; de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

III - Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem 
como os documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regime interno e outros. 

CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos em Assembléia Geral Ordinária, observando o que dispõe o parágrafo único 
do Art. 6º, e com tempo de gestão de 02 (dois) anos. 

Art. 31 - São atribuições do Conselho Fiscal : 

I - fiscalizar a contabilidade da entidade, verificando, a qualquer tempo, o saldo de caixa e, 
obrigatoriamente, ao menos uma vez por mês; 
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II - examinar e emitir parecer sobre os balancetes mensais; 

III - examinar e emitir parecer sobre as contas e relatórios anuais da Diretoria, bem como 
sobre o Balanço Geral; 

IV - examinar livros, documentos, correspondência e fazer inquéritos; 

V - aprovar, "ad referendum" da Assembléia Geral, a efetivação das despesas extraordinárias . 
até o limite de 05 (cinco) salários mínimos que, por sua urgência, não possam aguardar a 
realização da Assembléia Geral; 

VI - convocar a Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 32 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês extraordinariamente 
por convocação de seu Presidente, da Diretoria ou por solicitação de maioria simples de seus 
membros. 

Parágrafo único - Será automaticamente cassado o mandato do Conselheiro que deixar de 
comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justa causa, a 
critério do mesmo Conselho. 

Art. 33 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos de 
seus membros presentes e registradas em livro próprio de "Atas". 

CAPÍTULO VIII- DAS ELEIÇÕES E POSSE 

Art. 34 - As eleições para órgãos dirigentes da entidade e Conselho Fiscal realizar-se-ão a 
cada dois anos, na segunda quinzena do mês de novembro, por chapa completa da Diretoria e 
Conselheiros, sempre por voto secreto, podendo seus membros serem reeleitos por igual 
período. 

.• ... ~i -El:Jé >< 
Parágrafo primeiro - A Primeira Diretoria será eleita por aclamação na data:::chts~d 

associação com tempo de gestão fixado em 01 (um) ano e os membros do Cõris'e(h~a 
com os seguintes tempos de gestão: 01 (um) ano para o Presidente do Conselho e demai 
suplentes e 03 (três) anos para os Conselheiros efetivos. . D ~T 2012 

Parágrafo segundo - A convocação da eleição será feita pelo Presidente da Asslciação, co 
indicação de dia, hora e local, mediante edital publicado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
em jornal local de grande circulação, sem prejuízo de publicação em boletins e avisos que 
forem afixados na Sede Social. 

Parágrafo terceiro - A Mesa Diretora dos trabalhos será formada por um membro designado 
pela Diretoria e dois membros designados por cada chapa conconente. 

Art. 35 - Em caso de demissão coletiva, as eleições realizar-se-ão pela Assembléia Geral 
Extraordinária, na mesma forma aqui estabelecida. 

Art. 36 - O direito do voto é pessoal e individual, não podendo ser exercido por 
procuradores. 
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§ 1° - O sócio que tiver qualidade para candidatar-se, poderá apresentar, para registro, na 
Secretaria, até 5 (cinco) dias antes do dia da votação, chapa completa de candidatos. 

§ 2º - Só poderão concorrer ao pleito as chapas devidamente registradas em tempo hábil na 
Secretaria, que, no dia da votação, deverão estar afixadas na banca receptora de votos. 

§ 3º - poderão ser registradas chapas para a Diretoria e para o Conselho Fiscal, 
separadamente, sendo vedado o registro de nomes para cargos isolados. 

§ 4º - É facultado ao candidato que encabeça a chapa (da Diretoria ou do Conselho) retirar o 
registro dela, até 1 (uma) hora antes do momento marcado para o início da votação. 

§ 5º - A apuração deverá ser iniciada meia hora após o término da votação, sendo executada 
pela Mesa que a presidiu, processando-se em público, na sede social. 

§ 6º Os recursos contra os trabalhos do pleito só poderão ser interpostos até 1 O (dez) dias após 
as eleições, para o julgamento em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para tal fim. 

Art. 37 - A posse será dada pelo Presidente em Assembléia, através de termo em li vro próprio, 
assinado por todos os eleitos. 

CAPÍTULO IX - DOS BENS P ATRIMONI~ll- -Púl.co "'Ell:"' .._ftiaac.o.,._ . 

Art. 38 - Farão parte do patrimônio da entidade: 
COlf"Eft cc.. o ll'~N, .. 

frzo11 
I - seus bens móveis e imóveis: 

II - reservas, contribuições, legados ou verbas especiais, donativos e su venções :--

Art. 39 - A alienação ou oneração de qualquer imóvel integrante do patrimônio deverá ser 
aprovada em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada mediante 
deliberação de dois terços da totalidade de sócios efetivos e contribuintes, quites com a 
Associação . 

§ 1° - A alienação ou oneração de bens que compõem o patrimônio da entidade exigirá a 
aprovação em Assembléia Geral Extraordinária, por dois terços da totalidade de sócios 
efetivos e contribuintes e o produto da alienação deverá sempre reve1ier em benefícios para a . 
Sociedade. 

CAPÍTULO X- DAS RECEITAS E DESPESAS 

A1i. 40 - A receita da entidade será constituída por: 

I - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em 
livro de caixa com valor, data e identificação do doador; 

II - Da contribuição mensal dos associados; 
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Il i - De ve rbas proveniente el e subsídios ofi cia is para este fim. 

IV - De patrocínio sob a forma ele apo io cultural. 

V - De campan ha e outras atividades desenvo lvida para este fim , 

Parágrafo 1 ° - Serão rejeitadas as doações de origem du v idosa ou de fo nte ilegal ou que comprometam de 

l'orn1:ul ireta ou indireta os objetivos ela Entidade; 
Pa1·ágrafo 2 ° - Todas as doações serão anal isadas pela diretoria executiva que poderá aceita- las ou não, 

respeitando o disposto no parágrafo anteri or; 
Parágrafo 3 ° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá 
se r quebrado pôr clec i são ela direto.ria executiva após a so 1 icitação pôr· escr ito , ou pôr força judicial. 

A rt . 41 - As despesas da Entidade podem ser : 

1 - Despesas operac ionais. tais como aluguel de bens móvei s e im óve is, compra de equ ipamentos discos, 

fita s. CD 's e outros; 

li - f) agamento el e mão-de-obra para assessori a técnica , manutenção e operação dos equ ipamentos e 

instalações. a títu lo pró- labore; ---- .-
~ Plll.ICO ·Ea: . 
~nctts~ 

CAPÍTULO XI - DA PROGRAMAÇÃO MIN, RE r.rtJ (' •-

TT1011 
A n . 42 - Min im amente, a programação deverá constar ele: 

1 - Espaço ga rantido aos segmentos organi zados da soc iedade para divulgação· de ·sel.1s trabalhos e 

reiv indi cações, observada apenas a adeq uação el e horá ri o na programação; 

11 - Reserva de espaço semanal para programação rotat iva de programas prod uz idos por ent icl acles ela 
comuniclacl e: 

Pa1·ágrafo 1° - Proibi ção el e uso el e qua lquer espaço com fin s polít ico, part idári os, exceto os ele 
panicipação igua litár ia cios vár ios partidos com representação nas comunidades ating ida pela transmissão, 
cujo conv ite ser fe io pe la UCORA, por escr ito e protoco lado. A exceção tica por conta do horário polít ico 
obrigatór io, na forma da le i ; 

Pa1·ágrafo 2 ° - Proib ição de uso de qualquer espaço com fin s reli giosos, exceto os de participação 
igualitár·ia das várias convicções religiosas representadas nas comunidades at ing ida pela transmissão . 

CAPÍTULO XII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A rt. 43 - No caso de di sso lução da sociedade os bens patr imonia is será transferido a entidade congênere. 

~ 1° - A de li beração de que trata este art igo deverá ser tomada por doi s terços dos sóc ios quites. 
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§ 2º - A Assembléia que determinar a dissolução da Associação elegerá o liquidante e o 
Conselho Fiscal, que deverão funcionar durante a liquidação. 

§ 3° - Em caso de dissolução, o acervo social será destinado a uma instituição de fins 
assistenciais, a escolha da Assembléia Geral, ou através de auditoria do Ministério Público. 

Art. 44 - Os associados não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações 
contraídas pela Diretoria em nome da entidade. 

CAPÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45 - O presente Estatuto poderá ser modificado, observado o que dispõe o art. 22º desde 
que as modificações a serem introduzidas obedeçam aos objetivos sociais da comunidade. 

Art. 46 - Para éxecução de suas diretrizes, a Associação poderá realizar convênios com 
quaisquer entidades públicas ou privadas, visando a conjugação de recursos para a consecução 
de seus objetivos. 

Art. 4 7 - Este estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral. 

Parágrafo único - As disposições deste estatuto poderá ser reformada em sessão da 
Assembléia Geral, por deliberação de, pelo menos, dois terços dos presentes. 

Art. 48 - É gratuito o exercício dos cargos da Diretoria e do Conselho; 

Art. 49 - Os casos omissos ou não tratados nestes Estatutos serão resolvidos pela Diretoria "ad 
referendum" da Assembléia Geral; 

Art. 50 - São inelegíveis para a Diretoria e para o Conselho, os menores de 21 (vinte e um) 
anos não emancipados e os analfabetos 

CAPÍTULO XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 51 - O presente Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral de 30.06.2004 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

· REG. DE PESSOAS JURÍDICAS 
; Apresentado tqe 900- n• __ :;:::;: ___ _ 

Protocoto nº 61-i- Lt'lro A - 1 Fls . .lL.. 
Regfstntdo sob n• O 7v ( aó .. ~.\) -
No livro A ·- .Í Fls. O/ ------Alolndla- Go.o CJ de .A--t-~ de"20o9 

,(fÃ4f3d~.eihõ -

-Aloândia/Go, 25 de Ju ~~~ tut 
~-C.0..,­
~~:JJ·~· 

O 4lt1 ZOlZ 

DEUSOMAR RODRIGUES DE GODOI . 
C.I.Rg n. º 3926398 DGPC/GO 

CPF n.º 865.109.911-87 

, 
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Data de Nascimento:23/02/l 976 
Av 11 de novembro nº 33 
JlNENIL TIBIRIÇÁ DA SILVA 
CPF:085.822.461-53 
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Data de Nascimento:08/04/69 
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ESTATUTO SOCIAL DA UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA 'f) .}"J. - ~ 
ALOANDENSE 

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientifica e de 
comunicação, independente de censura ou licença". 

(Art. 5 ° lnc. IX - Constituição Brasileira) 

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO SEDE E FORO 

Art 1 º-A UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOADENSE Com a denominação 
de UCORA ... fica constituída nesta data, sob a forma de Sociedade Civil de Direito Privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, organizada exclusivamente para apresentação 
ele serviços sócio-comunitários de radiodifusão e comunicação social aos moradores da cidade 
de Aloândia. 

Art 2º - A Associação terá sede e administração provisória situada à A venicla 12 de Janeiro, 
s/n - Centro, e foro na cidade de Aloândia, Estado de Goiás. 

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS 

. ~ 

Art 3° - A Associação terá como objetivo básico coíigregar os habitantes da cidade de 
Aloânelia em torno de seus problemas, promovendo o seu desenvolvimento comunitário, bem 
como o da comunidade em que estA inserido e proporcionando a seus associados condições 
adequadas para a plena realização das funções ele habilitar, trabalhar, recrear e ele se 
desenvolver, podendo ainda: 

I - estudar as condições sociais da comuniclacle, em busca ele soluções que visem seu 
desenvolvimento; ,; 

I+ - reivindicar, junto aos órgãos públicos, melhorias e/ou retit!ERl.UHl~-Ula tus·bar ização e 
infra-estrutura em benefício da comunidade; ~das~ 

C()f'E1'E r. ~~ 

lll - planejar e promover atividades que tenham com • objet~vf fr ttl~nclim nto das 
necessidades da população nas áreas de edt1cação, saúde, l zer, trdhs1~bht tomu1 icação c 
segurança; ~ 

IV - colaborar com os órgãos públicos ou privados respon~ p-;101 serviços ele infra-
estrutura urbana; 

V - promover os meios ou recursos que visem à realização dos interesses da população; 

VI - colaborar com entidades que atuem na área social e que possam trazer benefícios ú 
população; 

VII - Difundir a cultura para toda populnção, utilizando-se de meios de comunicação em 
massa (radiodifusão, jornais e informativos), podendo instalar e executar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária,com objetivo ele atender toda .a comunidade. 
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Parágrafo único - A entidade, para execução e desenvolvimento de suas atividades, poderá 
contratar serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica) desde que seja formalizado mediante 
assinatura de contrato de prestação de serviços, no limite de suas possibilidades financeiras. 

CAPÍTULO III - DOS SÓCIOS - SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 4º - O quadro social compor-se-á das seguintes categorias de sócios: 

I - Sócios-Fundadores - os que colaborarem e estiverem presentes na data da aprovação deste 
estatuto; 

II - Sócios-Efetivos - os interessados que forem admitidos depois da aprovação deste 
estatuto; 

IV - Sócios-Beneméritos - São aqueles a quem a Associação deseja homenagear por terem 
prestado relevantes serviços à entidade com a aprovação da assembléia geral; 

Parágrafo único - Pode ser admitido como sócio(a) qualquer morador(a) da cidade de 
Aloândia de vida exemplar como membro de família, maior de 18 (dezoito) anos e que não 
esteja sendo processado cl-iminalmente. ...-'. 

Art. 5° - Desde que um sócio . haja recebido a título de benemérito, sua contribuição 
financeira será facultativa, sendo obiiigatória nas demais categorias. 

1 - Serão admitidas como associadas às pessoas jurídicas sem fin s lucrativos, sediadas na 
localidade que tenham preenchido o formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com sede neste Município, clesc:IB que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

II - Conferindo-lhes, por intermédio de seus representantes legais , o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e adwinistrati vos. 

lil - Bem como o direito de ,voz e voto nas deliberações ~~;i.?f.1 1tidade e néls 
instancias deliberativas existentes.-

Art. 6º - São direitos dos sócios: 

I - freqüentar a sede da entidade; 

II - participar de suas atividades; 

III - participar das Assembléias Gerais e exercer o direito de votar e ser votado; 

IV - propor candidatos a sócios, assinando as respectivas propostas; 

V - ser eleito para qualquer cargo, de acordo com este Estatuto; 

VI - propor, por escrito ou verbalmente, à Diretoria, quaisquer medidas de proveito pmél a 
comunidade; 



' • lj 

Ü ) 

VII - recorrer dos atos da Diretoria quando os julgar prejudiciais aos seus direitos ; 

VIII - requerer informações sobre assuntos que lhes digam respeito; 

IX - solicitar esclarecimentos sobre as atividades da entidade, sendo-lhes facultado consultar, 
na sede administrativa, dentro do mês que antecede à Assembléia Geral Ordinária, o Relatório 
da Diretoria, o Balanço Geral e o Orçamento Anual, o parecer do Conselho fiscal e os livros 
da Sociedade; 

X - beneficiar-se dos serviços da associação e de suas atividades de comunicação, culturais, 
sociais, esportivas e cívicas. 

Parágrafo único - Os direitos estabelecidos nos itens III, IV, V, VII e IX deste artigo São 
exclusivos dos sócios fundadores e contribuintes. 

Art 7° - São deveres dos sócios: 

I - comparecer e acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; 
II - obedecer às disposições dos Estatutos e do Regimento Interno da entidade; 

III - cooperar com todas as ati".'idades que visem o cumprimento· dos objetivos aos quais a 
entidade se propõe; 

IV - pagar, dentro dos prazos previstos pela entidade, as mensalidades e/ou taxas fixadas pela 
entidade; 

V - prestigiar a Sociedade por todos os meios ao seu alcance e propagar o espírito associativo 
entre seus colegas; 

VI - zelar pela conservação dos bens materiais e morais da Entidade; 
-.-.. . 

VII - comparecer às sessões cívicas, festivas, solenes ou com outras finalidades, realizadas na 
sede social ou pela Sociedade; . 

VIII - não tomar deliberações pessoais em nome da Sociedade; 

IX - desempenhar com probidade e iniciativa o cargo para o qual for eleito e empossado; 

X . r . , . . ~~-~"l . - cumpnr e .rnzer cumpnr as normas estatutanas em vigor e o ~6*Q~ a 1entos 
mternos. C()f'ERf O @l'(;IN,. 

I - pela demissão; 

~T1011 
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Art 8° - Perde-se a condição de Sócio: 

II - pela exclusão; 

III - pelo falecimento; 
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Parágrafo único - Os sócios que infringirem o presente Estatuto e os regulamentos inter~s 1 ~- <.: _,.: '• 

estão sujeitos às penalidades como: iN -

I - advertência por escrito, aplicada pela Diretoria; 

II - suspensão, aplicada pelo Presidente, com referendo de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Diretoria presentes na reunião; 

III - exclusão, aplicada com referendo de 213 (dois terços) dos membros da Diretoria 
presentes na reunião. 

Art. 9° - A demissão será concedida mediante pedido expresso do sócio, anotando-se o ato 
respectivo no livro de registro de associados, com a assinatura do demissionário e dos 
representantes legais da entidade. 

Art. 10° - O descumprimento de qualquer disposição deste Estatuto, ou a prática de ato 
lesivo aos interesses e objetivos da entidade, implicará na exclusão do associado , por ato da 
Diretoria, cabendo recurso à Assembléia Geral, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 
art. 20. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo sem interposição cl.e.}"ecurso, ou se este for denegado 
pela Assembléia Geral, efetivar-se7á a exclusão, mediante termo lavrado no Livro de Registro 
de Associados, com a transcrição das circunstâncias que motivaram a exclusão. 

CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11 - São órgãos da administração : 
,, 

I - Assembléia Geral; 

~T1011 II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal; 

CAPÍTULO V - DAS ASSElYIBLÉIAS GERAIS 

Art. 12 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e compõe-se de todos os 
sócios no gozo de seus direitos, tendo a faculdade de resolver, dentro das leis vigentes e cios 
dispositivos estatutários, todos os assuntos referentes às atividades e fins da Sociedade. 

Art. 13 - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, dentro cios 03 (três) meses 
seguintes ao término do exercício social, o qual coincidirá com o exercício civil. 

A1i. 14 - Compete à Assembléia Geral Ordinária deliberar sobre: 

I - as contas e o Balanço Geral ela entidade; 

II - o relatório da Diretoria e o Parecer do Conselho Fiscal; 
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III - eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

IV - o Orçamento Anual de Receitas e Despesas da Associação; 

V - fixação do valor da mensalidade de manutenção, tendo em vista proposição da Diretoria 
da Sociedade; 

VI - quaisquer assuntos de interesse da entidade constantes do edital de convocação. 

Art. 15 - A Diretoria comunicará com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ela data 
marcada para a realização da Assembléia Geral Ordinária e, na forma do art. 23, que se acham 
à disposição dos sócios: 

I - Relatório da Diretoria; 

II - Balanço Geral de Contas; 

III - Parecer do Conselho Fiscal; 

lV - Orçamento Anual da Receita e Despesa. 

Art. 16 - A Assembléia Geral ' Extraordinária será convocada, a qualquer tempo, pela 
Diretoria ou pelo Conselho Fiscal ou,. f}inda, por requerimentos de 1/5 (um quinto) dos sócios 
quites. 

Parágrafo u111co - O requerimento dos soc1os para a convocação de Assembléia Geral 
Extraordinária deverá ser devidamente fundamentado . 

,, EM;0 K8 Ki) 1n 

Art. 17 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária e, · med ~.áls ~/3 (dois 
terÇos) dos sócios presentes, deliberar sobre: 

I - reforma dos Estatutos; . -_·, . D-:rT1D11 

Il - destituição de qualquer dos 'órgãos admilústrativos; 

III - apreciar e decidir sobre recursos apresentados por associados excluídos; 

IV - deliberar sobre qualquer assunto de interesse da comunidade. 

Art. 18 - As Assembléias Gerais realizar-se-ão, em primeira convocação, com 2/3 (dois 
terços) dos sócios quites, no mínimo, ou em segunda convocação, a ser realizada 30 (trinta) 
minutos após a primeira, com 40% (quarenta por cento) dos sócios quites. 

Art. 19 - A convocação de qualquer Assembléia Geral será feita mediante comunicação aos 
associados, através de cartas protocoladas enviadas a seus respectivos endereços e/ou 
publicação de edital pela imprensa com antecedência de, pelo menos 15 (quinze) dias e 
cartazes afixados na sede da entidade . Parágrafo único - A Assembléia Geral será realizada 
na sede da entidade . Em caso de força maior poderá efetuar-se em outro local desde que na 
mesma cidade em que a entidade tenha sede, devendo o respectivo edital indicá-lo com 
clareza. 
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Art. 20 - Cada sócio terá direito a apenas um voto na Assembléia Geral. 

Art. 21 - Os presentes à Assembléia Geral deverão provar sua qualidade de sócio e assinar o 
Livro de Presença. 

Art. 22 - O sócio não terá direito a voto, quando: 

I - admitido na entidade depois da convocação de Assembléia Geral; 

II - a Assembléia Geral tiver que deliberar sobre o assunto que se refira ao próprio sócio; 

III - em atraso na sua mensalidade, por período superior a O 1 (um) mês. 

CAPITULO VI- DA DIRETORIA 

Art. 23 - A Diretoria, observado o que dispõe o parágrafo único do art. 6°, é o órgão que 
dirige, administra e representa a Associação e terá os seguintes membros , eleitos ou 
nomeados: 

a) ELEITOS PELA ASSEMBLÉIA GERAL: 

01 (um) PRESIDENTE·, 01 (um) VICE-PRESIDENTE, 01 (um) DIRETOR 
ADMINISTRATIVO, 01 (um) ·DIRETOR FINANCEIRO e 01 (um) DIRETOR 
CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, todos eleitos em Assembléia Geral 
Ordinária, por um período de 02 (dois) anos, podendo ser reele p(iã) IDE:. 

,, 
b) DE LIVRE NOMEAÇÃO DO PRESIDENTE: 

DIRETORES DE DEPARTAMENTOS 

COORDENADORES 

~~ 
eott=EftE cr.• n ~ 

_ º11011 

Parágrafo primeiro - Os cargos (dª Diretoria) de livre nomeação do presidente serão criados 
exclusivamente por maioria simples da Assembléia Geral, mediante apresentação de uma 
Exposição de Motivos que conste a denominação do cargo, suas atribuições, importância e 
possíveis benefícios para a Associação , excetuando-se qualquer tipo ele cargo que venha 
dirigir ou coordenar a Radiodifusão Comunitária, que será administrada pelos membros da 
Diretoria eleitos por Assembléia-Geral. 

Parágrafo segundo - Será automaticamente cassado o mandato do membro da Diretoria que 
deixar de comparecer sem justa causa, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) 
alternadas, a critério da mesma diretoria, sendo promovido o primeiro suplente , no caso de 
vacância. 

Art. 24 - Compete à Diretoria coletivamente: 

I - elaborar o regimento interno; 

II - dirigir e administrar a entidade; 
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III - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno bem como as 
deliberações das Assembléias Gerais. 

IV - reunir-se em sessão, pelo menos 01 (uma) vez por mês; 

V - elaborar as propostas de despesas extraordinárias submetendo-se a apreciação do 
Conselho Fiscal que, em caso de aprovação, será sempre "ad referendum " da Assembléia 
Geral, respeitando o limite estabelecido no art. 37, item V, ou à apreciação da Assembléia 
Geral quando o valor de tais despesas ultrapassar o referido limite; 

VI - admitir ou demitir empregados quando julgar conveniente; 

VII - zelar pelos interesses da comunidade; 

VIII - convocar a Assembléia Geral Extraordinária. 

Parágrafo único - Não serão distribuídos lucros , dividendos , bonificações ou vantagens a 
seus. Dirigentes. Diretores e Associados, a qualquer titulo e pretexto, assim como a Diretoria 
no todo ou em parte, não .. será remunerada e anualmente será publicada na imprensa local, a 
demonstração resumida do balanço. ...t · . 

Art. 25 - Compete ao PRESIDENT~: 
- ,. 1 SE~<H(IU»-~ 

I - representar a entidade em todos os atos oficiais, administrati ili . ·~~tu ente 
com qualquer outro membro da diretoria , ou nomear quem o repr sente; oi.-

II - presidir as sessões de Diretoria; ~ET Z01Z 

·III- autorizar os pagamentos das despesas normais da entidade; ~ ( 
IV- assi t1ar as atas de Assembléia da entidade, depoís da votação e do registro das 

assinaturas no Livro de Presença; 

V - assinar a correspondência da eiJtidade; 

VI - assinar, com o Diretor Financeiro, todas as operações bancárias; 

VII - recorrer das resoluções da Diretoria, que julgar contrárias aos interesses da entidade ou 
em desacordo com o Estatuto, apelando à Assembléia Geral se necessário ; . 

VIII - Nomear e exonerar Diretores de Depaitamentos e/ou Coordenadores. 

IX - fazer cumprir as determinações deste Estatuto. 

Art. 26 - Compete ao VICE-PRESIDENTE: 

I - substituir o Presidente em seus impedimentos; 
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II - participar do planejamento e execução das atividades da entidade, juntamente com (f• 

Presidente. 

Art. 27 - Compete ao DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

1 - administrar e/ou executar todo o serviço de competência da Secretaria; 

Il - redigir e lavrar as atas das Assembléias e das sessões da Diretoria; 

III - substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais. 

Art. 28 - Compete ao DIRETOR FINANCEIRO: 

I - responder por todo o trabalho da tesouraria; 

II - manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens da entidade; 

III - assinar os recibos relativos à cobertura das mensalidades, subvenções, doações e 
legados; 

IV - apresentar, mensalmente, à Diretoria, o Balancete Mensal de recc.úta e despesas; 

V - depositar em estabelecimento barfêlirio, escolhido em reunião' -~~~ce ta 
ela entidade, não sendo permitido ter em caixa importância superior ~ál"i-o. ~1 p ra 
atender às despesas do expediente; . 

1r1011 
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VI - efetuar todos os pagamentos da entidade; 

VII - assinar com o Presidente todas as operações bancárias, não s 

Art. 29 - COMPETE AO DIRETOR CULTURAL DE COM~ICAÇÃO SOCIAL 

I - Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público ,em geral; 

II - Promover pôr todos os meios possíveis; de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivos e realizações ela Entidade; 

III - Coordenar e supervisionar a elaboração de material ele divulgação ela entidade, bem 
corno os documentos ele leitura obrigatória, como este estatuto, regime interno e outros. 

CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos em Assembléia Geral Ordinária, observando o que dispõe o parágrafo único 
do Art. 6º, e com tempo de gestão de 02 (dois) anos. 

Art. 31 - São atribuições do Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar a contabilidade ela entidade, verificando, a qualquer tempo, o saldo ele caixa e, 
obrigatoriamente, ao menos uma vez por mês; 



II - examinar e emitir parecer sobre os balancetes mensais; 

lil - examinar e emitir parecer sobre as contas e relatórios anuais da Diretoria, bem como 
sobre o Balanço Geral; 

IV - examinar livros, documentos, co1Tespondência e fazer inquéritos ; 

V - aprovar, "ad referendum" da Assembléia Geral, a efetivação das despesas extraordinárias 
até o limite de 05 (cinco) salários mínimos que, por sua urgência, não possam aguardar a 
realização da Assembléia Geral; 

VI - convocar a Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 32 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês extraordinariamente 
por convocação de seu Presidente, da Diretoria ou por solicitação de maioria simples de seus 
membros. 

Parágrafo único - Será automaticamente cassado o mandato do Conselheiro que deixar de 
comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justa causa, a 
critério do mesmo Conselho. ,..1. · 

Art. 33 - As deliberações do Cons~,lho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos de 
seus membros presentes e registradas em livro próprio de "Atas". 

CAPÍTULO VIII- DAS ELEIÇÕES E POSSE 

" Art. 34 - As eleições para órgãos dirigentes da entidade e Conselho Fiscal realizar-se-ão a 
cada dois anos, na segunda quinzena do mês de novembro, por chapa completa da Diretoria e 
Conselheiros, sempre por voto secreto, podendo seus membr ·em reeleitos por igual 

' d ~IM; ... -peno o. . . rv~IGC fLJf: 
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co,.,-r . . . . ,, . 
Parágrafo primeiro - A Prim~ira Diretoria será eleita por acla ação na datá <l:í. ~d· ção da 

associação c~m tempo de gestão ~xado em O 1 (um) ano e os .memb?ft ,Çj_q. Conselh Fisc~I 
com os segumtes tempos de gestao: 01 (um) ano para o Prc 1clente J?tbmtt\ho e demais 
suplentes e 03 (três) anos para os Conselheiros efetivos. 

=--
Parágrafo segundo - A convocação da eleição será feita pelo Presidente da Associa ão, com 

indicação de dia, hora e local, mediante edital publicado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
em jornal local de grande circulação, sem prejuízo de publicação em boletins e avisos que 
forem afixados na Sede Social. 

Parágrafo terceiro - A Mesa Diretora dos trabalhos será formada por um membro designado 
pela Diretoria e dois membros designados por cada chapa concolTente. 

Art. 35 - Em caso de demissão coletiva, as eleições realizar-se-ão pela Assembléia Geral 
Extraordinária, na mesma forma aqui estabelecida. 

Art. 36 - O direito do voto é pessoal e individual, não podendo ser exercido por 
procuradores . 
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§ J º - O soc10 que tiver qualidade para candidatar-se, poderá apresentar, para registro , na 
Secretaria, até 5 (cinco) dias antes do dia da votação, chapa completa de candidatos. 

§ 2º - Só poderão concorrer ao pleito as chapas devidamente registradas em tempo hábil na 
Secretaria, que, no dia da votação, deverão estar afixadas na banca receptora de votos. 

§ 3º - poderão ser registradas chapas para a Diretoria e para o Conselho Fiscal, 
separadamente, sendo vedado o registro de nomes para cargos isolados. 

§ 4° - É facultado ao candidato que encabeça a chapa (da Diretoria ou do Conselho) retirar o 
registro dela, até 1 (uma) hora antes do momento marcado para o início da votação. 

§ 5º - A apuração deverá ser iniciada meia hora após o término da votação, sendo executada 
pela Mesa que a presidiu, processando-se em público, na sede social. 

§ 6º Os recursos contra os trabalhos do pleito só poderão ser interpostos até 10 (dez) dias após 
as eleições, para o julgamento em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para tal fim . 

..-".:! .. 

Art. 37 - A posse será dada pelo Presidente em Assembléia'. através de termo em li vro próprio, 
assinado por todos os eleitos. ' 

A1t. 3 8 - Farão parte do patrimônio da entidade: 

L· seus bens móveis e imóveis: 
O 41f ZfilZ 

"""" . II ºb . - 1 d 1· . • d . . b . - -· . - reservas, contn U1çoes, ega os ou veroas especiais, 011ªtivos e su vençoes . 

Art. 39 - A alienação ou one.ração de qualquer imóvel integrante do patrimônio deverá ser 
aprovada em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada mediante 
deliberação de dois terços ela totalidade de sócios efetivos e contribuintes, quites com a 
Associação. 

§ 1 º - A alienação ou oneração de bens que compõem o patrimônio da entidade exigirá a 
aprovação em Assembléia Geral Extraordinária, por dois terços da totalidade de sócios . 
efetivos e contribuintes e o produto da alienação deverá sempre reverter em benefícios para a 
Sociedade. 

CAPÍTULO X - DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art. 40 - A receita da entidade será constituída por: 

I - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em 
livro de caixa com valor, data e identificação do doador; 

II - Da contribuição mensal elos associados; 
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111 - De ve rbas provenien te ele subsídios oficiais para este fim. 

IV - De patrocínio sob a fo rm a ele apoio cultural. 

V - De campanha e outras atividades desenvolvida para este fim, 

º~· 
() 
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/)a1'é'1grnfo 1 º - Serão re_ieiracla s as doações de origem du v idosa ou de fonte ilegal ou que co 111pro111cta111 de 
l'm111a di1·et<1 ou indireta os objetivos da Entidade; 
l>múgrnfo 2 º - Todas as doações serão ana li sadas pela diretoria executiva que poderá aceita-l as ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior ; 
Pmágrafo 3 ° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que so mente poderá 
se r quebrndo pôr decisão ela cli1·etoria executiva após a sol icitação pôr escrito , ou pôr força judicial. 

1\rt. 41 - As despesas cl él Enticlacle podem ser: 

1 - Despesas operacionais, tais corno aluguel de bens móvei s e im óveis, cornprn ele equipamentos discos, 
llt<1s .. CrYs e outros: 

11 - i>ngarnento ele mão-d e-obra parn assessoria téc ni ca, manutençfío e operação cios equipamentos e 
i11sL<liJ<,:<'>es, a título p1·ó-labore: 

CAPÍTULO XI - DA PROGRAMAÇÃO MINÍMA 

A n . 42 - M ini rnarnente, a programação deve rá consta r ele: 

1 - Espaço garnnticlo aos segmentos 01:gani zaclos ela sociedade para clivul 
reivind icações, observada apen as a adequação de horário na progrq_rnação ; 

~' "" 

ew;o~Ell: 
IA1istêro das~ 
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11 - Reserva el e espaço semanal para programação rotativa de programas P.' clu ziclos-1ropenticlacles da 
co111u11iclacle: .. L 
Pmágralo 1° -- Proibição ele uso ele qualquer espaço com fin s político, partidiu·ios, exceto os de 
panicipaçi:lo igun lité'lri él cio s vários pai:ti~l os com representaç:'.'ío nas cornuniclacles at in gida pela trnn srn issão, 
cujo convite ser feio pela UCO.RA, por escrito e protocolado. A exceção fica por conta cio horário político 
ob1·igatório , na forma da lei; 
l)mágrnfo 2 ° - Prnibição de uso de qualquer espaço com fins reli g iosos, exceto os ele participação 
igu alitória elas várias convicções reli giosas representadas nas comuniclacles atingida pela transm issão. 

CAPÍTULO XII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 43 - No caso ele dissolução ela sociedade os bens patrimoniais seré'l trnn sferid o a enticlacle congênere. 

~ l " - f\ deliberação ele que trata este artigo deverá ser tomada por dois terços dos sócios quites. 
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§ 2º - A Assembleia que determinar a dissolução da Associação elegerá o liquidante e o 
Conselho Fiscal, que deverão funcionar durante a liquidação . 

§ 3º - Em caso de dissolução, o acervo social será destinado a uma instituição de fins 
assistenciais, a escolha da Assembléia Geral, ou através de auditoria do Ministério Público . 

Art. 44 - Os associados não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações 
contraídas pela Diretoria em nome da entidade . 

CAPÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45 - O presente Estatuto poderá ser modificado, observado o que dispõe o art. 22º desde 
que as modificações a serem introduzidas obedeçam aos objetivos sociais da comunidade. 

Art. 46 - Para ~xecução de suas diretrizes, a Associação poderá realizar convênios com 
quaisquer entidades públicas ou privadas, visando a conjugação de recursos para a consecução 
de seus objetivos. 

Art. 4 7 - Este estatuto entrará em vigor na data de sua apro.'t'.~ção pela Assembléia Geral. 

Parágrafo único - As disposições deste estatuto poderá ser reformada em sessão da 
Assembléia Geral, por deliberação de-,,pelo menos, dois terços elos prejol<ol.I~--.. 

' ' ' Fúl-CÕ éLJt: 
Art. 48 - E gratuito o exercício dos cargos da Diretoria e do Conselho· <!as C....,Qló. 

COl'l!Rf ~ O ~IM; 

Art. 49 - Os casos omissos ou não t~,atados nestes Estatutos serão res vidos ~e4~Pf1z·~t1o1 ria ", 1 
referendum" da Assembléia Geral; u 

Arf 50 - São inelegíveis para a Diretoria e para o Conselho, os me:l:l::e:~.JJe 1 t nte e UI ) 

anos não emancipados e os analfabetos ~:. 

CAPÍTULO XIV - DA.S DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 51 - O presente Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral de 30.06.2004 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

REG. DE PESSOAS JURÍDICAS 
: Apresentado ~ sob- n• __ :;-_::-____ _ 

Protoçoto nº 6 7-i- Ltvro A ·- 1.. Fls . ..fl._ 
Regietrado sob n• O 7v ( ~-<-~) -

Aloândia/Go, 25 de Junho ele 2004. 

No llvro A ·- .L Fls . O/ ------
AloAndla-Go.O f./. de~~ de.-2.009 
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REG. DE PESSOAS JURÍDICAS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº 313 lj /O ~IRADCOMIDOSISSCE-MC de liJ_Q_l_,I !d).9 

Processonº 5 ~. 000 · 03 i- ..1 1 ;<_, , O S" Localidade: ~~ - GO 

Entidade: 'l~v · CO~Y\Ã.:t · ~~\.'~ ~Y\du'v\,N._/ 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ª Fase) . 
(_\Cµmprid?S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C~mpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ 
·~~ t:ut 

Analista responsável:. ______ ~~~:m.JliO'ft""-lk--4--

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(___) Cumpridas integralmente 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

'A-iov cJ...Jc; éo_X_(0\ ~ e~ , 

: · '': 
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ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. RJJ -~ °3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar • anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 311 -6617 

Oficio nº // 6 õ/! 1 /201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

A(o) Senhor (a) 
REPRESENTANTE LEGAL: 
União Comunitária Recreativa Aloandense 
Av. 12 de Janeiro, s/nº, Centro 
75615-000-Aloândia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Brasília, o2. 3 de ~ de 201 O. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53.000.037.112-05, na 
localidade de Aloândia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) 23 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 20.11.2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membr .i~ as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" . ~~ 
Complementar nº 01/2004; ~E Cr\A ~ ,.,~ 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturali ados ht 141~íl°4 1ii1 ~ez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão d Casamlnt e ~f) , 
de acordo com ao subi tem 7 .1 , alínea "e" da Norma Complementar nº O 11200 ; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- e ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7 .1, alínea "i" 
da Norma Complementar nº 01 /2004; 

• 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "h" da Norma Complementar nº 01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura,( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

SLPM - DOS/SSCE-MC 



)_) 

part1c1pem de outra entidade detentora de outorga para 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, 

execução de qualquer dos serviços 
alínea "j" da Norma Complementar 

01/2004; 

f) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 1/ \ 1ÍJ 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou JJ<O \ 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sub item 7 .1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01 /2004, tendo em vista na relação apresentada constam apenas os 
diretores e conselheiros da Associação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doe mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. 

Diretor do Departamento - e Outorga de Serviços 

SLPM - Proc. Nº 53.000.037.112-05 -Aloândia - GO - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



-
·= .. ··. 

UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 
Rua Violeta s/n - Setor do Parque 

Oficio nº 02 

Aloândia, 20 de setembro de 201 O 

Ao senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanadas dos Ministério - Bloco "R"- 3° andar 
Anexo oeste - sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 

<;e:> M it-H!3TtRlO D:ª· S COM UNI C.i). ç: ijES 
BR.u. 8fLl!l. - DF 

53000 049235/20-10 -:23 

SEAPAi'SCE 

2:3.h)~/2üi 0-08 :i T 

Em resposta ao ofício ' nº 4621/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC da 
SECRETARIA DE COMINICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
DE SERVIÇOS encaminho em anexo toda a documentação solicitada por este departamento, na 
expectativa de ter alcançado o objetivo solicitado. 

Atenciosamente, 
~~"iõ . . t:J.Jt-

0 C...,,..-
CôW'ERf Cel4 O ~ 

~, . ~ ....:=--~...:.4. T2GJZ ~IRADA SILVA 
Representante Legal da União Comunitária Recreativa Aloandens 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADif ~~ 
Helio Vieira da Silva, na qualidade de representante legal da União Recreativa Aloandense, declaro 
para os devidos fins que: · 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Violeta s/n - Setor do Parque; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Musical FM. 
,.. , 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

- as coordenados geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 17º S 43' 29" de 
latitude e 49° W 28' 59,2" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Violeta s/n - Setor Parque; · 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso sej a selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidad~, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612/98 . ": 1iç-o ~ E:LJt. 

Aloândía, 15 de setembro de 2010. 

. Helio Vieira da Silva 
CPF nº 278.380.801-34 

.. 

l 
. , "l'l'lb-. 

. ~'~IN. 

:f 1fll1 

-· 
Endereço para correspondência :Avenida Onze de Novembro, nº 29 na cidade de Aloândia, Estado de 
Goiás, CEP 75.615-000 . 
Telefone para contato: OXX- 64 - 3496-1266; 

Correio eletrônico (e-mail}: heliovieiraaloandia@hotmail.com, 

_J 
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DECLARAÇÃO 

Nós,Iffih:I0- VIEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no 

CPF sob o nº 278.380.801-34 e no RG nº 1 ~ 152.685-SSP/GO, residente e domiciliado à Av. 11 

de novembro nº 29 centro Aloândia-Go, - EOFER LUIZ MAXIMO, brasileiro, solteiro, 

funcionário publico estadual, inscrito no CPF sob o nº 154.990.301-20 e no RG nº 725.520-

SSPGO, residente e domiciliado à Rua 01 nº 68 centro Aloândia-Go,@ tbIO. SO~S 
COSTA, brasileiro, solteiro, funcionário publico municipal, inscrito no CPF sob o nº 

315.549.371-68 e no RG nº 1.71.701-SSPGO, residente e domiciliado à Rua 04 nº 09 centro 

Aloândia-Go, RENA40 CUSTODIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, aposentado, inscrito no 

CPF sob o nº 628 .860.961-72 e no RG nº ,3343846-4811305-SESP, residente e domiciliado à 
Av. Cerâmica s/n centro Aloândia-Go, ROMULO VIEIRA FARIA, brasileiro, solteiro, 

projetista, inscrito no CPF sob o nº 233 .130.051 -87 e no RG nº 969662-SSP/GO, residente e 

domiciliado à Av. 11 de novembro nº 50 centro Aloãndia-Go, AMARILDO RIBEIRO DE 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob o nº 377.182.401 -00 e no RG 

nº 1804373-SSPGO, residente e domiciliado à Av. Antonio Rodrigues Moreira s/n Vila Itambé 

Aloândia-Go, DJANE ROSA GONÇALVES SAMPAIO, brasileira, casada, administradora 

habilitada em gestão ambiental, inscrito no CPF sob o nº 624 .047.681-15 e no RG nº 3431384-

DGPC, residente e domiciliado à Av. 11 de novembro nº 33 centro Aloândia-Go, JUVENIL 

TIBIRIÇA DA SILVA, brasileiro,solteiro, Engenheiro Agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 

085.822.461-53 e no RG nº 168324-DGPCGO, residente e domiciliado à Av. 11 de novembro 

nº 52 centro Aloândia-Go, DARCILENE RODRIGUES GODO! DA SILVA, brasileira, casada, 

professora, inscrita no CPF sob o nº 908.083.551-04 e no RG nº 0221261-2751097-SSPGO, 

residente e domiciliado à Rua 04 nº 12 centro Aloândia-Go, MAURO CESAR DA SILVA, 

brasileiro, casado, autônomo, inscrito no CPF sob o nº 624.046 .601-87 e no RG nº 3302877-

SSPGO, residente e domiciliado à Rua 04 nº 08 centro Aloândia-Go, HEUSO~ 

RODRIGUES DE GODO!, divorciado, comerciante, inscrito no CPF sob o nº 278.380 .801-34 e 

no RG nº 1.152.685-DGPC/GO, residente ·e domiciliado à Rua 03 nº 04 centro Aloândia-Go, 

SIMONE ROSA MARTINS, brasileira, divorciada, do lar, inscrito no CPF sob o nº 

641.400.401 -49 e no RG nº 3948895-SPTC/GO, tesidertte e domiciliado à Rua 03 nº 04 centro 

Aloândia-Go, CORNELIO VIEIRA SILVA, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF sob o 

nº 938.452.511 -15 e no RG nº 4404539-DGPC/GO, residente e domiciliado à Rua 03 nº 07 

centro Aloândia-Go, DECLARAMOS para devidos fins nos co 1:fllt'.liD ~e 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, de acordo com ~díi. fpilií-l'ji" 
da Norma Complementar nº 01/2004; ~ C(l.4 O .,_N, 

f1nt1 
Aloândia, 15 de setembro de 201 O 
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HELIO VlEIRA DA SILVA 
Presidente 

Vice-Presidente 

~t&L~zk 
1 

RENA TO CUSTODIO DA SILVA 

Diretor Financeiro 

Diretor Cultural e de Comunicação Social 

~~L~E~ 
Conselho Fiscal 
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AMARILDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Conselho Fiscal 

Conselho Fiscal 

I~--~ · · <:VE~SILVA 
Conselho Fiscal 



Suplente 

r 

U1~1VVU2 ~ do.._ 5\.J&-Ó-
MAURO CESAR DA SILVA 

Suplente 

~ 
L~ :_ fABfLfXõf' , 
-~· 11•' 

~~Ô\ cfil_~ 
SIMONE ROSA MARTINS 

o -.) 

1 • SERVIÇO NOTARIAL • Al.OÂNDIA • GO 
RE ONHEÇO verdadeira(s}' a(s) a~sinatura(s) do 

_e_ /U--r~ .AAA d:-,._•~ -

o-~ .J 

Edicélia Maria Machado - Respondente 

Suplente 

a..:zo-:f º11 



. ' y - ~~ . 
RELAÇAO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS , COM O 
DO CPF, NUMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE E ÓRGÃO EXPEDIDOR E 
ENDEREÇO DE RESIDÊNCIA OU DO:MICÍLIO. 

Nome : HELIO VIEIRA DA SILVA 
CPF: 278.380.801-34 
RG: 1.152.685-SSP/GO 
Endereço : A V. 11 DE NOVEMBRO Nº 29 CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome : DEOFER LUIZ MAXIMO 
CPF: 154.990.301-20 
RG: 725.520 - SSPGO 
Endereço: RUA 01 Nº 68 CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome : OCÉLIO SOARES COSTA 
CPF: 315.549.371-68 
RG: 171.701-SSPGO 
Endereço : RUA 04 Nº09 CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome : RENATO CUSTODIO DA SILVA 
CPF: 628.860.961-72 
RG: 3343846-4811305-SESP 
Endereço: AV. CERAMICA S/N CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome: ROMULO VIEIRA FARIA 
CPF: 233 .130.051-87 
RG : 969662-SSPGO 
Endereço : AV. 11 DE NOVEMBRO Nº 50 CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome : AMARILDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
CPF: 377.182.401-00 
RG: 1804373-SSPGO 
Endereço: AV. ANTONIO RODRIGUES MOREIRA S/N VILA ITAMBÉ ALOÂNDIA-GO 

Nome: DJANE ROSA GONÇALVES SAMPAIO 
CPF: 624.047.681-15 
RG: 3431384-DGPC 
Endereço: AV. 11 DE NOVEMBRO Nº 33 ·CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome: JUVENIL TIIRIÇA DA SILVA 
CPF: 085.822.461-53 
RG: 168324-DGPCGO 
Endereço : AV. 11 DE NOVEMBRO Nº 52 CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome : DARCILENE RODRGUES GODOI DA SILVA 
CPF: 908.083.551-04 



RG: 0221261-2751097 - SSPGO 
Endereço : RUA 04 Nº 12 CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome : MAURO CESAR DA SILVA 
CPF: 624.046.601-87 
RG : 3302877-SSPGO 
Endereço: RUA 04 Nº 08 CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome : DEUSOMAR RODRIGUES DE GODOI 
CPF: 278.380.801-34 
RG: 1152.685-DGPCGO 
Endereço : RUA 03 Nº 04 CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome : SIMONE ROSA MARTINS 
CPF:64l.400.401-49 
RG : 3948895-SPTCGO 
Endereço : RUA 03 Nº 04 CENTRO ALOÂNDIA-GO 

Nome : CORNELIO VIEIRA DA SILVA 
CPF: 938.452.511-15 
RG : 4404539-DGPCGO 
Endereço : RUA 03 Nº 07 CENTRO ALOÂNDIA-GO 
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278 380 801 . 34 
" - ----·--· _ _l . ·- ··' -·-·· ~-- ~ 

! ·~. . 

l .Htlío Yieir..a .. da ... Silv.a 

/ ". 
( . 1 
1 ;; 
"1;)> TELEFONE FIXO 
BRASIL TELECOM SA 
BR 153 KM 6 - Vi la Redenção 
CEP 74345-060 Goiânia· GO 
CNPJ Matriz 76.535.764ilXJ01-43 
CNPJ Goiás 76.535.764/0328-51 
CNPJ Tocantins 76.535.764/0325-09 

1.E. 10.325.318-1 
l.E. 29.066. 151-0 

.. 
--· . 

; 15 .... 06 .. 6? 

11 ... 1.1.1 .. 11 ..... 11.1.1.11 ... 11 ... 11 .... 11 •• 1 
CTCE GOIANIA GO 

HELIO VIEIRA DA SILVA 
AV 11 DE NOVEMBRO 00029 
S CENTRAL 
75615-000 ALOANDIA - GO 

li l l l lllll l l li Ili li l l llllll li l li l l l l llll li Ili l l l l l l l l l l li l Ili 
7200039896055330000005532530100810 

,,.'&;.· 
·~:-~_ . 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 02/07/2010 a 01/08/2010 
Fatura: 1008.000189166 - Co ntrato Agrupador: 100.422.634-6 - 1• Via 

Oi, HELIO. 

A Brasil Telecom agora é Oi. E você, que já era cliente, só tem a 
ganhar: seus benefícios continuam os mesmos e muitas 
no\ijg.Qçj_eBjr:i_d-ª._.Y~filp_QLQÍ. 

Mais informações? Acesse www.oi.corn.br/brasil ou ligue 
103 14 
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AUTENT~CAÇÃO 
I ( A 

, RiGRgO ~O 1° fH;iê~O õE AlOANDIA 
;E a;;;:;;l'•..,•• -m:=www-.r~r.._-...n: . >.-w 

Auh:;ntico, p;m1 o~ ievidos efeitos a 
presente f(;:1ocópia qJe é rr::produção 
fiel do dottirrtt:nfo que me fo1 apr:=:;;entacln. 
Dec. Lei n~ 2, HB d:1 25 de Abrfi de 1~4lí . 

Aloándia-Gc .. .!.. 'f .• d• T'*' w!0 

);.~l>.4§?1.'!~ ~~ • . 
Edicfifía Maria Machado - Sub-Oficiaf 
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~·:~~~fili!~it.~.JM•l~ff'l\kJP~'-~r~m.~ .. Bá_ 1 
. .. . 6S'f.ADO DE GOIÁS · 1 ' 

SKRElARIA D.A SEGURANÇA PÚBLICA 
OIV!SAO. OE : IDENTifKAÇÃO 1 

~É~Si~Q -~~A :.},~~-. ?20 

OCHFE R L~tz<~·: ~k· · 
, . .._; : i·'.;~--;._f;fi~ l-;. . 

)ção Lwr'i ~1~ 

t-t ~~~ o1 .. sa 

Ci:Of ER L IJ l l M~. X 1.MO . 

\ 

CNPJ - 01 .543.032/0001 -04 INSC. EST - 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37, S/N - jardim Goiás - CEP 7 4.805-180 - Goiânia - Goiás 
www.celg.com.br 

ABADIA FALEIRO DE JESUS 
RUA 1, N. 68 
SETOR CENTRAL 
CEP: 756 15000 ALOANDIA GO 
ALOANDIA 

CÓDIGO 00 CLIENTE 

1097112 
CONTA 

0650002751 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

DATA DA EMISSÃO: 
RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

0241520191 33 

1111111111111\ 1111\1111111\1111111 

UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO 

6fi0002751 22/09/2{)40 

DT-AGJV-AG. ATEND. DE JOVIÂNIA-AVENIDA 7 DE SETEMBRO, N. 2014 SETOR CENTHO CEP 75610-000 JOVIANl!1 GO 

28/08/201 o 
38 

P12 
2105856-3 
2 - 176200 

019133 
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,'\u:.; ... ~ ~; .... _ , .. ,,, ... ..... ;"'\'/°' levi·...Jrt"" .,..;~:tos a r. ;:v111;:~;.; , ;.ie r ~ 1.•.. •'-ª-'.:'! ·i-!•<::I. 

presente fotocr:pia qile é reprndução 
fi4!1/ do rir-:ci,í''''"';i·;; r<iJ:':l l'H: fr;1 ~"'':::;.r:;pritad" ..... - ~ ~ •. ' ~- f... "":" - ~ .. . .... ·- . ""'""\ ..... ~. • 

Dec. Lei;;~ 2.1-18 d~~ 25 de Abríl de rn4ú. 

Aloándia~~t-;:~x:~~: WL2_ 
E · · · , . rl~ •· h · s - o -- · / OICf!1if; 1at1a 1~1ac <JOO - UÍ)· T!Çi(! 
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· Marlene José do Nascimento 

""'""""""/\loândi~ t,;l,: j ~n.-J.~ 
''"· """·' "' C , N nº l, 741 fls n 31 L . A-03 ex p n 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ ESGOTO/SERVIÇOS 

RUl'llllV .).V CERAMICA NR. O OD O L T o cfNTRO 
CfiPJ OI !l\6C'i2!>'0001 - 02- lNSC i':'ST 1001:lJ57- (, 
7~6 1 5-000 ALOM WIA-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BA IRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID . LIG . 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

:T0134 CODIFICAÇÃ0:134.22.01.0700-9 

ATENÇÃO 

:GESIO SOARES COSTA 

:RUA 04 

:CENTRO 
: 134-ALOANDIA-GO 
8611086149 
001 /001 

343219 -0 
15 /09 /2010 

Nº :09 
LOTE : 
COMPLEMENTO: 

CEP:75615-000 

SEQ : 06473 

Par!e dos direitos creditórios decorrentes dest·º 
cedidos fiduciar iamente pela SANEAGO - boleto de cobrança foram 
Fiduciária nº 09 2 02

46 2 
(co' P- _ t ao BNDES pelo Contrato de Cessão 

· · · ra regrs rada na sede da SANEAGO). 

O 4 SET 2012 

-~ _[ 
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Autentico, p:~ra ;:,.:: revidos ,efeitos a 
presente fotf.lcópia qile é reprcdução 
fi81 do docurrwnh? çue me fo! apre$13ntacln. 
Dec. Lei r;~ 2. 148 {J::, 25 de Abrfi de 1fl4ú. 

Aloándla-G:~~~ }0..LQ. 

Edicé!ia Maria lHachado - Su,'J-Oficial 
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·1 
i 

... J l __ 

i 

RUA/A.V ,.V. CEAAMICA NA. o ao. o LT. o cerjTRQ 
CtlPJ. 01 &H!.929/0001-02- ltlSC. EST. 10.0 13.357-
75615-000 ALOANOIA-GO 

:T0134 riISTRITO 
~O~RI ETÁRIO 
~·f::UAR IO 
SOGRADOURO 
,~ADRA 
~IRRO 
CfoADE 

: I RAJA CUSTODIO DA SILVIA 

:AV. CERAMICA 

: CENTRO 

~
. , DRÔMETRO 

} . LIG . 
(' NTA Nº 

• Yf,NCIMENTO 
81).NCO 
~GÊNC IA 
~: 1 

: 134-ALOANDIA -GO 
A97L594022 
001/ 001 
847539 -3 

15 /08 / 2010 

1 

i 

: 1 

1 
1 

. ' 
A~iNÇÃO , 

CODIFICAÇÃ0:134.22 . 01.1340-8 

Nº : 
LOTE: 
COMPLEMENTO: 

CEP:75615 -000 

SEQ: 06532 

.ti . 

Pa~~ dos direitos c red itórios decorreljltes deste boleto de cobrança fo r am 
ce.;I dos fiduciariamente pela SANEAGÓ ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fie( bária n ° 09 .2.0246.2 (cópia registra~a na sede da SANEAGO ). 

~ ! l . J 

'!' 

-·-·-- - -------------· - ·-·· ·- - 1l· -··' ---- -· 
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1.( • 

;j 
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UTENTICAÇAO . 
~ . I I A 

AITORIO DO 1º Or!CH> ~E ALOANDIA 
\L~~~~,:.,...:.,- - , Autentico, para ot: fevidos efeitos a 

presente fotocópía qiJe é teprodução 

- . 
l 
J 

1 
-~ 

fiel do docum j(et> f1) ' i'fjf r ;·· ;'I {11 1 ;': <; '"f.3"t''l1tado , .... , , .... :,. ' ~ - . . ... . .... . ... r .. ... ~ ~. "' ~ • 

D L . Q "" 1 , ... ' ,, ·~ 1 . • 'l . 1940 ec el n J' " ' " ·~ '~ '.... " ~ ,,_ i'• '" '( '" " , •· JtlJ u-i.;... .:....?..' ~· ·C v•..;. >.n ;_ Uv ~ .. 

' AJo/india-GO.,.(o d~d< ZO.t!2._ 

' .~:i.~J 
Edicélia Maria Machado - Sub-Oficial 

----------- o 

LJ 
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CNP} - 01.543.032/0001-04 INSC. EST -100.549.420 Rua 2 Qd. A-37, S/N ·Jardim Goiás· CEP 74.805-180 - Goiânia - ~oiás www.cetg.com.br 
• •• ~-·· .... _ . ......... >.>. ..... ... ..- ... .. .....- .... ~ ... _ _ .. . - ....... -., •• _. __ --··- - ·-

,J 

.~ ·'ª":'1 "·';~:c ANA MARIA FERNAN0Es 
·------·---------------------------, ..... -~-

AVENIDA 11 DE NOVEMBRO, Q. 21 , L. O, N. 50 
SETOR CENTRAL 
CEP: 75619970 ALOAN DIA GO 
Al_OANDIA 

CÓD IGO DO CLIENTE CONTA 

2558763 0650000328 

...;;..~:- . "';. .. 

UNIDADE CONSUMIDORA 

650000328 

··Õ"AiA ·ot-EMrssXfü 
RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

024152018765 

1~111111111111111111111111111111 
VENCIMENTO 

08/09/2010 

28/08/2010 
38 

P12 
1427113-3 
2. 96000 

018765 

..... 

~=------ ---------- ----·--------

. · oME ROMllLo VIEIRA FARIA 

FIL!~~~ ·ABRAo VJEIRA oos SANTOS 
:· . DALVA VIEIRA DOS SANTOS 

-ANICÚNS-GO 19/MAR/1958 
. DATA OE NASCIMENTO •. NATURALIDADE 

,;.: NAO OOAOOR DE ORGAOS E TECIDOS ~-

r DOÇORIOEM c.cAS. 11875 FLS . 15 L. B so aorANrA ao 2 
ZONA EM 23/02/1985 

. .... . .......,. ... ........ ,'"\ ·:,~.' .. \,\'\'\ 

1. , . ·1 .r - ,"· ·; .: t: :._i,·~ 

' ' . . "'"" 
i.,, ... : '.t:,- " - ·>--. .-: .. ;,;1.4' 25784811 
ls~1~nk~!JijJ~i'".fi''~i:';,i"r.~t~-~g~~ 

• ... g1 "'~:..:~~~!~ .. ~ . -~" ,_ .. --
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Autentico, Dar.:: o.::- levídas efeitos a ........ ,.._..... ~ 

presente fou:,'cc';::í,] qi.rn é reproduçã o 
fiel do docum nnc'n '{U>a me foi 0pro.sentacln. 
Dec. Lei n~ 2. H6 de 25 de Abril de 194u. 

Aloândia-GO., ,,Í2-de ~A-O d6 W.LQ.. 

• ~ltA U';),,,f' t A aJ 1.) • 

Edicélia Maria MRchéldo - Sub-Ofíciai 

o 



. \ NAS(;l llfENioJ 

. l 0 . 05 .. 67 
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CONTRIBU/MTE 

L ti. !"~!:!:_~ÇI-RI~ E I _~.Q- ~,~ .:~)_Y~-~ ~-~- - -
/ r ' { ( ,-, 

~~-c·{~R11o1i{\ ·tttcEl"f l\ H üêAs\l. 

J. ) 

• 1 

,.. .. ~-
_ ,-,; :• ' 

... 
,~' 

NOME AMARILDO RIUKIRO DE OLJ Vf-0 RA 

Fll .IACAO JOSE FRANC1~3CC ' FlBElfitj 
ELIZIA MARIA f. lEEIRO 

AíDil.NDI A-G:) 
NATURALIO/\DE 

1('/11AI/ 196'/ 
DATA DE NASCIME NTO 

NAO IX>ADUJ< DE OHGArn> E TEC l DOS 

ººe ORIGEM e_ cA.s. t:-J:i rt::: . 
EM \14/03/ 1991. 
CPF 

;;r; \! L. B 7 JOVlANrn GO 
,. . .. ~ 
,., .. ·,.. . 
,\' :·i· . 

,\,, . 
!!116:-::790 

A8$1NAfURA ºº DIRf.l OH Jlllm•uaaaa•m liie!íllllt:lllB!ll[-u:i Nõ? 115 DFJ'9f08183 

- ,. ~)INll7UHtl {li) (. lj.Y{ Ht!f •ll 'Y 'I 

\- ~~y~[i-·; 

Sistema de Gestão da Qualidade certificado 
conforme a No1ma JSO 9001 .2000 

CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST-100.549.420 'Rua 2 Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 ·Goiânia - Goiás 
www.celg.com.br 

CALMA MACHADO DOS SANTOS OLIVEIRA 
AVENIDA ANTONIO RODRIGUES MOREIRA. N. O 
VILA TAIMBE 
Ct: P: 75615000 ALOANDIA GO 
AlOAND\A 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1897568 
CONTA 

0650004504 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

DT-AGJV ,~G . ATEND. DE JOVIÁNIA 
AVENIDA 7 DE SETEMBRO, N 2014 SETOR CENTRO 
CEP: 75610-000 JOVIANIA GO 

UNIDADE CONSUMIDORA 

650004504 

DATA DA EMISSÃO: 
RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

VENCIMENTO 

08/08/2010 

281071201 o 
38 

P12 
1157789·4 

2 - 21000 

018315 
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Dec. ü~i ri'; 2.148 cfo 25 de Abril de HJ4ú. 

Aloá:i~1~J~d< <GL.Q_ 

Edicéti<J 1Waria Mechado - Sun-Ofit:hf 
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DJANE ROSA GONÇALVES 
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23o02o76 
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(? ,,.,, .. ,, DJANF~ fü)f)A GONCALVES SAMPAIO 
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V 1111
•• "" ANTON rn DJMING(1;~ GüNCALV~}; 

~,:. HELENA MARIA L•E JESUS 
' 
t'' (~{.11 :··.'l'UBA· ·l;\) 23/FEV.l1971J 
>-~ •' "· .,,,,,, "'"':,,,, ,,,.,.,,,,,.,,,, 

°'.._~ , . ':< 't:/;,: <'A~ . J ,,i); E~ . ?:1 L. 1~ 13 L ... ~.lií. 1 i /; ,'.) ElJ 
, ... 

. .. "f !)~1; f J j 1 . !. • ' 

.. ~. . . .. 
. - i ·::'.j.~~ 

~;~ ('.: .. Z:) /f.~ .. :·;A~:>fit}'~§~ 
· '.·· .o:- ... "',.; . '.'• 



;:;"" ..... 
. .... • tf"• 

- .· .... -· 

-. 

. . 
~ ... 

o 
~~~.nr~Nr.~CAÇi\~ 

' . 
rilfJ.~~~ rfo iº or~~~~ Dg A.to~~~~~~ 

::......,-·-r:~..--:..-::l't'n"~-,..,~':"t""'....;:;ir.."~"""=".:x.·::.::.:r.J~·-:{"~ 

) 



G ) 

ALOAND IA-130 
NAT URALIOAÜE 21/JAN/1951 

DA f A DE NASCIMENTO 

DOADOR DE ORGAOS E TECIDOS 

••• •••• ' ··" ' 
'·' '' 

." ~· ....... ... -::::-::::-: .... . 

[­
= ~r -

\ ... 
1 

CÂRr4 ':) f!-E 1DENitr1..:A ';./.. o DO C~·VT~JBUJNíE 

,;ô(·:;MfN T.O cor; Pf!ÔB 1.rORI? DE 1':1SCRl,Ç~!! "'°.. 
·C-.il.D A :>.r R ú Q.'·~ .P F SSOA.~ F. Sr l l\.) 

vJJ. L;oo' EM ~tooo TERFliTÓRIO NAC JON '1. l 

----t-- :· ,;- -- ---··· .. 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

RUtVAV AV CEAAMJCA tl R o 00 O L T 9 CEtHRO 
CtlP.J Ol6lfl'l2')/()()01 - 02 - !t l SC EST IO f'l l:l:JS7- r. 
75515 -001 AlOt.tl OIA- GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID . LIG. 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

1 ATENÇÃO 

:T0134 
:JUVENIL TIBIRI CA DA SILVA 

: AV. 11 DE NOVEMBRO 

:CENTRO 
: 134-ALOAN DIA-GO 
Y88T046448 
001 / 001 

348215-5 
15 / 09 / 2010 
BANCO BRADESCO S/A 
ALOANDIA 

CODIFICAÇÃ0:134 . 22.01 . 1720 · 9 

Nº :52 
LOTE: 
COMPLEMENTO : 

CEP:75615-000 

SEQ: 06577 

l
i Parte dos direitos creditórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 

cedidos fiduciariam ente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária n° 09.2.0Z46.2 (çópia registrada na sede da SANEAGO). 

---~~~~V ___________ ,, ____ ___ _ 
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CBIG 
DISTRIBUIÇÃO . . . . '". ~~ .· -· ~,: 

.=.::·:·::· .·· ... .:;:· -;:··· ::<~<'"é.}. 

Rua ~;~d. · fll; ~!N ~.iarrliTn (i()i~ -}~r·~*;,~'·_ 
:"ºi:.{=. . <;:::;.~··.~~- .< 

O~RCILENE RODRIGUES GOOOI DA SILVA 
RUA4, N. 12 
CASA-2 

,~1'-~{-'.t:;i,i:i' .. _ Sl;T.OR CE!>HRAL 
CEP: 75619970 ALOANDlA GO 
ALOAfl!QIA 

:·: 

;··;'. 

::.. ·.~ . 
CÓDIGO 00 Cl.IEN'TE 

•', .. : 

CONTA 

08/09/2010 
. -: .. ~:-',:·:'..· . . ·> ·.- - . ~ · ... - • : .. 

. . . . . . ... 22409s3 06sooo6148 ·:·.~~-6sooo6t4s .· 
~~~:i.'~-~--··-~--.... ·--~-~~~~~-~-... 

Ü _) 

···:·-- -----·· --.----· ---.-

. ~OUP-:- B* · 
L' ~ ·· f_i~é 
.'9'Jil6:43.:_D 

:.~'~1.~~1~~· ·;'!~·:~~ . . • - .·.·.·.·. 

O 4 SET ZD1Z 

L=-t 
. .:·· . ... :: 

··.:·'. .. · 

. .. ~ ~ ~~:~~u:ift~ ;i :;;~L:~~~:~~)~i~ç~ no cÀo~;;;{é,E · 
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DIST RITO 
PROPR!ôí A.'llC 
USUÁRIO 
LOGR.! DOUHD 
OUAORA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
10. UG . 
CONTA N9 
VENCIMENTO 
BANCO 

--- - AGÊNCIA 

:T0134 
: 1,!.1'URO CESAR DA SIL l/A 

:RUA 04 

: CENTRO 
: 134-ALOANDIA-GO 
A84N020016 
001 /001 

343676-4 
15/0912010 
BANCO BRADESCO S / A 
ALOANDIA 

----------- \ 

CODIFICAÇÃ0:134.22 .01.1670-9 

N9 :08 
LOTE: 
COMPLE:MENTO : 

CEP:75615-000 

SEO: 06573 

'i 

1 
; 

1 
1 

: 1 

&.=-11011 
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······-Autentico, para o~ 'evídos efeitos a 
presente fotocópia que é re;ncdução 
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Fatura de Serviços de Telecomunicações ·-< Página 000001 d< 

.l. ·TELEFONE FI XO 
~ ( 
"\Asl~TELECOM S.A 

..IR- 15:! KM 6 - Vi la Redenção 
CEP 7~5-060 Goiânia - GO 
CNPJ ~atriz 76.535.764/0001-43 
CNPJ Goiás 76.53S.764I0328-51 
cNPJ ;rantins 76.535.764/0345-09 

'i 
1.l. ·10.325.31 8-1 
1.1: . '29.066.151-0 

,. 
1 

' 11 ... 1. l. l 11ll .1111 l l. l. l .H ••• 11 ••• 11 .... 11 •• 1 
1 

CTCE GOIANIA GO 

DEUSOMAR RODRIGUES D.E GODOI 
R 3 00004 . 
S CENTRAL 
75615-000 ALOANDIA- GO 

lllll lllllll li Ili li llll lllllllllllll Ili llllll llll llll lllll Ili 
720003989605582000000695-)2302608 1 o 

i 

1 
' 

l Número de seu telefone 
- i 
-- -···· C.A.l?./l.Qh.. 1 'l.':li::=. _ . l 

Mês de referência 

C o'ramhrn .'.)0.1 (\ 

· J 
'l 

Período de: 18/07/2010 a 17/08/2010 000004 

Fatura: 1009.000543488 - Contrato Agrupador: 117.200.837-7 - 1• Via 

Oi, DEUSOMAR. 

A Brasil Telecom agora é Oi. E você, que já era cliente, só tem' a 
ganhar: seus benefícios continuam os mesmos e muitas 
novidades ainda vêm ROr a[ 

Mais informações? Acesse www.o -~~litif, 
10314 .... -~ 

C~UtE rr. O ~Nt 

1 

Data de vencimento 

.lMJOOl.'.1.0 1í\ 

"· 

1 

Valor de sua conta 

R( 1 i:;q _Q() 
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• r. é reprodução 
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Dec. Lei n~ 2 . ·. ,, :;, IÍ de 1940. 
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;::> : ··· SIMONE ROSA MARTINS 

r:: -· · 
.!., 

Ü ) 

.. 
RUA3. N. 4 
OUTROS - UC 650001205 
SETOR CENTRAL 
CEP: 75619970 ALOANDIA GO 
ALOANDIA 

CÓDIGO 00 CLIENTE 

23Q6242 

CONTA 

0650001205 

.. • ·.·••<<e~~~ 
Rua 2•Q.d. A-37, S/N - Jardim Goiás-: af J•UI0.5i1aO'~;L .. 

. .. ------ ·-:··q2~ ;· 7;;~?-'.~~ 

' -~-; 

··. 
:· :~650.001205 .. 
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.. !l' 

e'.::·!;· 1-,'L l NP--60 19/AG0/ 1981 
DA TA OE NASCIMENTO 

.· '"'' 1 l A--·76 PONTAL.tNf'.\:Cjfü "'; 5274 FLS, L~ , -

CARTEIRA DE IOENtJOADE • 
24030Ü15 . ':": ... ~ ~: .. v... 
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·cELG 
DISTRIBUICÃO 

(_; 2NPJ -01 .543.032/0001-04 INSC. EST - 100.549.420 
www.celg_com.br 

LUIZ DALMO VIEIRA 
RUA 3, N. 7 
SETOR CENTRAL 
CEP: 75619970 ALOAND IA GO 
ALOANDIA 

CÓDIGO DO CLIENTE CONTA 

1097088 0650002519 

Rua 2 Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás 

UNIDADE CONSUMIDORA 

- 650002519 

DATA DA EMISSÃO: 28/08/2010 
38 

P12 
11 30294-1 
2 - 127400 

RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

024152018910 

1111111111111111111111111111111111 

VENCIMENTO 

018910 

~M,7ijta; 
·· ~ 

K;IW.. 

DT-AGJV · ft,G ATEND. DE JOVIÃNIA · AVENIDA 7 DE SETEMBRO. N. 20 14 SETOR CENTRO CEP: 75610-000 JOVIANIA GO 

08/09/2010 

i=-tT1011 

\_ 

·~ 
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PARA ABRIR 
· PUXE-AQUI 

ATEiNÇÃO.! • Embalagem exclusiva para remessa expressa de correspondência .e documentos sem valor c0merr:c:•i1all .. 
· • Conheça nossas embalagens para remessa expressa de mercadorias. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉÇNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .037112/05 Localidade/UF: Aloandia/GO 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal : 253 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S4329 17S4338 
Distância A:B 0.4 

( IBGE) 
Longitude 49W2859 49W2849 

Processo 

) 1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Violeta, s/nº, Setor Parque 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Violeta, s/nº, Setor Parque 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cana l VIÁVEL 

~ .. -6. A estação si tua-se em município de Faixa de Fronteira? kOl• ~:......L_."' - - -
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ~f( 1~0~ 

-
} 

04 SET Z01Z -~ 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
J\ 

"-/) 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? - ~ Sim 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Violeta, s/nº, Setor Parque 

-

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico . 

' / 

(L~ 
J Regina Aparecida Monteiro 

\ (Analista) 

-
25/02/2011 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

·DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio nº lJ (ÕcU j !d.O !RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processonº 6500(). 03.::i · j.1 :z.. - OS Localidade: ~ 'YlctÀ-0,, ~ 60 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

~)Cumpridas integralmente-Processo instruído (1ª Fase) . . · 
(_).Cµmprid?S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) ·Q~mpridas integralmente- Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ff ./l/O ç,J,o 
() 

t;;:~ ' 
J J.., 

Brasília 23 / 6t / Á I , ______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(__) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação O 4 SET ZOlZ 

Observações: 

YtVJUNYO ~t 

. • ' ': 

* CONTINUAÇÃO - VERSO c--t 



... 
;Tu:_ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS . .Z5:J:-~ ffl \J.f\AcoJl, 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. c0 .flJ 
ESTATUTO SOCIAL -FLS. ~ 1 S w_ 0~:ih 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. c30 - 0 3 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -rLs. 

•. ·/ 

~' 
\ 
.\ 

·:DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: c.2JS1<0f; 1 c2JO!:i~ MANDATO: 06 ANOS-:-ART. ~ 
· .. MEMBROSFLS~ P\bv dsu t;ú._:\·cyJ:i - ~-. 0<s"1 jc2J'S c 

f~cv'")(_, : 1.kM J~Ww .d0v \,Jc-0.0 r. G.m·, ~ ., . 

~ - ~'1CH10 · ~~cJJ;o ~çA_À,Q CÂ.10.. \rJ 0'Üv f · 6 ill · 

-. ' ·' ~V\ .~ . C:OYY> \a:,. ()~ ~ ~ f /:, rn . r 
- ~· • ! 

\.~ , f\°'~~n .· ~~ -~~·cr~ cU ~ f . f?).~ 

. 'lftit ,,, ,:,, · ~ "'" ,,.. 
1· . .• . .. • ., . --~ ... ~ .. ,.------------------------~-~-· 

: ..... ,. .. _ .. .._;_. "-' ·---------------------'--------
1 

! 
t 

Brasília, X '2 / 09 I .10 Analista responsável:.-'-. ---\t4:.c!l:!:!:~=~~-------:-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,F<::;, º ,~~:· - ~' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar , - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- flrasília/DF 
Fone: (6 1) 33 11 -6 177 - Fax: (6 1) 3 11-661 7 

Ofício nº JJ55 /20 11/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
DEOSOMAR DEOFER LUIZ 
União Comunitária Recreativa Aloandense 
Av. 12 de Janeiro, s / nº , Centro 
75615-000 / Aloândia /GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante , 

Brasília, 3 ~ l'YlCv\ 1° de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000037112/05 na localidade 
de Aloândia /GO , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitári a e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operaçã n··- --
para a estação do RadCom. , conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

Ell:: 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conform 
sub item 12. 1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O 1/2004 

dispostp4 füff ZOlZ ou sej~a:l 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, inten-omperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, inte1TOmperá suas 
transmissões; 

RAM - RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do teneno, no local de 
instalação do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18 .2. 7 .1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.l, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91 dB µ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

• • 8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

• Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivmnento do processo. 

-~-

OutrosSigl,~infõrÍÍÍamos que o referido prazo poderá ser pro1rngado, por uma iinica 
vez, por igual perfo'éÍo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento da's 
exigências, uma sdÍicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deyérá 
ser apresentada ~o original ou em cópia autenticada, conforme determinação d~spósta no 
subitem 7.3 da Norina Complementar 01/2004. ~ ,,,,.., ... ,....··· 

Atenciosamente, 

.. ,~_.L ... JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RAM - Proc. Nº 53000037112/05 - RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

Assunto: doeu 1255 de 03 I MARCO I 2011 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da UNIÃO COMUN1TARIA RECREATIVA 
ALOANDENSE, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário 
mais tempo para cumprir todas as exigências. 

ALOANDIA/ GO , _lQ_ de MARÇO / 2011 
(local e data) 

Assinatura do representante da entidade 

MINIST~RIO O.li. a COMUNICAÇÕES 
ERA f:ÍLIA • DF 

53000 01555212011-40 

SEAPAJ'SCE 

S0.1'0Si:2üi i--08 :49 

Nome do representante da entidade: Helio Vieira da Silva 
CPF: 278.380.801-34 u 4 SET Z01Z 

Endereço para correspondência : Avenida li de novembro, s/ n - centro, rra-;;;,_t 
ALOÂNDIA, 
Estado: GOIÁS 
CEP- 75.615-000 
Telefone para contato: Oxx 64 - 3496-1362 
Correio eletrônico (e-mai): heliovieiraaloandia@hotmail.com 

deofermaximo@hotmail.com DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~I I a3 JJol/. - -·-·- ...... --, 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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USO EXCLUSIVÓ DO CORREIO --------~ 

D Ausente 
D Falecido 
D Recusado 
D Mudou-se 

L_l_ 
DATA 

D Endereço insuficiente 
D Não existe o número indicado 
D Desconhecido 
D Outros (Especificar) 

RUBRICA DO RESPONSAVEL 

VISTO 

~I CORREIO< 1 

Remetente: ... Y:. ~'.~:~ ..... .(ÇPM . ':!A.!1i1 .~~ .... . rp.~.~~l:</r77J4 /}zo11fvl)I~ /<S-o 
Endereço: ./.V-:.1.2 ....... ::J~&.~ ..... . ? I rJ.! CM/~· ..... .... .... ... . 

liJiJ 0 J t lf 1-[~ j tJ j oi fl/l/vf)i~ 1~ n-

o 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 4R 
NOME 

ENDE 

CEP/C 

Of. 1155 /2011/RADCOM!DEOC/SCE - MC 
53000.037112/05 
DEOSOMAR DEOFER LUIZ 
UN!.i.O COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 
AV. 12 DE JANEIRO, S/N - CENTRO 
75Ó l 5-000 ALOÂNDlNGO 

ll.IRE 
lE 

PAIS / PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIOR_ITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VA LEUR DtCLARi': 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEP.TEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 1 

J . 

75240203-0 

rD 
CORREIO< 

BRESlL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

... 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h 

de Outorga de Serviços 
" 

' · tétlos,' BlboJ R'. Atrtri:o 6 ~'~.tll.:' · ' 

1 1 I< 1 BRASii 

DDDDD-DDD 
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MINISTÉRIO DAS COl\tfVNIÇAÇÕES 
SECRETARlADE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAlvIBNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE .RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDilVIBNTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº J J 5 !{' ;ri L!RADCOMJDOS/SSCE-MC de o? / ÕS ;_!_! __ 

Processouº 'J~- OOD O) t t12J O~ Localidade: J!o~c;k-,,::::; ) t{O 
l7 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1" Fase) . . 
(P- ) Cumprid?-S pardalmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C~nnpridás integralmente-Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADEHABILITADA 

Brasília, D~ / o);_{,__/ __ Analista responsável: __ ...;;,~i::.:....::......:........:::._ _______ __;__ 

. J~1 :i201'>t; 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restándo a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: . ~ "--

~~ 
Ae, _ '5/oS -t> Js)OY 

tS)oS-
. I 

* CONTINUAÇÃO - VERS~ -)-
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"" . 
SEDE:F~.--. - ---,---------__;_---~---,--------·-----~ 

DEN~Mll1'fAÇÃO JFANTASIA: JFLS. __ :- ___________ ____,,_, ___ _ 

DENOMINAÇÃO: 
l 

.. 
CNJP'J -JFLS. 

ES'EA'JrtITO SOCIAL. - FLS. 

ATA DEFUNDAÇÃO/CONS7'!TUIÇÃQ-FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFllNIÇÃ_O. :PA DENOMINAÇÃO- ~LS. . . . . " 
·Ü .. 

~ ·/ f' .. / . 
.. DIRETOR][A: V ÁLIDA·ATÉ:_· _! __ !_,_. __ . M...4NDATO: __ ANOS '":' ART· --

. MDEMJEROS FLS~ 

., 
·-· 

) 

---.,----------------------'---------~·1 ) -""'".. .. "-~ r • . . ... _, .......! .. :!...,.~_·_, _-._ ·----.,-----------------';-----------

~" ....... 
•' • -=----'-"--.......!!.i~·----------------------,.--,.-------

) ... 

l 

JB:iras.iÍlfa, __ ! __ ! __ _ Ama!is1l:a responsável:_,_._-'---~.:...-..:.....--------

SIAPE: 
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Ilmo. Sr. 
Carlos Aberto Freíre Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasília - DF. 

Referente ao oféio n2 1.155/2011 - Radcom/Deoc/SCE-MC de 03.03. 2n11 
.,.. 

p;·ocesso 

------ --

A União Comunitária Recreativa Aloandese, CNPJ nº: 06.910.326/0001-32, serviço de 
radiodifusão sonora em FM "Rádio Comunitária" com sede na Avenida Violeta, s/nº -
Parque Agropecuário João Terra - Vila Maria Rosa - CEP: 75.615-000, 
estamos encaminhando à V. Sa o projeto técnico de instalação. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aloândia, 08 de Abril de 2011. 

H~ V\~ ot.v.. ~u. 
União Comunitária Recreativa Aloandese. 
Presidente~Elio Vieira da Silva. 
CPF: 278.380.801 -34 

;.; !N18TtRiCi D.'1. ~ COMUNICA ç1jes 
BRJI. 8ÍLl.il .• DF 

53000 023467 J2Q-11 -05 

SEAPA!SCE 

10.1i)5l2011 ·fül :12 

O 4 SET ZOlZ 
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DECLARAÇÃO 

A União Comunitária Recreativa Aloandese, CNPJ nº : 06.910.326/0001-32, Serviço de 
Rádio Comunitária, situa-se na Avenida Violeta, s/nº - Parque Agropecuário João Terra -
Vila Maria Rosa - Aloândia GO, CEP: 75.615-000, declaro para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões . 

Aloândia, 08 de Abril de 2011. 

H-~ V'~ dv,_ ~u-. 
União Co~unitária Recreativa Aloandese. 
Presidente: Elio Vieira da Silva. 
CPF: 278.380.801-34 



) 

DECLARAÇÃO 

Declaro que União Comunitária Recreativa Aloandese, de acordo com o Relatório de 
Conformidade resultante da avaliação feita em 08/04/2011 na estação da transmissora da, 
situa-se na Avenida Violeta, s/nº - Parque Agropecuário João Terra - Vila Maria Rosa -
Aloândia - GO, entidade autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução nº 303 da Anatei, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatei, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

Aloândia, 08 de Abril de 2011 . 

~·- · ~~ 
~C~t)~ 

H ~ V~ ivu_,--_ ~ ~{!-
União Comunitária Recreativa Aloandese. 

O 4 SET 2012 

L=!--t 
Presidente:fElio Vieira da Silva. 
CPF: 278.380.801-34 
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"- _) ART -Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496177 
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~ONTRATPDO 
h -Titulo do Profissional . 
l=NGENHEIRO ELETRICISTA - / ALDECIO VIEIRA LEAO 

~: Nome do Profissional 

/ 
P P. ELETRONI CA 

r 1 - liãmpr .. a Contratada 

tx-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
ONTRATPNTE 

O - Nome do Contratante da Obra/Serviço 

\União Corrunitária Recreativa Aloandese 
1 - ~ndArQÇO - 8.::l irro 

venida Violeta,s/nº-Pq Agrop João ila Maria Rosa 

26 - Fone 

i'DOSOAOBRNSER~ÇO 

7 -CPF/CGC 

.91O.326/0001-32 

www.crea-go.org.br 
atendimento@crea-go.org.br 

621/D-GO 
f -Carteira 

8 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em UTM 

União Comunitária Recreativa Aloandese / (X) : O (Y): O 
9 • Endereço da Obra/Serviço po -Bairro 

venida Violeta,s/nº-Pq Agrop João Terra l"ila Maria Rosa 7 
3-CEP 4-Fone 

5615-000 

ARTICIPAÇÃO 

Normal Individual 

NiVEL 

- ATUAC/-0 

5 - Resumo do Contrato 

-CPFICGC 

6.910.326/0001-32 

do Profissiona l 

DESCRICAO DO TRABALHO 

0109 - RADIODIFUSAO 

rojeto técnico de uma em i33ora de Radiodifu3ao em FM' R ildio Comunitilrin '', in 3tr!l lade na cide de de Aloàndia - GO. 

6 - Descrição Complementa r 

rojeto Técnico 

alar dos Honorários 

.000,00 

Local e Data da Assinatura do Contrato 

Goiânia - 08/04/2011 

ste documento anota perante o CREA·GO, pa ra os e feitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes 
Lei Federal Nr. 6.496f7 

2- UF 

QUAN11DADE UNIDADE 

25,00 48 - WATIS 

axa a Recolher 
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Declaro verdadeiras as informações acima 

~1 . 1 . '' 1-H<ffi \111L(\,v..Q4 ~ 
Assinatura do Contratante 

CPF/CGC: 06.910.326/0001-32 
Autenticação Mecânica 

001-9 00190.00009 01450.552011 11080.630186 4 4962.0000003300 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

- FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2-REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

1 ~r=1~1:Ç1: r1~ 1 o 1 t 1 D 1 i 1 t 1 á 1 r 1 i 1 a 1 1 R 1 e 1 e 1 r 1 e 1 a 1 t 1 i 1 V 1 a 1 n 1 o 1 a 1 n 1 
o) 1 DtNIMIAÇlºJ°CI1ALt

0

rlUAr

0

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1~!6 1 9 11 1°1 3 12 16 1°1°1°1 1 13 12 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1 A 1 v 1 e 1 n j i 1 d 1 a 1 1 V 1 i 1 o l 1 1 e j t j a 1 1 s j; 1 nºI j P j a j 1 A j !! j r 1 o 1 o j e j e 1 u 1 á 1 r 1 i 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 o 1 1 J 1 o 1 ã 1 o 1 1 T 1 e 1 r 1 r 1 a / / 1 V / i l 1 1 a 1 1 MI a 1 r 1 i 1 a / 1 R 1 o 1 s 1 a 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IAII lo lâ 1 n ld li la 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclol 
CEP FONE FAX 

l7lsl611lsl - lololol 1 1 1 1- 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

) 1~F1TI:11~ 1· IT I~ I~ 1~ I~ 1· 1· 1· 1 I' r~lp 1· 1 IA l• Ir Iº 1· 1· I' 1· lá Ir .1 i 1 
BAIRRO CIDADE 

J V J i /i J a 1 / MJ a J r / i J a / / R J o / s 1 a 1 / 1 ) 1 1 A/ 1 /o / â 1 n J d J i J a J / / · / /.. ) / 
CIDADE (CONTINUAÇÃO! UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

/ 1 j / / 1 / _ / / / 1 / / G / O / l 1 1 7º / 4 1 3' / 2 l 6" 1 S li 4 1 9º 1 2 / 9' 1 O / 1" / W / 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 9JÇO 11\'.a.Cõ ElJ: 
ltitímd ~ LOqRADOURO 

1 1 (, 1 d 1 e. IN\ 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ICOfU1E P ~' 1 
BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

/ / J / / / / / / / / / J /G/O/ 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

CIDADE 

M / o / n / t / e / 1 / / S / i / s / t / e / m / a / s / / d / e / / C / o / m / u / n / i / e / a / e / ã / o / / L / t ~a / 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

l._,.l"°"l...,,1,.,.1 1.-.1.-.I 1 1 1 1 1 1 1 lnl~l,..I lnln,., 1 lnlnl.l..-1.-.1..-1.-.1 
11v11 1 1 .l1 11v11 1 ':! 1 õ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 u 1 J. 1 ~ 1 , 1 u 1 w ans 1 1 u l ':J 11 1 o 1 u 1 o 1 u 1 

312 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 Ml o 1 n 1 t 1 e \i 1 1 S li 1 s 1 1 C 1 o 1 m 1 u 1 n 1 1 L 1 t 1 d 1 a 1 1 1 IMIT lnl1 IP li lo lo Vr 1 

GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1o1o1 . O ldB 13 lo! . 1 o IM 1 1ol3Io1. 1 o lm lol6l1 lil.lolo 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

/K/P/M/ /p/i/r/e/1/1 /i/ / / / / / / / / / / / / IRIG/cl-121 1/3/ 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM lOOm(AL) PERDAS NALINHA(PL) EFICIÊNCIA DA LINHA(11) 

14 1O1 , 1 O b 1Ol3 I , 1 O /dB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL_ 
100 

10 -POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

1O 10 l 1 1 , l 2 /dB 
:illd 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

1o 1' '716 I 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt ·TI)= 10 log ( _0,025_x_l_x_l_x_0,76_) = _-_17,2_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'J. = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + _-_17,2_- 20 log_l,O_ = _89,8_(dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

1 
·.~ ' ( ) 

~~ __ "'1:_,·...1· _________________ 11_) ' . ...i "' ,...,, --
; .. " 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

i'vlal.II léT7·Ji.foJ IVliJeJiJrJal JLJeJãJol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REGCREA"' · ' ' ' t'' ENDEREÇO 

I~ 1 I· 6 1 · ~ ( ( ·11 1 D I' 1 1R1 u 1 a 1 1 e 1 - l 2 l s 1 s 1 
; ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1
1 

1 1 1 · I 1 1 1 1 1 l 1 1 l 1 1 1 
. CIDADE 

lnºI l 2l71O1 1S1 a l I 1a1 11121o1 

1 Ç 1 a 1 1 1 
BAIRRO 

l l IN lo lv la 1 Is lu lí 
UF 

/G/o/ilâ/nlila/ 1 / / / 1 1 1 / / 1 1 1 1 1 1 1 / 1 1 1 1 1 1 1 IGlol 
[ CEP " ·· .......... TELEFONE 

1 7 1 4 l 2 \ s \ Õ. \ - \ ; \ 1 \ o \ \ o \ 6 \ 2 I - J 3 l 2 \ s \ 9 1 o 1 o 1 o \ s I 
E-MAIL 

V l t l e i g . c o m . b r 

FA.X 

\ \ \ \ - 1 1 1 1 \ 1 1 1 \ 

DATA 

121111101411121011111 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatel, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da União Comunitária 
Recreativa Aloandese cujas características estão abaixo especificadas, a ser localizada na 
Avenida Violeta, s/nº - Parque Agropecu' · crão Terr Vila Maria Rosa - Aloândia -
GO, CEP: 75.615-000, está fora da zo de proteção do aero romo conforme regulado na 
publicação FMA-63-21 da Diretoria de Rotas e as-cl0-Mi:rris' ério da Aeronáutica 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

Coordenadas Geográficas: 

Goiânia, 28 de Abril de 2011. 

1 t fh'; .. ?-
~10 V1e1ra eão 
CREA 1621/D-ISª Reg. GO. 

1 7º 43' 26" s 49º 29' 01" w 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
18 .2.7.1 da Norma nº 01/2004, a ser instalada na Avenida Violeta, s/nº - Parque 
Agropecuário João Terra - Vila Maria Rosa - Aloândia - GO. 

Pôr ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, 28 de Abril de 2011. 



PARECER CONCLUSIVO 

A TESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 
de 1 (um) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situado. 
na Avenida Violeta, s/nº - Parque Agropecuário João Terra - Vila Maria Rosa - Aloândia -
GO. 

Goiânia, 28 de Abril de 2011. 
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ANTENA OMiNID!REClONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 10011 

! C,4-RACTERlSTiCAs·r-ÉCNICAS: ----··· 
1 ·--·--·Fafxicte. F=-~quênéi2 : t.'o~ i O M'fiz. .. irnped~riê:ia : sõ· o'hms -nominai- - · .. 

Potência Má.xima: 500 Watts VSWR: Melhor que 1.5:1 
1 Ganho de Pctêncla: O dBd : Largura de banda: +/. 500 Khz 
1 - ?olarização: Vertical t - Peso médio: 2 Kgs 
L---=--3.ermi1:aç_ª~:_c_~-~c~?...C..UH~férr'....ea ~-~_---º.?mprimento Máximo: 0,9 métros 

Tubo GalviM1 .::ado de 1'' - - - -------~ 

(não fornecido), manter 
íla --nesma álturs da varf.' la 

, Cona clor • co locar fi~ 
, ele atto fus .~o (forn ecido) 
\ A~enção : esticar bastante 
: para qut: nà,o ocorra infil-

t traç.ào d$ ~9~.1:'.. -_ . __ _ _i . 

~L------· - -(- . . . 

C 1) -- ~ 

-- .-....- ... -- -------. 

· ·-· -- ··------~ 

Tran$missor -
Conector da antena 

Distànc!a tem C:e sei i<Jual ao comprimento 
vareta (x) 

Bucha de t~non 
Cuidado 11 tem de estar vol.tado para baixo 

Diagramas de irradiaç~o no verso. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOD IFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037112/05 Localidade/UF: Aloandia/GO 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 253 

COORDENADAS DISTÂN CIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S4326 17S4338 
Distância A:B 0.51 

( IBGE) 
Longitude 49W2901 49W2849 

Processo 

1. Entregou docu~enta~ão tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Vio leta, s/nº, Parque Agropecuário João terra , Vila Maria Rosa 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Vio leta, s/nº, Parque Agropecuário João terra , Vila Maria Rosa 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cana l VIÁVEL 

6. A estação si tua-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade re lativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
- --uoyv rui LAN •ii:a;. . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ~- Cena 1 ;li --- - ' -- - ·---. -- -v ...-~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? O ~'T 2012 Sim 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora '\.. () 

Av. Violeta , s/nº, Parque Agropecuário João terra , Vila Maria Rosa ·- , 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técni ~a , 1 o process~ encontra-se instruído . 

" 1 

UJ~ ---
, ) Regina Aparecida Montei ro 

(Analista) 

12/05/2011 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.03711 2/05 Localidade/U F: Aloandia/GO 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATI VA ALOANDENSE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 253 

Processo 

1. Entregou documentação tempesti va mente? 

2 . Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração fi rmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98 , Portaria 191 de 06108198, DOU 

07108198? b . 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de seNiços?(nº 
Ili. item 6.11 \ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro , 

5. diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circu lar ou eliptica , devem ser apresentadas cuNas distintas das compontes horizontal e vertica l dos 
diagramas? (nº IV, item 6. 11 ) 

Apresentou declaração do profissional habi litado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante , atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7. 1.1? (nºV, item 6.11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Min istério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI , item 6. 11 ) 

Apresentou parecer conclusivo , assinado pelo profissional habi litado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora - -n~~-111111 -a~,. me. 
9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? ( 0~~1"i:.- -

- f'l''tU f'I ,.,. .,.-.... 
- - - -

1 O. Veri fi car no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: o.ao 1 b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação e. Modelo: MT IP100/01 O 4 SET 201Z 
11 . Al tura da antena em re lação ao solo <= 30m? Altura · 30. o () 
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16 ,02 dBk)? 

~"' '-- r . , _ .. 

13. O transmissor está certificado? ~ ~ 

a. Fabrican te: 
Montei Sistemas de 

Comunicação Lida 
1b. Modelo: MTFM-98 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de seNiço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do seNiço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
1 " 

\ )~ 
) 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

V 

-

12/05/2011 RadCom Página 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0916-06-0312 

Sim 

Não 

.--
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MillNISTÉRlO DAS COlVfUNIÇAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAlvJ.ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDI1\1ENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº } J 5') /~ j IRADCOM!DOS/SSCE-MC de fi3__; ~----'/'---'/ __ 
J 

Processouº :'.53.oou, o3) / / 2/ô~ Localidade: @~c:J;_(_ - $0 
J . 

Entidade: __ --'------------------------------

e ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas inte gralrnente - Processo instruído (1" Fase) . . 
(_) Cumprid?-S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C-*) Ctzmpridás integralmente-Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADEHABILITADA 

Brasília, ~JJ.S_; ,J / Analista responsável~ , 

SIAPE: / 3 2u C/( ~ ..,, 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 9VIÇO~~ 
~das~ 

(_) Cumpridas integralmente ~ CC\I O INt 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da segujnte documenta ão: 

4 SET 2012 
Observações: 

*CONTINUAÇÃO - VERSO-+ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éOORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU f 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da J;)essoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que ds= livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasiieiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d·a comprovação de idoneid;v;le daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das e ~~m 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. , ~ :Ea 

' '°'!"_Ili_~ 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirig ~~aliOl!ÇNit 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últim s 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de ·im?,i4 fi?OfZe 
execução de serviço de radiodifusão clandest ina. 

3. Este é o motivo p o qu 1 restitu os processos o ~rga para 
execução do serviço de radiodif ão o unitári , em trâmite nesta encrção-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o El tônica, z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

ras ia, 27 de setembro de 2010. 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f" -sala 92©- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-5535/331r6248~ Fax: (61} 3111-6602 Em~il: rnnjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 ;,, C.,Offi.lJ~ 

~~ -- ~:rol o ..... (') 
't: VJ 
-<l) .... f 

DESPACHO ~ e--.0 
'-:~ ~-'_4'" 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

Localidade: ALOÂNDIA UF:GO 

Processo: 53000.037112/05 

Em atendimento à Cota nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha ~- '.,1 °J dos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que 
constam razão social, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes e CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 20 de maio de 2011 . 
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MINJSTÉRIO DAS COMÚNICAÇÕES 
Secretaria de Sewjços-de Coml:lilÍcação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 716/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.037112/05 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Recreativa 
Aloandense a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aloândia / 
GO. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo, em atendimento à Cota nº 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/ AGU e mediante consulta realizada no sistema SP ADO da Anatei, informamos o que se 
segue: 

1. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 25 de 05/12/2007 
com prazo final em 03/03/2008, esta entidade prestava o · de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta dos auto de infração nº 0003G02 ~,..,._~-àf O 1/2006. 
Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela An ~ lto, não 
será dada continuidade a análise do processo, por estar aquel ~~cP ~or junto à 
ANATEL e/ou ao Ministério das Comunicações. 

4 SH2012 

CO LUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01 /2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Aba/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, 22 de julho de 2011. 

Técnico de Nível Superior IV 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, cJ:5 de ri~ de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 2 S- de~de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - -. ' .. 
"' •• •"', 1 t ' 

. l ·' •Dé ãcorcfo'. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

.... 

Eletrôniyª· 

Brasília, oêb de~~e 2011. 
l 

•• 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica GRC/DEOC/SCE-MC. 

Secretário 

Brasília, ~ ~ de~ de 2011. 

ALBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

Aba/53000.037112/05/CGRC 
2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61 ) 3 3 11-6 1 77 

Oficio nº ./.t.l.J, j 8 /2011 /CGRC!DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ g de o '.:\-- de 2011. 

Ao Senhor 
HELIO VIEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Recreativa Aloandense 
Avenida 12 de Janeiro, s/n, Centro 
75615-000 Aloândia-GO 

Assunto: Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.037112/05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.037112/05, na localidade 
de Aloândia / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. Consta que antes da publicação do A viso de habilitação nº 25 de 05/12/2007 
com prazo final em 03/03/2008, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta dos auto de infração nº 0003G020060001 datado de 05/01 /2006. 
Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela Anatel e não quitou o débito, não 
será dada continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora junto à 
ANATEL e/ou ao Ministério das Comunicações. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do desp e indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada in ~~ - · se ' 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razõe suficientes par ~~ãt Cà>Wr' · tifo e 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº /2004, itens 9.7. ~~- O ~ 

Atenciosamente, 

CGRC 

E ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 
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Exmo. Sr. Secretário 

M fNIH~Riü DJl. 3 COM UNIC.il. Ç•5E8 
8R.i\ B[Ll.U. - DF 

53000 0455-16J20"11 -"19 

SEAPA.lSCE 

A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ALOANDENSE, representada 

pelo Sr. HELIO VIEIRA DA SILVA, já identificada nos autos do 

Processo acima mencionado, em resposta ao oficio n. 

4418/2011/CGRC/DEOC/SCE-mc DE 28/0712011 , vem à digna e honrosa 

presença de V .Exa. expor para no final requerer: 

Ao analisar a documentação encaminhada e jun . s do 

processo acima referido por esta Associação, para habili ~--~e 
Departamento, para ser autorizada a prestação de serviç s de ra~8i~Wo 
comunitária; ~ rTZ012 

- -

Ao ser analisada por este Departamento, fora constatada a 
irregularidade constante do auto de infração n. 0003G020060001 , de 

05/01/2006, que gerou multa que encontrava-se em aberto junto aquela 
Agência; 

Assim sendo, e dentro do prazo legal, encaminhamos a V.Exa. a 

comprovação da quitação da multa mencionada, devidamente atualizada e 
quitada para que seja analis ~6lpWiitt~giona o para a finalidade 

NEST.A DATA 
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solicitada, para um melhor serviço a ser prestado à sociedade e região cí'e · _, 

Aloandia-Go. 

Na certeza do pronto atendimento, subscrevo-me, 

ATENCIOSAMENTE. 

Ü ) ~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

Exmo. Sr. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
DD. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE 

) COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DA 

SECRETARIA DE SERVIÇ<?S DE COMUNICAÇÃO _ SEffllÇO ~. 
ELETRONICA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇO =~ ,...:, Cmrn' Qll 

BRASILIA-DF . : .. ~ 

"=~fT1012 
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Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 
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1. Informações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comw:ticação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1695 /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.037112/05 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária Recreativa 
Aloandense, na localidade de Aloândia, estado de GO, para reconsideração da decisão proferida 
no Oficio nº 4418, datado de 28/07/2011. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo em referência, em atendimento à Cota nº 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatei, informamos o que se segue: 

1. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 25 de 05/12/2007 
com prazo final em 03/03/2008, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração nº 0003G020060001 datado de 05/01 /2006. 
Em decorrência da infração cometida, a entidade foi multada e a existência de débito não quitado 
junto à Anatei e/ou ao Ministério das Comunicações levou ao indeferimento de seu pedido de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sendo a decisão comunicada 
por meio do Oficio nº 4418, datado de 28/07/2011. 

II. Inconformada com a decisão de indeferUJER't~ ~6te 
pedido de reconsideração (fl. 303), juntando ao processo a co aS'ã~o 
levantados após consulta no sistema SP ADO da Anatei, extin , sfPrrn? ~o 
pedido de autorização foi indeferido, devendo ser dada, port to, cowtft~ififflf ao 
autos. 

presentou 
os débitos 
ela qual o 
âmite dos 

3. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 
aba/CGRC 



Comunitária. 

À consideração superior. 

xri1L''' 'Brito áe JllraúiCI Brasília, 24 de outubro de 2011. 
. Tew1co º" tihel Supdf'IOr·Advw~. , 

\)v'v{)Vv'..f., ~· \favoM!i 0 

ARIANE BRITO DE ARAUJ 
Técnico de Nível Superior IV 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

(~ _ 11 Brasília, ~q de~ de2011. 

\: ~°'Ll!\édvoJ) 
SIBELA tEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Eletrônica. 

de ov ~ubro de 2011. ~ Brasília, 31 

OCTAVI<lEAPIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 3.1 de ou fu kJ10 de 2011. 

APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, · • • Substituto 
' '• t: . .. . • )·• 

•, ~ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

de 'Y)'(J Jembro de 2011. 

aba/53000.o37112/0S/CGRC 
2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº6.I./~ /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O l- de Jj de 2011. 

Ao Senhor 
HELIO VIEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Recreativa Aloandense 
Avenida 12 de Janeiro, s/n 
75.615-000 Aloândia- GO 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração / Processo nº 
53000.037112/05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Comunitária Recreativa Aloandense, na localidade de Aloândia, estado de GO, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 53000.037112/05, comunicamos 
o que se segue: 

I. A requerente apresentou pedido de reconsideração, juntando ao processo a 
comprovação de quitação dos débitos levantados após cons.ulta no sistema SP ADO da Anatel, 
extinguindo, assim, a razão pela qual o pedido de autorização foi indeferido, devendo ser dada, 
portanto, continuidade ao trâmite dos autos. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a finalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, .~ri ar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o sane .clia ta ão 
constante dos autos. ~ '*' ,., MIGINI-

Atenciosamente, 

CGRC 

ºf1611 
a.=~-.-.. - --· 

ALBUQUERQUE NETO 
e Ser iços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037112/05 Localidade/U F: Aloandia/GO 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal : 253 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 . 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Arts. 1 e 3 do Estatuto social às fls. 9 dos autos. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

O Estatuto Social (fls. 9-19) e a Ata de Fundação (fls. 20-23) não estão devidamente registrados no livro "A" do RPJ; 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

Não há indícios de vinculação com outras entidades. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Não está sediada em faixa de fronteira . 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 43-198. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls. 36 "Musical FM". 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 250 . 

Doolernçêo, "''"'d' p•lo ''''~'"''"'' lego], de qoe e ootldede "'º é pre'1ad~e de '"'''.a ~ 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de c< n 1 e . e .-:r 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadr . m lll1'lll X·• Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de · a~E1'.9--
·'); 

de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 250. U 4 \>b I 2011 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? r-..... f./ Sim 

Fls. 8, insc. nº 06.910.326/0001-32. - 1 

Mandato: 02 anos/art. 23 
. 
Validade: 2 5/05/2012 12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Helio Vieira da Silva ) 
865.109.911-87 

Presidente Sim Sim Sim j 
- - ·- - ---- - -- - - --

Deofer Luiz Máximo J 278.380.801-34 , Vice-Presidente Sim Sim Sim · 

Deusomar Deofer Luiz / ( 
154.990.301-20 Dir. Administra!. 

Sim Sim Sim 

Renato Custório da Silva r 648.860.961-72 
Dir. Financeiro Sim Sim Sim 

Decl. endereço da sede: fls. 36-Av. 12 de Janeiro, s/nº Centro; 
Decl. não oossui vínculos: fls. 36· 

05/12/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037112/05 Localidade/UF: 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

Aviso: 25 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Ocelio Soares Costa , 

Comprovante do recolhimento da taxa: fls. 39 

13. 1 Conclusão da Análise 

A análise jurídica indica as seguintes pendências: 
Certidões criminais dos dirigentes. 
É o relatório. 
À consideração superior. 

05/12/2011 

\ 
i 
1 

i 
1 

\ 
l 

l 

·-
-~ \ • n• ..•. 

... 

...... . .... -

05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

CPF Cargo 

434.436.561-53 Dir. Comunic. 
Social 

Ariane Brito de Araujo 
(Analista) 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Aloandia/GO 

Canal: 253 

Nacionalidade 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

2 de 2 



O J 

\ 

MINJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº "::\-3Cli- /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, G 1 d~~ 2011. 

Ao Senhor 
HELIO VIEIRA DA SILVA 
Representante Lel?;al da Associação Comunitária Recreativa Aloandense 
Avenida 12 de'. ]Çlllelro, s/nº, Centro 

.. ' 
75.615-000 Aloândia- GO 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo nº 53000.037112/05. 

Senhor Representante Legal, 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: -------- . -I. Em atenção à COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AG , que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

CGRC 



solicitàção formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

. " não' ser~o· aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

( . : . 
• 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.037112/05/CGRC 
2 de2 
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Aloândia/Go, 04 de janeiro de 2012 

Senhor Coordenador-Gera l de Radiodifusão Comunitária, M !N!aT~R!O D.O. S COM lJNIC.O. ÇÕH 
8Ril. 8fL.l.i! . . DF 

-· ~!~2ü12--tJ0::) 5 

Em ate~dim~n~o a~ Ofício n. 7397 /2~11/CGRC/D~Q_C/SCE-MC d-é-O'J..l2.2gl.1.da lavra de Vossa 

Senhoria, soltc1taçao de documentaçao / Proces~0~/0S:So1tc1tamos a 

prorrogação de prazo por igual período no cumprimento das diligências ora solicitadas, tendo 

em vista as dificuldades encontradas na Justiça Estadual. 

Contando com a boa acolhida, desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Helio Vieira da Silva 

Presidente da União Comunitária Recreativa Aloândense 

llmo. Sr. 

OCTAVIO PEN NA PIERANT 

DD. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária-Me 

BRASILIA/DF 

1 



o 



r 
,__--J 

i:J 

..... ~ 

" 

- .,, .1 .. 

li 
~ 

•· .. 

. ......... .-..-

1!': 

J . 

" .. 

__ .. 

() .. 
Ministério das Comunicações 
Secretária de serviço de Comunicação B 
Departamento de outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasilia-DF 

REGISTRADÔ URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR PES.G 1 WEiGH.T jkg) 

o -/,{;, 3 o . -', ./ / "' 
., 

RM 50936803 4 BR 

11111111111 11111111111 

G 

• 
' 1 

i 
1 

,J 



_) 

•j - -- ), 

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311 -61 77 

Oficio nº 02 C\ O 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J 1 de '{'-~ de 2012. 

Ao Senhor 
HELIO VIEIRA DA SILVA 
Representante Legal da União Comunitária Recreativa Aloandense 
Avenida 12 de Janeiro, s/n, Centro 
75.615-000 Aloândia-GO 

Assunto: Deferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo / Processo nº 
53000.037112/05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.037112/05, na localidade 
de Aloândia / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 144, que indica os motivos 
da concessão de prazo adicional para o cumprimento das exigências. 

I. Sendo assim, a entidade deverá cumprir as exigências contidas no Oficio nº 
7397/2011, no prazo de 30 dias contados da data do recebimento deste oficio. Transcorrido esse 
prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o 
pleito de outorga será indeferido. 

2. Ressaltamos que toda a docmnentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar nº 01 /2004. 

Atenciosamente, 

-SERVIÇO ~ tot 
liliistéOO das co~ (}('ti~~ 

. -=- 0_4:,_ H ZOlZ 

OCTA VIO PENNA PIERANTI "-= ( 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 144/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo nº 53000.037112/05 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da União Comunitária Recreativa 
Aloandense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Aloândia / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o qu~ se segue: 

1. Foi encaminhado o Oficio nº 7397, de 07/12/2011, solicitando à entidade 
que apresentasse certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e 
pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

II. A entidade postou, tempestivamente, em 05/01 /2012, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de dificuldades encontradas na justiça estadual. 

CON,CLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Ofício nº 73 97/2011. 

À consideração superior. 

Ânalista 

aba/CGRC 
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Comunitária. 

/ . ! 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, J ~ de ~-.....o de 2012. 

, V ARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, J1 de f~ de2012. 

OCTAVIOP~ 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Autorizo a concessão da prorrogação do prazo pelos fundamentos 
acima dispostos. 

,.,. 
~·· 

"'' •• 
, .. ... . . 

• 

.. . ""' 

. , 
, . 

de ~~ de 2012. 

OCTAVI AP ERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

\ ...... . .. ~ 
l 

aba/53000.ü37112/05/CGRC 
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Aloândia, 27 de dezembro de 2011. 

Ofício n.º 025/2011 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

MlN!aTtRIO Dft. S COMUNICft.ÇÕES 
BRASÍLIA • DF 

530000039·12/20·t2.J1 

SEAPA/SCE 

24.tü1 /"2012-09 :5S 

Em atendimento ao Ofício n.º 7397 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, da lavra de Vossa Senhoria 

datado de 07.12.2011, solicitação de documentação/processo n.º 53000.037112/05, na 

localidade de Aloândia/Go, e em atenção à COTA N.º 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

segue em anexo as referidas Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal de todos 

os membros da Diretoria da respectiva entidade. 

Colocando-nos ao inteiro dispor, desde já apresentamos nossos protestos de elevada estima 

de distinta consideração. 

< 

(. 

Helio Vieira da Silva 

CPF 278.380.801-34 

Atenciosamente, 

Presidente da União Comunitária Recreativa Aloandense 

limo. Sr.º 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

DO.º Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

BRASILIA/DF 
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· Presidente; HELIO VIEIRA DA SILVA 
CPF 278.380.801-34 
RG: 1152685 SSP/GO 
Data nascimento: 15-06-1%2 
v1CE - PRESIDENTE; DEOFER LU1Z IVtA.XIMO. 
CPF: 154.990.301-20 
RG: 725520SSPGO 
Data nacimento: 08/07/1958 
End. A V cerâmica nº68 
DIRETOR DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL; RÔMULO VIEIRA DE 
FARIA 
CPF 233 .130.051-87 
RG:969662 SSP/GO 
Data nacimento : 19/06/1958 
Av 11 de novembro nº . 50 

~
. RADMINISTRATIVO; OCÉLIO SOARES COSTA 
CPF 3 .579.371-68 
RG:l7 1701 SSPGO 

ZlOZ 13 ' O Data n cimento: 13/06/63 
Rua4 ° 9A ,_..O rX0 3~ üR FINANCEIRO; RENATO CUSTODIO DA SILVA 

~ IJtli.l ~-628.860 .961-72 

- OO!'Slc! ~r,33438464811305 
· _ _. Datá nacimento : 28/12/72 

/av cerâmica S/N 
CONSELHO FISCAL; 
AMARILDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
CPF: 377.182.401-00 
RG:l804373 SSPGO 
Data nacimento : 10/05/67 
A v Antonio Rodrigues Moreira Q2 LI 1 S/N Vila Itambé 

.,. DJANE ROSA GONÇALVES SA.l\ffAIO 
CPF 624.047.681-15 
RG:3431384 
Data de Nascimento:23/02/1976 
Av 11 de novembro nº 33 

• JUVENIL TIBIRIÇÁ DA SILVA 
CPF:085.822.461-53 
RG: 168324 DGPCGO 
Data nacimento : 21/01/1951 
End. : Av. 11 de novembro nº52 

· DARCILENE RODRIGUES GODOI SILVA 
CPF 908.083 .551-04 

RG:2126 l-275 l 097SSP-GO 
Data de Nascimento: 19/02/73 
Rua4 nõ8 

, MAURO CESAR DA SILVA 
CPF 624.046.601-87 

RG:3302877SSPGO 
Data de Nascimento:08/04/69 
Rua4 nº8 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 269498 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

HELIO VIEIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 278.380.801-34, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) váiida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcãioi:a:la 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 11h50, 26/12/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

~l'EIE. 
da- C.,,...5t 
. :·~, 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=GO&nome=he... 26/12/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 269499 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

o DEUSOMAR RODRIGUES DE GODOI, ou vinculado ao CPF: 865.109.911-

87, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da ,..... ___ _ 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessad Púuxl FEIE. 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

'*1*1cl <* eo.111111 
eotf=EM CCll. O ~, 

na página da S ção 

Judiciária do Estãâõ dê Goiás (w ww.jfgõ.jus.br); OfS. ZllZ 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses a~~~ 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 11h51, 26/12/2011. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

http ://www.trfljus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=GO&nome=de.. . 26/12/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 269487 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DEOFER LUIZ MÁXIMO, ou vinculado ao CPF: 154.990.301-20, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF~ 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

) c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 
titularidade do número do CPF informado, bem como co 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 11h43, 26/12/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _emitecertidao.php?orgao=GO&nome=de.. . 26/12/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 269535 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RENATO CUSDODIO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 628.860.961-72, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet , com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

)) c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da - ~ · ~· 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confer;ir a . -... 
l~ ... l~l, .-4Jt ' 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a .. , ~·· 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. • ·r: r,:. 

Goiânia - GO, 12h20, 26/12/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail : nucju@go.t rfl.gov.br 

http://www. trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=GO&nome=Re.. . 2611212011 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 269490 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

OCÉLIO SOARES COSTA, ou vinculado ao CPF: 315.579.371-68, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcã~da . 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir· a ... 

titularidade do número do CPF informado, bem como con~ ~Eat 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federai. • ~ ~ ~ 

' ' •• CMGf:..;, 

Goiânia - GO, 11h44, 26/12/2011. 

Endereço : Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone : (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

1 O 4 SET2D1Z 
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http://www. trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=GO&nome=oc... 26/12/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 269876 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

AMARILDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 377.182.401-
00, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. . ,~,, ,..,,.,. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no ba POllJco ·R 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co f~ dM Ccnn' IJfL 
titularidade do número do CPF informado, bem como confi ~COM O~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. O 4 SET 2012 

Goiânia - GO, 20h06, 26/12/2011. . · 4 , 
Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=GO&nome=A... 26/12/2011 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 269886 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JUVENIL TIBIRIÇÁ DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 085.822.461-53, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confeP"iP il _ 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmac.._~Co ~ICO · -~ 
•"~''G uas~ 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~''"(i; i: C()!. o-
Goiânia - GO, 20h17, 26/12/2011. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224- 1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

L t f10J1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=GO&nome=JU. .. 26/12/2011 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 269875 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RÔMULO VIEIRA DE FARIA, ou vinculado ao CPF: 233.130.051-87, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 18 Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Goiás. 

Observações : 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição . 

- p -t '. ·•)_;-,. 

11· .. , 3~ :r '':" 
t~;,~ ,~~ 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bale- PúllJce 
-W:: 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf 'llMrto s Cotuts l' 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirm ~ ex»r· • MGIJ, 
autenticidade da certidãõ na página eietrônica da Justiça federai. 

Goiânia - GO, 20h05, 26/12/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO . 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

O 4 SET201Z 
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http://www.trfl .jus_br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=GO&nome=R. .. 26/12/2011 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 269887 

CERTIFICO, revendo os reg istros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DARCILENE RODRIGUES GODOI SILVA, ou vinculado ao CPF: 

908.083.551-04, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo .jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balc&iffiiõi~ EU: 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con ~das~ 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir ~ O~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. . O O~ 4 ~ S 2112 

Goiânia - GO, 20h18, 26/12/2011. ~ 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549 . e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=GO&nome=D. .. 26/1 2/2011 



Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 269889 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MAURO CESAR DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 624.046.601-87, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) váiida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a _ 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirma qw;o ~ ~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~~ ==' 

Goiânia - GO, 20h23, 26/12/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone : (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

J1011 
http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=GO&nome=M... 26/12/201 1 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 269877 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DJANE ROSA GONÇALVES SAMPAIO, ou vinculado ao CPF: 624.047.681-

15, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Jud iciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabil idade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

-- l'' -- -, -_,_ 
J ~o .::-. • q-.. .... : • • ,.,,. ' ,_:;;:,f<- ..,, ;:1. 

-·~ J~ (,") . s~ ,....... . m 
,~ _ _;,: 

\ l) ' 

- ~t!>-~~~ - '?."' ......... .. 

-. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balc~- --~-

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf l~ Ka.::o tlk 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirm RE ~=l't. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 20h10, 26/12/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone : (62) 224-1549. e-Mail : nucju@go_trfl.gov.br 

http://www. trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=GO&nome=DJ... 26/12/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

dentificação do Processo 

53000.037112/05 Localidade/U F: Aloandia/GO 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA ALOANDENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 253 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Arts. 1 e 3 do Estatuto social às fls . 9 dos autos. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

O Estatuto Social (fls. 9-19) e a Ata de Fundação (fls. 20-23) não estão devidamente registrados no livro "A" do RPJ; 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

Não há indícios de vinculação com outras entidades. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Não está sediada em faixa de fronteira . 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

fls. 43-198. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 
, 

fls. 36 "Musical FM"~ -· 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da loca lidade, conforme o caso? 

fls. 250. -- .. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mo ~-~ rri a_ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de el.-., dls r--m 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de só i~ ('('t 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga 1 ara a execução • de qualquer dos serviços mencionados? 

n ! C! :r ?017 
fls . 250. 

V 

/ -

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? - V Sim 

Fls. 8, insc. nº 06.910.326/0001-32. - --
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art. 23 Validade: 26/05/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Helio Vieira da Silva 
865.109.911-87 

Presidente Sim Sim Sim 
.. - - . . -

Deofer Luiz Máximo 
278.380.801-34 

Vice-Presidente Sim Sim· Sim • 
- f 

Deusomar Deofer Luiz 
154.990.301-20 Dir. Administra!. 

Sim Sim Sim 

Renato Custório da Silva 
628.860.961:72 

Dir. Financeiro Sim .Sim · ·sim 
- - ~ - -· . - .. . •. -

Decl. endereço da sede: fls. 36 - Av. 12 de Janeiro, s/nº Centro; 
Decl. não nossui vínculos: fls. 36· 

03/04/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037112/05 Localidade/U F: 

Entidade: UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVAALOANDENSE 

Aviso: 25 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Ocelio Soares Costa 

Comprovante do recolhimento da taxa: tis. 39 
certidões criminais - tis. 316 a 340 

13. 1 Conclusão da Análise 

05/12/2007 

CPF 

434.436.561-53 

Prazo: 19/01 /2008 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Dir. Comunic. 
Sim 

Social 

Aloandia/GO 

Canal: 253 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Processo juridicamente instruído. 
Encminha-se para análise técnica. 

--~~~~~Ü~A-A'Qrv'lt~fh@-.-, -ru-Q-~-. ~-. ~~~~~---L 
Ariane Brito de Arauj~Q 

(Analista) 

"-. .. ·--~'l "d.J. • 1~. · .. ,· ......... \ . ... , 

... ~:~~.: ;" ~ . . . . ~·.'; i 
J/ 

6 •tl!l' -('· -~" 

• 

--

( ~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ l 03/04/2012 

·' 
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I SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

! 
( 

o·~ 

o:~J 

ANATEL 
r
- =:l Sistemas 
Interativos 

> • ' • 
t fl ' .' !" ., ·1 ( : 1 j .'t ..... '.'• !o ')! ~ 

é;ll Menu Princip ai .... SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência 1 menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: GO 

Município 

Aloândia 

Usuário: - Data: 15/05/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

"'' Tela Inicial .. 1_ ª' Imprimir 

Município: Aloândia 

Canal 

200 

Hora: 11:30:31 

Freqüência 

87,9 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 15/05/2012 
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a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, confonb.e 
disposto no subitem Jl.2.li, · alínea "a'', da ·~Torma Complementàr nº 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: · · · • 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade. 
com o disposto no sub item 18 .3 .1 da Norma Complementar n. 0 O 112004, devendo ser informados o· 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO- atentar para os valores· utilizados e para os cálculos efetuados. 

r"'b.~oddraÇõ~s conforme o disposto no subitem Ü.Jl, subaiíneas "b.1" e "b.2", da Norma Corµplementar n~ ·1\ : 
01/2004, ou seja: -r- ' 1 

\ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; ' 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pelà Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGºJ.VIM:'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~t. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 

-

subitem Jl.2.1, alínea "e'', da Norma Complementar nº 01/2004. , . _ . 
i--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~..._Cl'I .. ~.·-~. , ~ l\llUCO Elt 

1 d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama ?! (( ~05 O.• ' fl'M­
j 'e ...... ]. diação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de . - · \ í - ~":.' O MOIN, 

oi,. ação circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertica 

.__do_s_d-ia_gr_a_m_a_s_,_c_o_nfi_o_rm_e_d_is_p_o_st_o_n_o_su_b_i-te_m_:n._2_.:n._,_ª_l_ín_e_ª_'_'d_"_,_d_a_N_o_rm_a_c_o_m_p_le_m_e_n_t_ar_n_º_º_l/_2_0_0_4._E_st+~--+---l O 4rf 012 . ' di.agrnma dleverá .ser correspondente ao indicado no item 8 do JFo:irmulário clle fuformações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiant• , . 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme d~Jy,qnina o item 18.2.7.1. -;-:r\ P­
conforme disposto no subitem Jl.2.1, alínea "e'', da Norma Complementat nº 01/2004 . 

. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
os aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
\I?posta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
f bitem. Jl.2.:Il., 21.lí:JJ.e21 "i'', da Norma Complementar nº 01/2004. 

\I>arecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação pro;osta atende a todas 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBµ da emissora 

fica situado a mais de um quiJômetro de distância,.da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
~ osto no subi.tem Jl.2.Jl, mRí!Il.ea "g", r.9.f Norma Complementar nº 01/2004. 

~
otação de Responsabilidade Té:cnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 

em ].2.Jl, aliínea "h", da Norma Complementar nº Ol/2004t ã.companhada de comprovante de pagamento 

1 
ent~cação bancária. 

lí~ ({\. "i CGRC ·· .. r~· 
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I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1531 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.037112/05 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Recreativa 
Aloandense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Aloândia, Estado de GO, protocolizado em 29/07/2005. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Recreativa Aloandense, inscrita no CNPJ sob o 
número 06.910.326/0001-32, com sede à Avenida Onze de Novembro, s/n, Centro no 
município de Aloândia, no estado de GO, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 29/07/2005, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 03/06/1998. SMt;:o P'(aJci a 

Ynistítio <1M Co!!ll , . UI' 
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como re OOtfil!f~g~ leito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Ofici 1 da União - D.O. . de 
05112/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localid de ond!~SEikl4f1 inst lar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio f 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consider o · ância de Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a me ionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01 /2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
iniciais/CGRC 



Av. Violeta, s/nº, Parque Agropecuário João terra, Vila Maria Rosa, no município de Alôandia, 
estado de Goias, de coordenadas geográficas em 17°43'26"8 de latitude e 49º29'01"W de 
longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 296, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.l e alíneas da citada Norma (fls. 
08 a 341). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 288, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom'', constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, conforme observa-se 
nas folhas 29. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 08 a 341, dos autos, corresponde ao que se segue: 

1 · • '·· 1. · .estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispo.s~.s):c> .Código .. Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
prf ssii.P.ostos da N0rma Complementar nº 01/2004; 

' 

· .~. . , II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

l . . ... ... . 
III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

aba/53000.037112/05/CGRC 
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VIL certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de .residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONfüR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária Recreativa Aloandense; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Helio Vieira da Silva Presidente 
Deofer Luiz Máximo Vice-presidente 
Deusomar Deofer Luiz Diretor administrativo 
Renato Custódio da Silva Diretor financeiro 
Océlio Soares Costa Diretor de Comunicação Social 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Violeta, s/nº, Parque 
Agropecuário João terra, Vila Maria Rosa, município de Alôandia, estado do Goias; 

IV. localização do estúdio: Av. Violeta, s/nº, Parque Agropecuário João terra, 
Vila Maria Rosa, município de Alôandia, estado do Goias; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 17°43 '26"S de latitude e 
49º29'01"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 296, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 288, e que se referem à localização da estação. · · - ·~ · • ~ ... •· 

~~ ­
~- a. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente pro sso eng'*lrff11ftfevi ente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria J urí ca par. f .. ' .. ·.·egmmen 

À consideração superior. ~ 

aba/53000.037112/05/CGRC 

Brasília, O<i de O G de 2012. 

ARIANE BRITO DE ARA(! JO 
Analista 

Brasília, 04 de o 6 de 2012. 

JA VIER A. G. ALF ARO 
Engenheiro 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária Substituto Eventual. 

Brasília, ~ de r~ de 2012. 

VILMA DE FATIMA AL ;ARENGA FANIS 
Coordenadora ~e Serviço de Radiodifusão Comunitária 

· Substituta 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

::::? ~Brasília, de 

JAVIER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

) U'l~b de2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. · 

parecer. 

to' ; ·_.• ,: 

' Brasília, J ;j de ~ de 2011. 

~ ,,, .. 1 

i 

PATRÍCIA BRITO DE Á VILA 
Diretora do pepí;l!tamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

.. ,..... ... ... ~ ..... ~, ..... 

à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, c:1. 1-· de ~ de 2011. 

GENILDO i S DE BUQUERQUE NETO 
Secretário /,1 e1 iços de Comunicação Eletrônica 

aba/53000.D37l12/05/CGRC 4 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇt)s C0 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~· ~)r-~'i 

I 
·~J. .. ~ 

MUNICIPIO: Aloândia IUF:GO V~ , 
~ li' -

SELECIONADA: Associação Comunitária Recreativa Aloandense 
Nº DO PROCESSO: 53000.037112/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1~98, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

,,) O 4 SET2a1l 

_f 

Brasília, O Lf ·· de 06 de 2fJ A (_ . 

Responsável: __ C1v=-..:.-"--·=w-.::..:o,,.___,_&~b ~~---"'d"-'-~..__--'~"'-"-"-=-=;, +; ']_,___ _______ _ 
V Ariane Brito de AMújo 

aba/53000.037112/05/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1222/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000 .037112/2005 . 
INTERESSADO: União Comunitária Recreativa Aloandense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Aloândia, Estado de Goiás. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Aloândia, Estado 
de Goiás. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

SERVIÇO ~·--:::: 
Ili . ' ~ E.&lt: 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr wWi-.~ ivo 
desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização par execuçao cf'o~~~ç de 
radiodifusão comunitária, no Município de Aloândia, Estado de oiás. a 4 SET W1Z 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1531/2012/CGRC/D OC/SCE~M fls. 345 
o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário icial 
da União do dia 05 de dezembro de 2007, sendo o prazo ~P a a entre do 
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 3 de março de 2 8. No caso em 
apreço, uma vez que o requerimento da entidade foi protocolado no dia 11.01.2008 (fls . 
4/6), é de se concluir por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em 
harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de 
RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Nor; 
Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2 04) 
destacando-se o seguinte: 

( i) 

(ii) 

( i i i) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 9/19); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devida e 
registrada (fls. 20/23 e 24/26); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dp iretor 
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28/35); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o serviço (fl. 27); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 43/198). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, não consta a previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612/1998 - Q 

que deverá ser suprido posteriormente pela entidade, por ocasião da emissão da licenca 
de funcionamento. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas 
como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes 
e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única concorrente, não se fez necessário aplicar o referido critério de 
representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 
"Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida 
entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o 
feito encontrava-se devidamente instru ído. 

7. Eis o relatório . 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. •. --· ··o comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão 
·,:.do"qu'ê precón.iza a Lei Complementar n2. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o 
~ ..•. que ·irisáeve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias jurídicas" no 
·;· cóntexto dà Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titu lares de Secretarias da 
Pre'sidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
esp·ecialmente: 

··-:1 ~ · ·· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legal 'dade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetiva º'' e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; .\ 

VI- examinar, prévia e conclus ivamente , no âmbito do Ministério, Secr ta ri . e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a disp nsa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao anali . r os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de ra_?~ ~-
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comunitária, e d iante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COT~-, ~· 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à SCE a adoção de providência·~ ' · 
no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro 
diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4 .117, de 1962 (CBT), lei de 
palicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º 
da Lei nº 9.612 , de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária , bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal 
do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 
que comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou 
não de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga 
do Poder Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do 
serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a 
feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls . 316/340) . Destaque-se que, a despeito de a certidão estadual ter sido 
exped ida pela comarca de Joviânia, esta mesma abrange a localidade de Aloândia, 
segundo Código de Organização Judiciária do Estado de Goiás. 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do 
serviço pela entidade, detectou-se que foi instaurado auto de infração em face da 
entidade, desta feita, anteriormente à publicação do hodierno Aviso de Habilitação, a 
saber, em 05.01.2006, segundo fls . 300/301 , o que levou, a um primeiro momento, a SCE 
a indeferir o processo da entidade, uma vez que a multa decorrente do referido processo 
não havia sido quitada pela entidade (fl . 301) . 

13. Em sede de pedido de reconsideração, a entidade apresentou comprovante 
de quitação do débito supra (fl. 305), saneando a pendência, em conformidade, pois, com 
DESPACHO NQ 638/2011/RZLJGAB/CONJUR-MC/CGU/AGU, senão, veja-se excerto da citada 
manifestação : 

14. 

( ... ) (ii) uma associação anteriormente flagrada e punida em razão da prestação 
ilegal de serviços de radiodifusão poderá ser autorizada a prestação de serviços de 
radiodifusão comunitária se, durante o aviso de habilitação, (a) não estiver 
prestando de maneira ilegal o serviço e (b) estiver com sua situação regularizada , o 
que in~lui ~ pagament? da multa e outros encargos à Ana 1~ttúr d 
Comun1caçoes. (. .. ) Gnfo nosso. ~ ~ ~ ..• . 

oo-l'EkE "-" O ~·~~ 
Assim, conclui-se pela regularidade da entidade ora r uerente. 

O 4SEH012 · · 
Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS - 1 
15. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos 
da Lei n.Q. 9 .612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nQ 1/2004, 
aprovada pela Portaria n.Q. 103, de 2004, constatou-se o que se segue . 

16. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na pre taç o 
do serviço, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota Técn ca 
1531/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls . 345/347. 

17. Foram juntados aos autos os atos constitutivo72 da e · a de, , 
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compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 
2.615, de 1998. 

18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por 
seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as 
normas legais, conforme se atesta a 1531/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 345/347. 

19. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nl2 1/2004, conforme 
demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, constatou-se a superação do então auto de infração imputado à entidade (posto t-J 
que anterior à publicação do aviso de habilitação), sendo atestada a idoneidade da 
entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria jurídica, 
consoante já explicitado nos parágrafos 12/14 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários 
ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos 
de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nl2 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 

.. fulcro. oo .. § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
ic' ' · f. 

; ·2.3. _. .. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em 
vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pu amos 
p,elo .encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação et hnica 
para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, 12 d• ir 2012. 

~J~~~IM~kRDO 
'íAJ~~~~da da União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 5028/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .037112/2005. 
INTERESSADO: União Comunitária Recreativa Aloandense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Aloând ia, Estado de Goiás . A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do ped ido. 

Aprovo o Parecer nº 1222/2012/CAO/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

apreciação pela Senhora Consultora 

Jurídica - Substituta. 

2012 'Brasília, [:) deylho 

Coordenador-Geral de 

O 4 SfTlOJl 

l 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 5029/2012/IMS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .037112/2005 . 
INTERESSADO: União Comunitária Recreativa Aloandense. 
ASSUNTO: Requerimento sol icitando autoriza ção para explorar o serviço de 
radiodifusão comun itária no Município de Aloândia, Estado de Goiás. A documentação 
apresent ada obedece aos pad rões legais . Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 5028/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos,'d~ Comun icação Eletrônica, que aprovou 
o PARECER nº 1222/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-M,G/AGU . 

Encaminhem-se os autos à Secreta"ria de Comunicação Eletrôn ica para a 
tomada das providências cabíveis. 

., . 
Bras'íii~, 'C 

. ;.;:., 
de ~ de 2012 . 

. ' · .. 
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PORTARI A N~ 3 7 2 , DE 28 DE AGOSTO 

t . 

1 PUBLICADO N.Q DIÁRIO 
ú ?~ICIAL DE .Jf:t.J 09_; ti 
! ;-·2 ·;}!:1?: -~lL Ssção: .r 
J ANOTADO POR: ---~....,-- • 
~ - r "C:2;..:.:~00CI' .. .J 

DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.037112/05, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à União Comunitária Recreativa Aloandense, com 
sede na Avenida 1 1 de Novembro, s/n, Centro, Município de Aloândia, Estado de Goiás, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17º 43' 26" Se longitude em 49° 29' 01" W, 
utilizando a frequência de 98,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ o j _t,p· 
PAtíi::ô BÊRNÃRDo s}\ V\ 

Ministro de Estado das Comunicaçoes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 372, de 28/08/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/09/2012, que autoriza a UNIÃO COMUNITÁRIA RECREATIVA 
ALOANDENSE a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
ALOÂNDIA / GO, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se 
o processo n º 53000.037112/05, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, ~+ de ~ rn.~ de 2012. 

Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

JOÃOP 
Coordenado -

Brasília, / / de .§t?íeM ~~ de 2012. 

E ANDRADE 
são Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº.:F/f201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

~sunto: Previsão de_ instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela superv1sao da 
programação de emissoras autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vincula1.!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nº 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2tlll. 

ANÁLISE 
2. No iter,: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
Ministério das Comun:-.:ações. informando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço . 'e Radiod(fusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com vista · ao cumprimento do art. 8º da Lei nº 9.612198, da Norma Complementar nº 
112004 .. do .Ministério, e· ~onformidade com o Anexo 16 desta Norma". 
3. Em reunião realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
ComuniCàção Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe. beneméritas, 
re/;giosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. com o objetivo de acompanhar a 
prograrnação da emissora. com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos 110 art. ./ºdesta Lei". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido par:a alteraç.:fo de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nº 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Corno se depreende da minuta (em anexo), serão 
-criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associações comunitárias e das fundaçi"ies interessadas 
em prestar o serviço deverá: ( .. .) j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da lei nº 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do sen1iço de radiod(fusão comunitária''. Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de "j) último relatório- do Conselho ComunUário. constituído nos 
moldes do item 21.4.1 desta norma. sobre a programação veiculada pela emissora". 
6. Por fim, os representantes do Ministério da'> Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguarelasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CORC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário . A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição .do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b)_Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 ·- 1 ( 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

e) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, -conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Elet.rônica. 

Brasília, 6f6 de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

GE 

CGRC/DEOC 

Brasília,~'2 de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GAB~NETE DO MINISTRO 

- l 
COORDENAÇAO-f?ERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada qos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Oficio nº 29 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00253 2012 J 
- 53740.000278/2002 

MC 00254 2012 \ I I 
- 53000.05489412oro 3 v.o • 

Mcoo2552012 u _,, vo/. 11,,n1~ 7h-0~ 53'W. Ql(2ºr'J~/'â.10ct f.aivc#) 
- 53000.026745/2010 e... ""' l"-

MC 00256 2012 V 
- 53000.000754/201 

MC 00257 2012 V 
- 53000.009584/2007 

MC 00258 2012 J 
- 53000.062930/201 o 

MC 00259 2012 V 
- 53000.037112/2005 

MC 00260 2012 V 
- 53000.019372/2011 

MC 00261 2012 V 
- 53770.000691/2002 

MC 00262 2012 V 

'2 vo I _ 

2 (/0 ' " - 53000.007270/2010 
Atenciosamente, 

PlttJ:e:!:f VT~ 
Coordenador-Geral 

OFATOS NORMATIVOS2 
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